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Prefeithra do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LlclTAcAo
TOMADA DE PREOS N 014/2016

Regime de Contrataçâo: Menor Preço Global
Objeto: Execução de 4.626,00m' de pavimentacäo corn pedra poliedrica, em estrada vicinal junto a
localidade da Linha KM 13, MunicIpio de Pato Bragado - PR, conforme preveem as Projetos
Técnicos e memorials descritivos, anexos ao Edital.
Abertura: 0 protocoto dos envelopes será ate as lOhOOmin do dia 16 de maio de 2016, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessäo POblica as lOhlOmin horas do mesmo dia, nas dependências da
sala de reuniOes da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885,
Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: 0 edital estará disponIvel aos interessados junta a Secretaria de Adrninistracão na Prefeitura
do Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das
OShOOmin as 12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOmin, de segunda a sexta-feira, ou serem baixados
diretamente no site do MunicIplo: www.patobragado.rJr.gov.br .

Pato Bragado - PR, aos vinte e alto dias do mês de abril de 2016.
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soLIcITAçAo LW COMPRAS E SERVIOS

SECRETARIA MUNICIPAL BE: Viaçao obras e Urbanismo

DEPARTAMENTO:

JUSTIFICATIVA: Solicito abertura de processo licitatório corn a finalidade contratar enipresa do rarno par4
finalidade de realizar a obra de pavirnentação corn pedras irregulares, fornecendo material e mao de obra, d(
trecho que compreende a estrada da linha KM-13 ate as proximidades da propriedade do Sr. German
Hunemeir. Este irajeto recebe transito intenso para transporte de insumos e produtos agrIcola's e serve a
transporte escolar.
OBJETO: Pavirnentação corn pedras irregulares - Sm de largura - 4.626 rn2

Trecho secundário da estrada da Linha Km-13.

VALOR TOTAL RB 158.028.94
Planilha, mapa e memorial em anexo
Solicitado Par: Lercio Balduino Kirsten,
Autorizayäo do Secretario:

Assinatura:	 -

Data23/03/2 016	 Carimbo:

SECRETARIA MUNICIPAL BE FINANCAS
DEFAR TAMENTO DE CONTR OLE INTERNO E PLANEJAMENTO
RECURSO ORçAMENTAI?Io
Secretaria:	 Orgão:

DotaçAo:

Assinatura:________________________________
Data

Carimbo:

RECURSO FINANCEIRO	 .	 -
Possw	 Nao Possut

FORMA DE PAGAMENTO: 	 Data pagto (01) (11)
GABINETE DO PREFEITO

JSe(Autorizado	 ( ) No Autorizado

Data	 I	 /	 Assinatura:___________________________

Carimbo:



PREFEITURA DO MUNICIFIO DE PAlO BRAGADO-PR
PLANILHA DE SERVIOS

PAVIMENTAcAO POLIEDRICA
OBRA: KM 13	 BDI: 35,47% (PADRAO DER)
AREA: 4.626,00 m2

SINAPI 78412

SINAPI 73822/002
SINAPI 72855

SINAPI 72961
DER 532700
DER 575100

DER 535200

DER 521450

2650/130160
972000 der

total da Obra sem BDI =>

total dá Obra corn BDI >

Wutzke

Obs: A distância media de transporte
considerada foi de 15 KM
o item de rejunte foi considerada a mao de obra
espalhamento do 532650 e 0 custo do pO de
pedra do 130160

Pato



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO-PR

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO
PAVIMENTAcAO POLIEDRICA

OBRA:	 KM 13	 BDI: 35,47% (DER)
AREA:	 4.626,00 m2

PRAZO(MES)
Mesi	 Mes2	 Mes3	 Mes4

ninares	 100
Terra	 40	 40	 20	 -

25	 25	 25	 -

A executar	 26,57%	 25,23%	 24,48%
Acumulada a executar	 26,57%	 51,81%	 76,28%	 1

Valor	 Coef.
do Item	 Influencia

	

2.127,96	 1,34%

	

5.988,36	 3,78%

	

150.339,26	 94,8894

PAlO BRAGADO 23 DE MARQO DE 2016.

/4 1oa cJJ$'
johnny Marcos Wutzke

ENGENIIEIRO CIVIL
CEA - PH 84865/1)



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

MEMORIAL DESCRITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

PAVIMENTAcAô POLIEDRICA KM 13

I
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PAVIMENTAçA0 DE PEDRA POLIEDRICA
LOCAL: KM 13

AREA: 4.626,00 m2

MEMORIAL DESCRITIVO DA PEDRA POLIEDRICA

[TENS

1.lntroduçao
2.Generalidades
3.Convençöes Preliminares
4. lnstalaçao da Obra
S. Limpeza da obra
6.Movimento de Terra
7.Locaçao da Obra
8.lnstalaçoes Provisorias
9.Regularizaçao do Sub-leito
10.Preparo da base (colchao de solo)
11.Assentamento da pedra irregular
12.Rejunte das pedras
13.Compactaçao
14.Controle
15.Meio-fio
16.Limpeza Geral
17.Especificaç6es de Serviços

j
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

Memorial Descritivo
Obra: Pedra Poliédrica
Local: KM 13
Municipio: PATO BRAGADO - PR.
Area: 4.626,00 m2

OBS: Os participantes do certame quando da apresentaçao das propostas estarão
cierite que:
1)Não teve dUvidas na interpretaçao dos projetos e memoriais;
2)Realizou vistorias no local da obra;
3)Que o Preço apresentado é para realizaçao da obra na sua totalidade ou do
Objeto contratado;
4)Deverá solicitar ao Municipio das porcentagens executada e a mesma aprovada pelo
poder püblico.
5)Para realizaçao da Mediçao o Departamento terá o prazo de 5(cinco) dias áteis, para
expediçao de quaisquer documentos
6)Manter obra sinalizada
7)Deveré tirar documentaçao de Alvará de Construçao e Habite-se
8)Manter responsável no local da obra
9)Obra concluIda corn a entrega de Certidáo NJegativa de Débitos(CND) da obra.

15
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

1. lntroduçao

0 pavimento em pedra irregular é caracterizado como urn revestirnento flexIvel
corn as pedras cravadas de topo por percussao, justapostas, assentes sobre um
colchao de solo coesivo, confinado lateralmente corn meio flo de pedra
rejuntado corn pó de pedra.

A alternativa de pavirnentaçâo corn pedras irregulares procura quebrar o
conceito elitista de que pavimento so pode ser asfáltico, o alto custo de implantaçao e
conservaçao do pavirnento asféltico em estradas corn pequeno tráfego inviabiliza sua
aplicaçao, o que nâo ocorre corn a pavimentação poliOdrica que oferece um tréfego
permanente corn velocidade de operaçao satisfatória, vida Util bastante grande corn
custos de irnplantação e conservaçao rnuito baixos.

As seguintes inforrnaçoes têm por finalidade a cornplernentaçao dos projetos de
pavimentaçâo corn pedra irregular e a especificaçao tOcnica dos procedirnentos
relativos a execuçao dos serviços.

2.Generalidades

0 presente memorial tern por finalidade identificar as etapas e serviços a serem
executados na obra, estabelecer norrnas e condiçOes que regerao todas as atividades
implicitas na obra ora citada.

3.Convençoes Preliminares

0 projeto prevé a PAVIMENTAçAO DE PEDRA IRREGULAR, conforme projeto,
corn os serviços supracitados na cidade de PATO BRAGADO, no KM 13.

Os serviços de Pavirnentaçao Poliédrica deverao ser executados de acordo
corn as especificaçOes. Os serviços nao aprovados ou que se apresentarem defeituosos
em sua execucao, seräo dernolidos e reconstruldos por conta exclusiva do construtor.

Os materials que nao satisfizerern as especificaçOes ou forern julgados inadequados,
serâo removidos do canteiro de serviço dentro de quarenta e oito horas a contar da
deterrninaçâo do Engenheiro Fiscal.

7
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

da Obra

Ficarao a cargo exclusivo da Firma Empreiteira todas as providências e

despesas correspondentes as instalaqaes provisórias da obra, compreendendo

0 aparelhamento, maquinário e ferramentas necessárias a execuçâo dos serviços

contratados.

5. Limpeza da obra

A empresa contratada, providenciará a retirada periódica do entuiho que se

acumular no recinto dos trabalhos, e nas estradas provenientes da obra,

durante o encarninhamento da obra. Nao deverá existir ou deixar quaisquer entuihos na

area ou nos arredores das chácaras, já que qualquer danificaçao do terreno vizinho é de

responsabilidade da empresa proponente.(GRIFO)

A LIMPEZA, DEVERA SER FEITA PELA EMPRESA COM SEUS PROPRIOS

FUNCIONARIOS. A EMPRESA DISPONIBILIZARA CAMINI-IAO BASCULANTE E PA-

CARREGADEIRA.

0 local do bota-fora seth indicado pela Municipalidade.

6. Movimento de Terra

Seth feito o movimento de terra necessário para se obter urn perfil de superilcie

adequado a execuçâo da obra, que permita fácil escoamento de águas superficlais.

Serao realizadas limpeza, terraplanagem e regularizaçao da area conforme as

condiçaes locals de topografia de acordo corn as necessidades construtivas e

projetadas.

Qualquer rnovimentaçâo de terra, desde remoçao ou aterro será de

responsabilidade da empresa, caracterizando tais serviços de terraplenagem.

Todo e qualquer aterro que se fizer necessário na obra será feito em material

escolhido, em carnadas de 20cm de altura, molhadas e fortemente cornpactadas.

A remoção do Revestimento PRIMARIO OU RETIRADA DE QUAISQUER

MATERIAlS NA PISTA PARA ELAB0RAçA0 DA TERRAPLENAGEM E DE

RESPONSABILIDADE DO PROPONENTE. 0 SERVIOS DE TERRA, ATERRO E

CORTE, A TERRAPLENAGEM SERA DE RESPONSABILIDADE DO PROPONENTE.

I
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Feita a limpeza do terreno e a movimentaçâo de terra necessérios para obter
urn perfil adequado a construçao, será procedida pela Firma Empreiteira a locação da
obra, que deverá obedecer rigorosamente as indicaçoes do projeto especIfico e da
implantaçao. A Firma Ernpreiteira será responsével por qualquer erro de alinhamento ou
nivelamento.

• locaçao deverá ser rigorosamente de acordo corn o projeto anexo.

• TOPOGRAFIA DE DEMARcAcA0 SERA DE RESPONSABILIDADE DA
EM PR ESA.

8. lnstalaçOes Provisôrias

Se necessário a execução de instalaçoes provisórias tais como barracao e
outras, para funcionamento do canteiro de obras, será de inteira responsabilidade do
proponente.

Todo e qualquer material ou objeto no local da obra ser de inteira
responsabilidade da empresa vencedora.

A sinalizaçao da via é de responsabilidade da empresa proponente.

9.Regularizaçao do Sub-leito

.0 sub-leito deveré, inicialmente ser escarificado, nivelado e compactado,
tomando as formas de perfil transversal, greide e alinhamentos indicados no
projeto. Onde o sub-leito nao apresenta condiçoes favoráveis a compactaçâo como
baixo suporte, material saturado,etc, deverá a material existente ser retirado e
substituido corn material selecionado de modo a conseguir-se urn bom suporte.

o perfil transversal do sub-leito deverá conformar rampas corn inclinaçao de
4% para greide de ate 3%. Para o greide acima de 3% essa inclinaçao transversal
poderé ser reduzida para 3%.

A regularizaçao e de responsabilidade do Proponente, inclui-se nesta etapa a
compactaçao do leito, corn adiçao de terra para corrigir algumas distorçoes do
terreno.A terraplenagem será feita pelo EMPRESA, acompanhado e assessorado pelo
engenheiro responsável da empresa.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

la base (colchao de solo)

Será depositado sabre a sub-le Ito corn pactado urn solo argiloso ou outro solo
coesivo que atenda as especificaçaes rnInirnas para base de solo estabilizado,
e espalhado manualmente de rnodo a atingir urna espessura media de 15 cm,
corn a finalidade de corrigir pequenos defeitos do sub-leito.

Nesta ëtapa a empresa proponente deveré orçar a PREPARO DO COLCHAO.
0 transporte da terra, carregamento,preparo ate o local da obra será de
responsabilidade da EMPRESA.

11.Assentamento da pedra irregular
Sobre a colchao de solo preparado, deverá ser feito a piquetearnento das

canchas corn espaçamento de 1.00m no sentido transversal e de 5 a 1 Om no sentido
longitudinal de mado a conforrnar a perfil projetado facilitando a trabalho de
assentamento e evitando desvios em relaçao aos elernentos do projeto.

Nessa marcaçao deverá ser verificada a declividade transversal e longitudinal.
Após segue-se a assentarnento das pedras corn as faces de rolamento cuidadosamente
escoihidas, entrelaçadas e bern unidas de modo que näo coincidam as juntas vizinhas,
ficando as pedras de forma alongada em sentido transversal ao eixo da pista tomando o
cuidado para que o espaçamento entre pedras nao fique major que 1cm. As juntas que
ficarern maiores deverao ser preenchidas cam lascas de pedras, deixando-se sempre
bern visIveis e limpas as faces de rolamento.

12.Rejunte das pedras

Após concluido a assentamento, é espalhado sabre as pedras uma camada tie
pó de pedra corn espessura de ± 3cm e corn auxilio de vassourOes é feita a varredura,
possibilitando desse modo a enchirnento nos vazios entre as pedras assentadas.
Deverá ser considerado pela empresa proponente 0 espalhamento do pó-de pedra,
o material desde a cornpra ate seu transporte no local da obra.

I
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana

Logo após a conclusao do rejuntarnento das pedras irregulares, 0 calçarnento
deverá ser devidarnente compactado corn rolo compressor liso corn peso minimo de
20t. A rolagern deveré progredir dos bordos para o eixo nos trechos ern tangente e do

bordo interno para a externo nos trechos em curva. Esta rolagern deve ser uniforme de
rnodo que cada passada atinja rnetade da outra faixa de rolamento, ate a completa
fixaçao do calçamento, isto é, näo se observe nenhurna rnovimentaçáo das pedras pela
passagem do rob.

Qualquer irregularidade ou depressao que venharn surgir durante a
cornpactação deveré ser corrigida, renovando ou recolocando as pedras irregulares corn
rnaior ou menor adiçao de material no colchao e em quantidade suficiente a completa
correçâo do defeito verificado.

Para a conclusao da cornpactação deverá ser espalhada sobre a superfIcie de
rolarnento urna camada de recobrirnento complementar de pO de pedra para a rolagern
final. 0 material que ficar por excesso seré retirado pela açâo do tréfego e das chuvas.

Após a rolagern final o pavirnento esté apto para receber o tréfego.
A compactaçao será feita pela EMPRESA, corn acompanharnento do engenheiro

responsive], pois as faihas de ondulaçOes deverarn ser corrigidas e revistas pela
ernpresa.

14. Controle

Recomenda-se a aplicação dos seguintes procedimentos na execuçao do
pavirnento de pedra irregular:

* 0 pivimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, perfis, dirnensaes e
seçoes transversais tIpicas estabelecidas pelo projeto;

* Durante todo o perIodo de construçao do pavirnento e ate o seu acabamento definitivo
não é permitido a passagern sobre o rnesmo de animais e veIculos autornotores;

* A pavimentação não deverá ser executada quando o material do colchao estiver
excessivamente molhado(saturado);

* Todo material a ser empregado deverá ser previarnente aprovado e verificadas as
condiçOes de aplicabilidade;	 7
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

no colchao deverá obedecer aos seguintes parâmetros:
IF <= 5 (Indice de plasticidade)
LL c= 25 (limite de Iiquidez)
Expansao c 1%

* 0 pó de pedra utilizado deveré apresentar a seguinte faixa granulométrica:
Peneira % passando em peso:
8100
1665-90
3040-60
5025-42
10015-30
20010-20

15.Meio-fio

Todos os meios-fios seráo executados nesta etapa, moldados em pedra
amarroada (CORDAO DE PEDRA) com dimensoes conforme padrao do DER.

0 alinhamento e nivelamento deverá estar em conformidade com o projeto.
Qualquer erro de alinhamento seré de responsabilidade da empresa, em caso de
demoliçao os prejuIzos serâo de responsabilidade da construtora.

16.Limpeza Geral

A obra deveré ser entregue completamente limpa, ou seja, sem ter quaisquer
entulhos provenientes da construçao, ou terra espalhadas nos arredores da.obra.

A obra será considerada entregue sem quaisquer entuiho ou restos depedra
nos .Iocais de assentamento.

j
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1.0— Execuçao

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

de Serviços

1.1 - Conformaçao e Escarificaçao
a)Seri procedida uma verificaçao geral, mediante nivelamento geométrico,

comparando-se corn as cotas da superficie existente (carnada final de terraplanagem)
corn as cotas previstas no projeto;

b)0 levantamento topográfico efetuado servirá de orientaçao a atuaçao de
motoniveladora, a qual, através de operaçOes de corte e aterro, conformaré a
superficie existente, adequando-a ao projeto;

c)Segue-se a escarificaçao geral da superfIcie, ate a profundidade de 0,20m
abaixo da plataforma do proleto;

d)Caso seja necessária a importaçáo de rnateriais, estes serâo lançados
preferencialmente após a escarificaçao, completando-se em seguida a conforrnaçao da
plataforma;

e)Eventuais fragrnentos de pedra com diâmetro superior a 76mm, ou outros
materiais estranhos seráo removidos;

f) Havendo a necessidade de execuçâo de bota-fora corn material resultante de
operaçao de corte, este seth efetuado lancando-se ao produto excedente nas

proximidades dos pontos de passagem, em locais que nao causem prejuIzo a drenagem
ou as obras de arte, ou em locals a serem designados pela fiscalizaçao;

g)OperaçOes de corte ou aterro que excedam ao limite de 0,20m, seräo
tratados como itens de terraplanagem.

1.2— Pulverizaçao
a)0 material espaihado seré pulverizado e homogeneizado, mediante açâo

combinada de grade de discos e da motoniveladora;
b)Estas operaçOes deverao prosseguir ate que o material apresente-se

visualmente homogeneo e isento de grumos ou torrães;

y

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
vww.potobragado.pr.gov.br - CEP 85948 .000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

e Homogeneizaçao do Teor de Umidade
a)0 teor de umidade dos materials utilizados na regularizaçao do sub-leito,

para efeito da compactaçao, deverá estar situado no intervalo que garanta ISC
no minimo ISC igual do projeto, adotado para o sub-leito;

b)Caso o teor de umidade apresente-se abaixo do limite minimo especificado,
proceder-se-a ao umedecimento da camada, através do caminhao tanque irrigador. Se,
por outro lado, o teor de umidade do campo exceder ao limite superior especificado, 0

material seré aerado mediante ação conjunta da grade de discos e da motoniveladora.

1.4— Compactacao
a)Conclu Ida a corre(;ao da umidade, a camada será conformada pela ação da

motoniveladora, e em seguida liberada para compactação;
b)0 equipamento da compactaçao utilizado deverá ser compatIvel corn o tipo

de material e as condiçoes de densificaçao pretendidas para as regularizaçOes do
subleito;

c)A compactaçao deveré evoluir long itudinalmente, iniciando no bordo mais
baixo e progredindo no sentido do bordo mais alto da seçao transversal, exigindo-se que
em cada passada do equipamento seja recoberta, no mIriimo, a metade da largura da
faixa anteriormente comprimida;

A 0 grau de compactação mInimo a ser atingido será de 100%, em relaçao a
massa especifica aparentemente seca maxima obtida no ensaio de compactaçâo
adotado como referencia DNER-ME 47-64 ou DNER-ME 48-64;

• e) A relaçaa entre o "nUmero de coberturas do equipamento de compactaçäo
utilizada" e 0 "grau de campactaçao" para cada tipo de material empregado na
regularizaçao do subleito, deverá ser obtida experimentalmente na pista.

1.5— Acabarnento

a)0 acabamento será executado pela açao conjunta de motoniveladora e do rob
de pneus;

b)A motoniveladora atuará exclusivamente em operaçao de code, sendo vedada
a correção de depressOes par adiçao de materlais;	

110"
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

equenas depressOes e saliências resultantes da atuaçâo do rolo pd de
carneiro pata curta, poderâo ser toleradas, desde que o material nâo se apresente solto
sobre a forma de lamelas;

d) Em complementação as operaçOes de acabamento deverá ser procedida a
remoção das leiras, que se formaram laterabmente a pista acabada, como resultado da
conformação da superticie da regularizaçao do sub-leito. Esta remoçâo poderá ser feita
pela ação da motoniveladora(nos casos de seção em aterro) ou da pa carregadeira e.
caminhoes basculante (nos casos de se(;ão em cortes).Neste ültimo caso o material
removido poderá ser depositado em areas próximas aos pontos de passagem, deforma
a não prejudicar o escoamento das Aguas superticiais, ou em bocais designados pela
fiscabizaçao.

1.6— Liberaçao ao Trafego

Deverá ser evitada a biberaçâo de regubarizaçao do subleito ao tráfego usuário,
face a possibibidade do mesmo causer danos ao serviço executado, em especial sob
condiçOes climáticas adversas.

2.0 - Controle Geometrico e de Acabamento
2.1- Controle de Cotas

ApOs a execuçao do serviço, proceder-se-á a recobocaçâo e ao nivelamento do
eixo e dos bordos, a cada 20 metros, pebo menos, envolvendo no mInimo 5
pontos da seção.
2.2- Controle de Largura

- Seth determinada a bargura da plataforma acabada por medidas a trena
executada a cada 20 metros, pebo menos.
2-3- Acabamento da SuperfIcie

As cndiçOes de acabamento da supertIcie serâo apreciadas pela fiscalizaçâo
em bases visuais.

I

I
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a)Os servi(;os, executados e recebidos na forma descrita, serão medidos pela
determiriaçao da area regularizada expressa em metros quadrados;

b)No cálculo da area, obedecidas as tolerâncias especificadas, será considerada
a largura da plataforma de projeto;

4.0— Pagamento

0 pagamento seré feito, após a aceitação e a mediçâo dos serviços executados,
corn base no preço unitário contratual, 0 qual representaré a compensaçao integral para
todas as operaçoes, perdas, mâo-de-obra, encargos e eventuais necessários a
completa execuçao dos serviços, compreendendo a execuçao de cortes ou aterros de
ate 0,20rn de espessura e, inclusive, a remoçao de todo o material proveniente das
operaçOes de acabamento.

['JtW

* As despesas de alimentaçao, Pis, ferramentas, mäo-de-obra, bern como, despesas
fiscais e trabalhistas deverao ser de responsabilidade da Contratada.

* 0 pó-de-pedra será de responsabilidade da Pro.ponente colocado no local da
obra (Material, transporte.), e espalhamento.

* As pedras poliédricas, compra, carregamento, transporte e assentamento nos
locais da obra serâo de responsabilidade da EMPRESA.

* A terra, será fornecida pelo MunicIplo, sendo carregamento e transporte da
terra do responsabilidade do PROPONENTE;

* Os maquinários necessários (Motoniveladora e Rolo Compactador) a execuçao dos

- I	

serviços de terraplanagem, nivelamento e compactaçao do Pavimento, serâo de
responsabilidade da PROPONENTE.

* Se houver a necessidade de execuçâo de algum bueiro ou ponte no trajeto da
obra, os custos e execuçao do mesmo, ficará a cargo da Prefeitura Municipal de
Pato Bragado.

PA
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deverao ser desenvolvidos conforme as normas técnicas

da ABNI e de responsabilidade da Contratada.

* Todas as düvidas Clue aparecerern, durante a execuçao dos serviços, deverão ser

tiradas corn o Engenheiro Fiscal da Obra. Na falta de detaihes ou divergéncia de dados

fica desde ja que a normas do D E Fl estabelecidas para sana-las.

* 0 cascalho existente no trecho será removido pela PREFEITURA para

reaproveitamento em outros locals no municiplo.

* Devera ser deixada uma faixa de segurança de lm (um metro) alem de

cada lado do Meio Flo, con forme especificado em projeto.

Pato Bragado-PR, 23 de Marco de 2016.

WA 

LevCo7 W2t1e
Johnny MOICOS WUtZkC

ENGENHEIRO CIVIL
CREA- PR 84665/0
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MEMORIAL DESCRITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

PAVIMENTAçAO POLIEDRICA KM 13
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PAVIMENTAçA0 DE PEDRA POLIEDRICA
LOCAL: KM 13
AREA: 4.626,00 m2

MEMORIAL DESCRITIVO DA PEDRA POLIEDRICA

lIE N S
1.lntroduçao
2.Generalidades
3.Convençoes Preliminares
4. lnstalaçao da Obra
5.Limpeza da obra
6.Movimento de Terra
7.Locaçao da Obra
8. Instalaçoes Provisôrias
9.Regularizacao do Sub-leito
10.Preparo da base (colchao de solo)
11.Assentamento da pedra irregular
12.Rejunte das pedras
13.Compactaçao
14.Controle
15.Meio-fio
16.Limpeza Geral
17.Especificaçoes de Serviços
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Memorial Descritivo
Obra: Pedra Poliédrica
Local: KM 13
Municipio: PATO BRAGADO - PR.
Area: 4.626,00 m2

OBS: Os participantes do certame quando da apresentaçâo das propostas estarâo
ciente que:
1)Nao teve dávidas na interpretaçáo dos projetos e memorials;
2) Realizou vistorias no local da obra;
3)Que o Preço apresentado é pare realização da obra na sua totalidade ou do
Objeto contratado;
4)Deverá solicitar ao MunicIpio das porcentagens executada e a mesma aprovada pelo
poder püblico.
5)Para realizaçao da Mediçao o Departamento terá o prazo de 5(cinco) dies üteis, para
expediçao de quaisquer documentos
6)Manter obra sinalizada
7)Deverá tirar documentaçao de Alvará de Construçao e Habite-se
8)Manter responsével no local da obra
9)Obra conclu Ida com a entrega de Certidâo Negativa de Débitos(CND) da obra.

m
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1. Introduçao
0 pavimento em pedra irregular é caracterizado como um revestimento flexIvel

corn as pedras cravadas de topo par percussâo, justapostas, assentes sabre um
colchao de solo coesivo, confinado lateralmente com meio fia de pedra
rejuntado com p6 de pedra.

A alternativa de pavimentaçâo com pedras irregulares procura quebrar a
conceito elitista de que pavimento so pode ser asfáltico, o alto custo de implantaçao e
conservaçâo do pavimento asfáltica em estradas cam pequeno tréfego inviabiliza sua
aplicaçao, a que nao acarre cam a pavimentaçãa paliOdrica que oferece urn tráfego
permanente cam velocidade de operaçâo satisfatória, vida átil bastante grande cam
custos de irnplantação e canservaçâo muito baixos.

As seguintes infarmaçoes tern par finalidade a complementaçâa dos prajetos de
pavimentaçâo cam pedra irregular e a especificaçaa técnica dos pracedirnentos
relativas a execução dos serviços.

2.Generalidades
0 presente memorial tem par finalidade identificar as etapas e serviças a serem

executadas na obra, estabelecer narmas e candiçOes que regerâo todas as atividades
implIcitas na abra ara citada.

3.Convençôes Preliminares
0 projeto prevé a PAVIMENTAcAb DE PEDRA IRREGULAR, conforme prajeta,

cam os serviças supracitadas na cidade de PATO BRAGADO, no KM 13.
Os serviços de Pavimentaçao Paliédrica deveraa ser executadas de acardo

cam as especificaçaes. Os serviços nao apravados au que se apresentarem defeituasas
em sua execuçâo, seráo demalidos e reconstruldos por conta exciusiva do construtor.
Os materials que nãa satisfizerem as especificaçOes au farem julgadas inadequados,
serâa removidas do canteiro de serviço dentro de quarenta e oito horas a contar da
determinaçãa do Engenheiro Fiscal.
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da Obra
Ficarâo a cargo exciusivo da Firma Empreiteira todas as providéncias e

despesas corresporidentes as instalaçOes provisórias da obra, compreendendo
o aparelhamento, maquinário e ferramentas necessérias a execuçâo dos serviços
contratados.

5.Limpeza da obra

A empresa contratada, providenciaré a retirada periódica do entulho que se
acumular no recinto dos trabalhos, e nas estradas provenientes da obra,
durante a encaminhamento da obra. Nao deverá existir ou deixar quaisquer entuihos na
area ou nos arredores das chácaras, ja que qualquer danificaçao do terreno vizinho é de
responsabilidade da empresa proponente.(GRIFO)

A LIMPEZA, DEVERA SER FEITA PELA EMPRESA COM SEUS PROPRIOS
FUNCIONARIOS. A EMPRESA DISPONIBILIZARA CAMINJHAO BASCULANTE E PA-
CARREGADEIRA.
0 local do bota4ora seré indicado pela Municipalidade.

6.Movimento de Terra

Seth feito o movimento de terra necessário para se obter um perfil de superfIcie
adequado a execuçâo da obra, que permita Mdl escoamento de águas superficiais.
Serão realizadas limpeza, terraplanagem e regularizaçao da area conforme as
condiçôes locais de topografia de acordo com as necessidades construtivas e
projetadas.

Qualquer movimentaçâo de terra, desde remoçao ou aterro será de
responsabilidade da empresa, caracterizando tais serviços de terraplenagem.
Todo e qualquer aterro que se fizer necessário na obra será feito em material
escolhido, em camadas de 20cm de altura; molhadas e fortemente compactadas.

A remoçâo do Revestimento PRIMARIO OU RETIRADA DE QUAISQUER
MATERIAlS NA PISTA PARA ELAB0RAçA0 DA TERRAPLENAGEM E DE
RESPONSABILIDADE DO PROPONENTE. 0 SERVIcOS DE TERRA, ATERRO E
CORTE, A TERRAPLENAGEM SERA DE RESPONSABILIDADE DO PROPONENTE.I
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Feita a limpeza do terreno e a movirnentaçao de terra necessários para obter
urn perfil adequado a construçâo, seth procedida pela Firma Ernpreiteira a locaçâo da
obra, que deverá obedecer rigorosarnente as indicaçoes do projeto especIfico e da
irnplantaçao. A Firma Empreiteira seré responsável por qualquer erro de alinhamento ou
nivelamento.

• locaçao deverá ser rigorosarnente de acordo corn o projeto anexo.
• TOPOGRAFIA DE DEMARcAçA0 SERA DE RESPONSABILIDADE DA

EMPRESA.

8. lnstalaçoes Provisorias

Se necessário a execuçâo de instalaçOes provisórias tais corno barracão e
outras, para funcionamento do canteiro de obras, seth de inteira responsabilidade do
proponente.

Todo e qualquer material ou objeto no local da obra ser de inteira
responsabilidade da empresa vencedora.

A sinalizaçao da via é de responsabilidade da empresa proponente.

9.Regularizacao do Sub-leito
0 sub-leito deverá, inicialmente ser escarificado, nivelado e compactado,

tornando as formas de perfil transversal, greide e alinhamentos indicados no
projeto. Onde o sub-leito nao apresenta condiçães favoráveis a cornpactaçäo corno
baixo suporte, material saturado,etc, deverá o material existente ser retirado e
substituldo corn material selecionado de rnodo a conseguir-se um born suporte.

0 perfil transversal do sub-leito deveré conforrnar rarnpas corn inclinaçâo de
4% para greide de ate 3%. Para o greide acima de 3% essa inclinaçao transversal
poderá serreduzida para 3%.

A regularizaçao é de responsabilidade do Proponente, inclui-se nesta etapa a
cornpactação do leito, corn adiçao de terra para corrigir algurnas distorçôes do
terreno.A terraplenagern seré feita pelo EMPRESA, acornpanhado e assessorado pelo
engenheiro responsável da ernpresa. 	 I
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Pa base (colchao de solo)

Seri depositado sobre o sub-leito corn pactado urn solo argiloso ou outro solo
coesivo que atenda as especificaçOes rnInirnas para base de solo estabilizado,
e espalhado manualrnente de rnodo a atingir urna espessura media de 15 cm,
corn a finalidade de corrigir pequenos defeitos do sub-leito.

Nesta etapa a empresa proponente deverá orçar a PREPARO DO COLCHAO.
0 transporte da terra, carregarnento, preparo ate o local da obra seth de
responsabilidade da EMPRESA.

11.Assentamento da pedra irregular
Sobre o colchâo de solo preparado, deverá ser feito o piqueteamento das

canchas corn espaçarnento de 1.00m no sentido transversal e de 5 a 1 Om no sentido
longitudinal de rnodo a conforrnar o perfil projetado facilitando o trabalho de
assentarnento e evitando desvios em relaçao aos elementos do projeto.

Nessa marcaçâo deveré ser verificada a declividade transversal e longitudinal.
Após segue-se o assentarnento das pedras corn as faces de rolarnento cuidadosamente
escolhidas, entrelaçadas e bern unidas de rnodo que não coincidarn as juntas vizinhas,
ficando as pedras de forma alongada em sentido transversal ao eixo da pista tornando o
cuidado para que o espaçamento entre pedras não fique rnaior que 1cm. As juntas que
ficarern maiores deverao ser preenchidas corn lascas de pedras, deixando-se sernpre
bern visIveis e lirnpas as faces de rolarnento.

12.Rejunte das pedras
Após concluido o assentarnento, é espalhado sobre as pedras urna carnada de

p6 de pedra corn espessura de ± 3cm e corn auxIlio de vassouröes é feita a varredura,
possibilitando desse rnodo o enchirnento nos vazios entre as pedras assentadas.
Deverá ser considerado pela ernpresa proponente o espalharnento do pó-de pedra,
o material desde a cornpra ate seu transporte no local da obra.
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Logo após a conclusao do rejuntamento das pedras irregulares, o calçarnento
deverá ser devidarnente compactado corn rolo compressor liso corn peso minirno de
20t. A rolagem deverá progredir dos bordos para o eixo nos trechos ern tangente e do
bordo interno para o externo nos trechos ern curva. Esta rolagern deve ser uniforme de
modo que cada passada atinja rnetade da outra faixa de rolarnento, ate a cornpleta
fixaçao do calçarnento, isto é, nao se observe nenhurna movirnentaçâo das pedras pela
passagern do rob.

Qualquer irregularidade ou depressao que venharn surgir durante a
cornpactaçao deverá ser corrigida, renovando ou recolocandoas pedras irregulares corn
rnaior ou rnenor adiçao de material no colchao e em quantidade suficiente a cornpleta
correçâo do defeito verificado.

Para a conclusao da compactação deverá ser espalhada sobre a superfIcie de
rolamento urna carnada de recobrirnento cornplernentar de pó de pedra para a rolagern
final. 0 material que ficar por excesso seré retirado pela açâo do tráfego e das chuvas.

Após a rolagern final o pavimento esté apto para receber a tráfego.
A cornpactação seth feita pela EMPRESA, corn acompanharnento do engenheiro

responsével, pois as falhas de ondulaçôes deveram ser corrigidas e revistas pela
empresa.

14. Controle
Recomenda-se a aplicaçao dos seguintes procedirnentos na execuçâo do

pavimento de pedra irregular:

* 0 pavirnento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, perfis, dirnensOes e
seçOes transversais tipicas estabelecidas pelo projeto;

* Durante todo a perIodo de construçáo do pavirnento e ate o seu acabarnento definitivo

não é permitido a passagern sobre a mesrno de anirnais e veIcubos autornotores;

* A pavirnentação não deverá ser executada quando o material do colchao estiver

excessivamente rnolhado(saturado);

* Todo material a ser empregado deveré ser previarnente aprovado e verificadas as

condiçaes de aplicabilidade;
	

VA
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no colchao deverá obedecer aos seguintes parâmetros:
IP c= 5 (Indice de plasticidade)
LL c= 25 (limite de liquidez)
Expansao c 1%

* 0 pó de pedra utilizado deverá apresentar a seguinte faixa granulométrica:
Peneira % passando em peso:
8100
1665-90
3040-60

5025-42
10015-30
20010-20

15.Meio-fio
Todos Os meios-fios serão executados nesta etapa, moldados em pedra

amarroada (COIRDAO DE PEDRA) com dimensOes conforme padrao do DER.
0 alinhamento e nivelamento deverá estar em conformidade cam o projeto.

Qualquer erro de alinhamento será de responsabilidade da empresa, em caso de
demoliçao Os prejuizos serâo de responsabilidade da construtora.

16.Limpeza Geral
A obra deveré ser entregue completamente limpa, ou seja, sem ter quaisquer

entuihos provenientes da construçâo, ou terra espaihadas nos arredores da obra.
A obra será considerada entregue sem quaisquer entulho Cu restos de.pedra

nos locais de assentamento.
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de Serviços

1.1 - Conformaçâo e Escarificaçao
a)Será procedida uma verificaçâo geral, mediante nivelamento geométrico,

comparando-se corn as colas da superfIcie existente (carnada final de terraplanagem)
corn as cotas previstas no projeto;

b)0 levantamento tapográfico efetuado servirá de orientação a atuação de
motoniveladora, a qual, através de operaçães de carte e aterro, conformaré a
superfIcie existente, adequando-a ao projeto;

c)Segue-se a escarificaçao geral da superfIcie, ate a profundidade de 0,20m
àbaixo da plataforma do projeto;

d)Caso seja necessária a importaçâo de materiais, estes serão lançados
preferencialmente após a escarificaçao, completando-se em seguida a conformaçâo da
plataforma;

e)Eventuais fragrnentos de pedra corn diâmetro superior a 76mm, ou outros
materiais estranhos seráo removidos;

f) Havendo a necessidade de execuçãa de bota-fora cam material resultante de
operação de corte, este será efetuado Iançando-se ao praduto excedente nas
proximidades dos pontos de passagem, em locais que não causem prejuIzo a drenagem
cu as obras de arte; ou em locais a serem designados pela fiscalizaçao;

g)Operaçaes de carte ou aterro que excedam ao limite de 0,20m, serão
tratados corno itens de terraplanagem.

1.2— Pulverizaçao
a)0 material espalhado será pulverizado e homogeneizado, mediante ação

combinada de grade de discos e da motoniveladora;
b)Estes operaçôes deverão prosseguir ate que o material apresente-se

visualmente homogêneo e isento de grumos ou torrôes;	

j
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e Homogeneizacao do Teor de Umidade
a)0 teor de umidade dos materiais utilizados na regularizaçao do sub-leito,

para efeito do compactação, deverá estar situado no intervalo que garanta ISC
no mInirno ISC igual do projeto, adotado para a sub-leito;

b)Caso o teor de urnidade apresente-se abaixo do limite minimo especificado,
proceder-se-á ao umedecimento da carnada, através do caminhao tanque irrigador. Se,
por outro lado, o teor de umidade do campo exceder ao limite superior especificado, o
material será aerado mediante açáo conjunta do grade de discos e da motoniveladora.

1.4— Corn pactacao
a)Conclulda a correçâo da umidade, a carnada será conformada pela açâo do

motoniveladora, e em seguida liberada para cornpactaçâo;
b)0 equipamento do compactação utilizado deverá ser compatIvel corn o tipo

de material e as condiçôes de densificaçao pretendidas para as regularizaçôes do
subleito;

c)A compactaçäo deveré evoluir longitudinalrnente, iniciando no bordo mais
baixo e progredindo no sentido do bordo mais alto do seçâo transversal, exigindo-se qua
em cada passada do equiparnento seja recoberta., no mmnimo, a metade da largura da
faixa anteriorrnente comprimida;

d)0 grau decompactaçao rninimo a ser atingido seth de 100%, em relaçao a
rnassa especIfica aparentemente seca méxima obtida no ensaio de compactação
adotado como referenda DNER-ME 47-64 ou DNER-ME 48-64;

e)A relaçao eritre o "nümero de coberturas do equiparnento de cornpacta(;âo
utilizado" e o "grau de cornpactação" para cada tipo de material ernpregado no
regularizaçao do subleito, deverá ser obtida experimentalmente no pista.

1.5— Acabarnento

a)0 acabarnento será executado pela açâo conjunta de motoniveladora e do rob
de pneus;

b)A rnotoniveladora atuará exclusivarnente em operaçao de corte, sendo vedada
a correçâo de depressOes por adiçao de rnateriais;
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equenas depressOes e saliAncias resultantes da atuaçâo do rolo pé de
carneiro pata curta, poderao ser toleradas, desde que o material nâo se apresente solto
sobre a forma de lamelas;

d) Em complementaçao as operaçOes de acabamento deverá ser procedida a
remoção das leiras, que se formaram lateralmente a pista acabada, como resultado da
conformaçao da superficie da regularizaçao do sub-leito. Esta remoção poderá ser feita
pela açâo da motoniveladora(nos casos de seçâo em aterro) ou da pa carregadeira e
caminhoes basculante (nos casos de seçáo em cortes).Neste ültimo caso o material
removido poderá ser depositado em areas prOximas aos pontos de passagem, deforma
a nâo prejudicar o escoamento das águas superficiais, ou em locals designados pela
fiscalização.

1.6— Liberação ao Trafego

Deverá ser evitada a liberaçao de regularizaçáo do subleito ao tráfego usuário,
face a possibilidade do mesmo causar danos ao serviço executado, em especial sob
condiçoes climáticas adversas.

2.0 - Controle Geometrico e de Acabamento
2.1- Controle de Cotas

Após a execução do serviço, proceder-se-á a recolocaçâo e ao nivelamento do
eixo e dos bordos, a cada 20 metros, pelo menos, envolvendo no mInimo 5
pontos da seção.
2.2- Controle de Largura

Será determinada a largura da plataforma acabada por medidas a trena
executada a cada 20 metros, pelo menos.
2-3- Acabamento da SuperfIcie

As condiçöes de acabamento da superfIcie seráo apreciadas pela fiscalizaçâo
em bases visuais.	 5
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a)Os serviços, executados e recebidos na forma descrita, seráo medidos pela
determinaçao da area regularizada expressa em metros quadrados;

b)No cálculo da area, obedecidas as tolerâncias especificadas, será considerada
a largura da plataforma de projeto;

4.0 - Pagamento
0 pagamento será feito, após a aceitação e a mediçao dos serviços executados,

corn base no preço unitário contratual, o qua[ representaré a compensaçao integral para
todas as operaçOes, perdas, mâo-de-obra, encargos e eventuais necessários a
completa execuçao dos serviços, compreendendo a execução de codes ou aterros de
ate 0,20m de espessura e, inclusive, a remoção de todo o material proveniente das
operaçaes de acabamento.

Obs.:

* As despesas de alimentaçao, Pis, ferramentas, mao-de-obra, bem como, despesas

fiscais e trabalhistas deverao ser de responsabilidade da Contratada.

* 0 pó-de-pedra será de responsabilidade da PrQponente colocado no local da
obra (Material, transporte.), e espalhamento.

* As pedras poliédribas, compra, carregamento, transporte e assentamento nos

locais da obra serâo de responsabilidade da EMPRESA.
* A terra, será fornecida pelo Municipio, sendo carregamento e transporte da
terra de responsabilidade do PROPONENTE;

* Os rnaquinários necessários (Motoniveladora e Rolo Compactador) a execução dos

serviços de terraplanagem, nivelamento e compactaçao do Pavimento, seräo de
responsabilidade da PROPONENTE.

* Se houver a necessidade de execuçáo de algum bueiro ou ponte no trajeto da

obra, os custos e execução do mesmo, ficará a cargo da Prefeitura Municipal de
Pato Bragado.	 'A
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deverao ser desenvolvidos conforme as normas tócnicas
da ABNI e de responsabilidade da Contratada.

* Todas as dávidas que aparecerem, durante a execuçâo dos serviços, deverao ser

tiradas corn o Engenheiro Fiscal da Obra. Na falta de detaihes ou divergéncia de dados
fica desde jà que a normas do D E R, estabelecidas para sana-las.
* 0 cascalho existente no trecho será removido pela PREFEITURA pare

reaproveitamento em outros locals no municIpio.

* Devera ser deixada uma faixa de segurança de Im (um metro) alem de

cada lado do Melo Flo, con forme especificado em projeto.

Pato Bragado-PR, 23 de Marco de 2016.

Johnny Marcos Wuftke
ENGENHEIRO CIVIL
CREA - PR 84865/0
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Pato Bragado - PR, em 28 de abril de 2016.

De: Secreiária de Finanças
Para: Gabinete do Prefeito

Excelentissimo Senhor

Em atençäo a solicitação expedida por Vossa Excelencia, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigacöes decorrentes da Execuçäo de
pavirnentação corn pedras irregulares, sendo que o paganiento será efetuado atravês das seguintes
Dotaçôes Orçamentárias:

02.608 - SECRETARIA DE OBRAS, VIA cÁO E URBANISMO
267821350.1 .008 - Pavimentaçäo, Restauraçüo e Cascaihamento de Estradas Vicinais
4.4.90.51.0102 — 2673 — Ruas, Logradouros e Estradas Rurais - Fonte 505

Cord ialmente

Cle*
deministrnplo

nken
Agea

Secretaria de Finances
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PARECER JURfDLCO MUNICIPAL

PROCURADORIA JURIDICA

PARA:	 PREFEITO MUNICIPAL

ARNILDO RIEGER

ASSUNTO: Processo Licitat6rio1 Modalidade Tomada de Preços n. 9 014/2016.

PARECER INICIAL

Ementa: Análise jurIdico-formal das minutas de Edital de Pregão e de
Contrato os quals tern por objeto a contrataçâo de empresa para
realizaçäo de obra de pavirnentacâo corn pedras poliédricas.

RELATO RIO

Constarn dos presentes autos a minuta do Edital contendo as
especificaçOes do objeto da presente licitaçäo, descriminacão, quantitativo, vigência da
contrataçao, estimativa de preços (Tabelas SINAPI e DER), bern corno consta ainda a
informação referente a dotaçäo orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhado ainda rninuta do contrato para análise jurIdico-

forrnal, constante deste processo.

E o Relatório.

PARECER JURIDICO

Limitamo-nos a analisar as minutas de Edital e de contrato, as quais
julgambs estarem de acordo, por atenderem aos requisitos do paragrafo ünico do art. 38 da
Lei n. 9 8.666/93, encontrando-se apta par a ser executada.

Assirn, aguarda-se o prosseguimento dos atos licitatórios para que seja
adotada a adequaçäo do certarne aos principios básicos, reguladores dos procedimentos
licitatórios vigente.

Por fim, em cumprirnento ao Principio da publicidade, seja publicado na
imprensa oficial do MunicIpio e no site do Tribunal de Contas do Estado o aviso contendo o
resurno do instrurnento convocatório, como forma de garantia de eficácia do Ato
Administrativo praticado pelo Agente Püblico, conforrne previsto no Art. 21 da Lei 8.666/93.

E o nosso parecer.

Pato Bragado/PR, 29 de a r d 2016.

RIOL!
Procurador lurid co - ortaria 0781,2015

raging i. de 1
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Pato Bragado - PR, em 28 de abril de 2016.

De: Gabinete do Prefeito
Para: Secretaria Municipal de Obras, Viaçäo e Urbanismo

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria, Para execução da obra de pavimentacäo corn pedras
irregulares na localidade da Linha KM 13,MunicIpio de Pato Bragado - PR, vimos comunicar que de
conformidade corn as informaçOes da Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria Juridica, fica
Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguflmento através da Comissäo Permanente de Licitaçäo, de
abertura de novo processo licitatório na Modalidade "TOMADA DE PREçOS", tipo "Menor Preço
Global" consoante corn a Lei 8.666/93.

Ate n ciosa m ente

refeito o MunicIpio
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EDITAL DE LICFrAçAO
TOMADA DE PREOS N 9 014/2016

Tipo da licitaçâo: Menor Preço Global

o Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, torna pOblico que fará realizar a licitaçào acima
indicada, tendo por objeto a contrataçäo de empresa Para execução indireta de Pavimentação
Poliédrica na localidade da Linha KM 13, perfazendo urn total de 4.626,00rn 2, sob o regime de
Empreitada Global (material e mao de obra), cuja direção e julgarnento serão realizados por sua
Comissão Permanente de Licitaçôes, em conforrnidade corn os preceitos da Lei n 2 8.666/93, de 21
de junho de 1993, suas alteraçoes posteriores e as condiçâes a seguir:

Aplica-se tambérn neste Edital, as regras dispostas no Lei Corn plernentar fl. 2 12312006. Lei
Complernentar fl. 9 14712014, e ern especial a Lei Municipal Cornylernentar fl. 2 05912015 e Decreto
Municipal n. 2 04812015, gue prioriza a contratacäo corn microern presas e ernpresas de pegueno
Porte sediadas no rnunicipio, ate o limite de 10% (dez pci cento) do rnelhor preco válido.

Data e Horário de recebimento e protocolo dos envelopes: ate as lOhOOrnin, do dia 16 de rnaio de
2016, junto ao setor de Protocolo do MunicIpio de Pato Bragado.
Data e Horário de abertura dos envelopes: 16 de maio de 2016- Horário: lOhiOrnin.
Local: Sala de Reuniôes - Prefeitura Municipal —Avenida Willy Barth, 2885 —Pato Bragado - PR.

1. DO OBJETO DA LlclTAçAo
1.1. 0 objeto da presente licitação é a irnplernentaçao do Projeto de Pavimentacäo Poliédrica de
Estradas Rurais corn Pedras lrregulares, corn ênfase a trafegabilidade de estradas rurais, corn a
preservação de recursos naturais, tendo por objeto a execuçäo indireta de Pavirnentaçäo Poliédrica
em estrada vicinal da Linha KM 13, no MunicIpio de Pato Bragado - PR, totalizando 4.626,00m2.
1.1.2 0 serviço de pavirnentação prevista neste edital inclui material e mao de obra, conforme
memorial descritivo, planilhas orçamentárias, cronograma fisico-financeiro e projetos, anexo deste
Edital. 0 Critério de julgamento das propostas é do tipo menor preco Global.
1.2. A obra deverã ser executada em conforrnidade corn Os projetos, cronograrna fIsico- financeiro,
planilhas orçarnentàrias, memorial descritivo e de acordo corn este Edital de Licitacão e seus
respectivos anexos.
1.3. Concluida a obra, a empresa CONTRATADA deverá deixar os TRAJETOS limpos e livres de
entulhos decorrentes dos serviços.
1.44 A empresa deverá apresentar a ART/RRT de Execução, ernitido pelo CREA/CAU, devidamente
recolhida e quitada antes do inIcio dos trabalhos.
1.6. A ernpresa deverá efetuar a inscrição da obra junto ao INSS antes do inIcio dos trabalhos.
1.7. A ernpresa deverá providenciar o Alvará de Licença de Construçäo da Obra.
1.8. Para ernissäo da ORDEM DE SERVIO a empresa deverá apresentar o cornprovante de inscriçäo
da obra pinto ao INSS, recolhimento da ART/RRT (ernitido pelo/s conselho/s competente/s) e Alvará
de Licença de Construçäo da Obra.

1.8.1. A ernpresa terá a prazo de ate 15 (quinze) dias apOs assinatura do contrato para
apresentar os docurnentos, sob Pena de julgamento de não cumprimento do contrato.
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1.9. As despesas decorrentes de alimentação e deslocamento da equipe de trabaiho, serão por
conta exciusiva da empresa contratada.
1.10. Ficará a cargo da empresa CONTRATADA todas as providências e despesas correspondentes a
instalaçoes, mao de obra, maquinário e ferramentas necessrias a execução dos servicos.
1.11. A empresa deverá executar 4.626,00 m 2de pavimentaçào pollédrica.
1.12. 0 tipo e tamanho das pedras a serem utilizadas na pavimentaçäo, deveräo obrigatoriamente
seguir as Normas Padräo do DER.
1.13. As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Seguinte Dotaçäo
Orçamentária:
02.008 - SECRETARIA DE OBRAS, VIA AO E URBANISMO
267821350.1 .003 - Pavimentacöo, Restauraçöo e Cascaihamento de Estradas Vicinais
4.4.90.51.02.02 — 2673 — Ruas, Logradouros e Estradas Rurais - Fonte 505
1.14. 0 Teto Máximo Global dos serviços descritos no Objeto deste Edital é de R$ 158.455,58 (cento
e cinquenta e oito mil quatrocentos e cinquenta e cinco reals e cinquenta e olto centavos).

2. DOS PRAZOS, DA VIGENCIA E CON DIçOEs DO CONTRATO.
2.1. Após decorridos todos os prazos recursais, a proponente vencedora será convocada para,
dentro do prazo máximo de S (cinco) dias üteis, assinar o Contrato, sob pena de decair o direito,
sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei.
2.2. E facultado ao licitador, quando a convocada não assinar a Contrato no prazo e nas condiçoes
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificacão, para faz6-lo em
igual prazo e nas mesmas condiçOes propostas pelo primeiro classificado, ou revogar a licitacão
independente das penalidades previstas no presente editab.
2.3. 0 Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do mesmo.
2.4. Será possIvel a prorrogaçao do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabelecidos
no art. 57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante.
2.5. A empresa contratada deverá executar as serviços no prazo de 120 (cento e vinte) dias,
contados da emissào da ordem de serviço.
2.6. Seräo de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recobhimento de todas as
obrigaçoes, pelos encargos trababhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da
execuçäo do Contrato, as quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço.
2.7. 0 Contrato conterá cláusula de rescisao, independentemente de aviso, interpelacao ou
notificaçäo judicial, nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei n 2 8.666/93, sem que a CONTRATADA,
por isso, tenha direito a qualquer reclamação ou indenizaçào, salvo pebos serviços executados ate o
momento da rescisäo.

3. DA DOCUMENTAcAOTECNICA.
3.1. Os arquivos contendo as projetos, memoriais, pbanilha de quantitativo de serviços e modebo de
cronograma, seräo entregues junto com o edital, em meio magnético.

4. DO ENGENHEIRO INDICADO PARA ACOMPANHAMENTO
4.1. 0 engenheiro responsável pebo acompanhamento da execuçäo da obra é o servidor vinculado
ao Setor de Engenharia, do Departamento de Obras, Viaçäo e Urbanismo do MunicIpio de at9
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Bragado - PR (45) 3282-1355.

S. DO RESPONSAVEL PARA FISCALIZAçAO DO CONTRATO
5.1. A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. 0 Objeto
do contrato administrativo a ser assinado será continuarnente recebido pelo fiscal da
CONTRATANTE, para avaliaçäo de que Os serviços foram executados de acordo corn o previsto na
proposta pela partes e no futuro contrato administrativo.
§ 12 - 0 recebimento nào exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e seguranca
corn que deverá ser entregue o objeto contratado.
§ 22 - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado ern desacordo corn a
proposta aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.

6. coNDlçOEs DE pARTIcIPAçA0 E AoulslcAo DO EDITAL E ANEXOS
6.1. Podero participar da presente licitação os interessados devidarnente inscritos no Cadastro de
Licitantes, corn o certificado fornecido pelo MunicIpio de Pato Bragado, válido na data de abertura
da presente licitaçào e os não cadastrados que atenderern a todas as condiçOes exigidas para
cadastrarnento ate o terceiro dia Otil anterior a data de abertura dos envelopes, nos terrnos do art.
22, § 22 e 92, da Lei n. 2 8.666 de 21 de junho de 1993 e nas condiçöes previstas neste Edital.
6.2.2 As empresas do rarnà, interessadas em participar da presente LJcitacão, poderão requerer o
Edital, solicitando cópia do inteiro teor do mesmo e seus respectivos rnodelos, adendos e anexos, no
endereço mencionado no cabeçalho deste Edital, no horário das Shoornin as 12hOOrnin e 13h3Ornin
as 17hOOrnin;
6.3. Estarão irnpedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrern
em urna ou rnais das situaçOes a seguir:
a) Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgâo ou entidade da Adrninistração
Direta ou Indireta no arnbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de incidir no previsto no
parágrafo ünico do art. 97 da Lei n 2 . 8.666/93 e suas alteracôes;
b) Ernpresas que estejam constituIdas sob a forma de consOrcio;
c) Empresas que tenha corno socio(s) servidor(es) ou dirigente(s) do órgão ou entidade contratante
ou responsável pela licitaçäo; e
d) Empresas que se encontrem ern processo de falência ou concordata.
6.4. E vedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação mais de uma ernpresa, ern
qualquer das etapas deste certame.
6.5. Os proponentes deveräo ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do
local de execução dos serviços, devendo verificar as condiçôes atuais sern poder invocar qualquer
desconhecimento corno elernento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral
curnprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicaçôes posteriores sob quaisquer alegacOes.
6.6. As empresas deverão apresentar proposta de preços corn o valor GLOBAL conforme rnodelo
anexo;
6.7. A participação nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitaçào das condiçôes
estabelecidas no presente EDITAL e seus ANEXOS, bem corno na observância dos regularnentos,
norrnas adrninistrativas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paroná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

6.8. 0 proponente arcará corn todos os custos diretos ou indiretos para a preparacão e
apresentação de sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatório.
6.9. Todos os documentos elaborados pelos proponentes devero ser apresentados em papel
timbrado da empresa, ou conter identificação corn o Carirnbo do CNPJ da mesma.
6.10. Contorme Lei 8.666/93 em seu Art. 22, § 2 2 a tomada de preços é a modalidade de licitação
entre interessados devidarnente cadastrados Cu que atenderem a todas as condiçöes exigidas para
cadastramento ate o terceiro dia anterior a data do recebimento das propostas, observada a
necessária qualificaçào.
6.11. No seräo consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas Cu
entrelinhas.

7. APRESENTAçAO E ENTREGA DOS ENVELOPES DE HABILITAçAO E PROPOSTA DE PREOS
7.1. A proponente deverá entregar a comisso de licitação, no local, na data e na hora fixados neste
edital os seguintes envelopes:

a) Envelope n 9 1— Docurnentos de Habilitaçäo;
b) Envelope n° 2— Proposta de Preços.

7.2. Os envelopes, individualizados, obrigatoriamente devem ser entregues fechados, contendo em
sua parte externa e frontal os dizeres:

RAZAO SOCIAL E ENDEREO DA PROPONENTE
ENDEREO
LICITAçAO N°
DATA: _/_J___
ENVELOPE N21 - DOCUMENTOS DE HABILITA'

RAZAO SOCIAL E ENDEREO DA PROPONENTE
ENDEREçO:
LlclTAçAO r'i°	 /.
DATA:
ENVELOPE N° 2— PROPOSTA DE PREOS

7.3. Após o horário estabelecido para protocolo neste edital, nenhum outro envelope mais será
recebido.
7.4. A proposta poderá ser entregue diretamente pela proponente ou enviada por outros serviços
de entrega, junto ao Setor de Protocolo desta Municipalidade. Entretanto, a Comisso de Licitaço
nao será responsável por qualquer perda de proposta enviada pelo correio ou outros serviços de
entrega, Cu pelo atraso na entrega da mesma.
7.5. A proposta e os demais documentos deveräo ser escritos em lingua portuguesa.

8. DA D0cuMENTAçA0 DE HABILITAçAO
8.1. A habilitação a presente licitaç5o será feita através cia apresentaçâo do invélucro n Q 01,
contendo cópia autenticada ou via original, dos seguintes documentos:

a) Certificado de Registro de Fornecedor fornecido pelo Municipio de Pato Bragado, válido na
data de abertura da presente licitação e na especialização compativel com o objeto licitafle7

Av. Willy Barth
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b) Certidäo Simplificada emitida pela Junta Comercial, ou outro instrumento de registro
comercial, devidarnente registrado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigaçôes em decorrència de tal investidura. Caso as certidOes sejam
apresentadas sem indicaçäo do prazo de validade, serào consideradas válidas aquelas
ernitidas ha no máximo 60 (sessenta) dias;

c) Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e no caso de
sociedade por açöes, acompanhado de documentos de eleiço de seus administradores;

d) lnscriçäo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
nomeação da diretoria em exercicio;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionarnento no Pals, expedido pelo órgäo competente, quando a atividade assim o exigir;

f) Procuração por instrumento püblico ou particular, na qual constem poderes especIficos para
formular lances, negociar precos, interpor recursos, desistir de sua interposiçào e praticar
todos as demais atos pertinentes ao certame (Tratando-se de procurador);

g) Prova de lnscriçào no Cadastro Nacional da Pessoa iurIdica, mediante apresentacão do
Comprovante de Inscriçäo e de Situação Cadastral, expedido pela Secretaria da Receita
Federal (CARTAO DO CNPJ);

h) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, dernonstrando situação regular perante o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econôrnica Federal (FGTS);

I) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
Uniào, expedido pela Secretaria da Receita Federal (FEDERAL);

j) Certido Negativa de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual, expedido pela Secretaria
de Estado da Fazenda (ESTADUAL);

k) Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedido pela Prefeitura Municipal da sede da
proponente (MUNICIPAL);

I) Certidào Negativa de Débitos Trabalhistas, expedido pelo Tribunal Superior do Trabalho
(TRABALH ISTA);

m) Certidäo Negativa de Falência ou Concordata, expedido pelo Distribuidor da sede da
proponente, devendo estar dentro do prazo de validade, conforme expresso no documento.
Caso as certidöes sejarn apresentadas sem indicaço do prazo de validade, seräo
consideradas válidas aquelas ernitidas ha no máximo 30 (trinta) dias;

n) Certidão expedida pela Corregedoria Geral do Estado, informando o nümero de Cartório(s)
Distribuidor(s) e de Protesto (s) existente na Comarca sede da Empresa, corn data näo
superior a 30 (trinta) dias da data limite Para recebimento das propostas;

o) Certidão Negativa de Protestos emitida por todos os cartórios existentes na comarca da sede
da Iicitante, corn data no superior a 30 (trinta) dias da data Iimite para recebirnento das
propostas, se outro prazo näo constar no documento;

p) Declaraçäo de Enquadramento em regime de tributaço de Micro-Empresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte, caso a empresa esteja enquadrada nesta situação (Declaracão de

• Enquadramento), conforme modelo anexo;
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q) Declaraçâo de que nao existe fato impeditivo para participaçäo da empresa em Iicitaçöes
püblicas ou mesmo de contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de suas esferas
(Declaração de Idoneidade), conforme modelo anexo;

r) Declaraçào de que não possui em seu quadro funcional, menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condiçäo de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no inciso
XXXIII do art. 7 da Constituição Federal (Declaracão de Responsabilidade Trabalhista),
conforme modelo anexo;

s) Declaraçäo de que recebeu e concorda com todas as condiçöes estabelecidas pelo presente
edital e documentos pertinentes e que obteve todas as condiçôes para participar desta
licitação (Declaração de Recebimento e/ou Acesso a Documentacao), conforme modelo
anexo;

t) DecIaraço de que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execuçäo dos serviços
prestados e/ou entrega do objeto (Declaraçào de Responsabilidade), conforme modelo
anexo;

u) Declaraçâo de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os
docurnentos que foram apresentados, sob as penas da Lei (Declaracäo de Autenticidade),
conforme modelo anexo;

v) Declaraçäo da proponente, de que rnanterá na obra e durante o perlodo da execução dos
serviços, responsável técnico devidarnente registrado junto ao CREA/CAU e que disporá de
pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual (Declaração de
ObrigacOes), conforme modelo anexo;

w) Declaraçäo contendo dados e informaçöes da empresa para fins de assinatura do contrato
(Declaraçäo de lnformacoes), conforme modelo anexo;

x) Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo;
y) Certidâo de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-

CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU, da empresa proponente e do seu
responsável técnico;

z) Comprovaço de vInculo empregaticlo entre o responsável técnico e a proponente, mediante
registro em carteira de trabaiho e ficha de registro da empresa ou contrato de prestaco de
serviços. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da
cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. E vedada, sob pena
de inabilitação, a indicaçäo de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de um
p ropo n ente.

aa) Comprovante de o licitante possuir aptidâo para desernpenho da atividade pertinente e
compativel corn objeto da Iicitaçào, através de atestado de capacidade técnica emitido por
pessoas jurIdicas de direito pUblico ou privado, devidamente registrado no Conselho
competente, por execuçäo de obra em caracterIsticas similares ao objeto da presente
Iicitação, corn quantidade igual ou superior a 45% (quarenta e cinco por cento) das areas a
serern pavirnentadas, a ser comprovada pela licitante que formular a proposta em urna ónica
obra, e acornpanhado da Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA/CAU.

bb) Licença Ambiental de Operação (LO.) emitido por órgão competente, do local de extraçâo da
pedra a ser utilizada na obra;
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cc) Comprovante da empresa licitante possuir capital social registrado e integralizado de no
minimo 10% (dez por cento) do valor máximo estipulado para a licitação;

dd)Atestado de visita técnica fornecida pelo MunicIpio, comprovando que a empresa, através de
seu responsável técnico, visitou e teve livre acesso aos locais da obra. A visita técnica deverá
ser agendada junto ao setor de engenharia do MunicIpio, pelo fone (45) 3282-1355, ate as

12hOOmin do dia 12/05/2016.
Nota: para as empresas que possuem fillais, fica determinado que a prova de regularidade quanto
aos tributos federais, dIvida ativa cia uniâo e débitos previdenciários deverá ser corn o CNPJ da
rnatriz, e as demais certidöes deverâo estar corn o nürnero do CNPJ da LICITANTE, que se julgada
vencedora deste certarne, posteriormente ernitirã notas fiscais, sob pena de inabilitação.
8.2. Os documentos deverão ser apresentados em original, cópia autenticada ou publicação em
órgão da Imprensa Oficial. A aceitação das certidoes, quando emitidas através da Internet, ficarn
condicionadas a verificação de sua validade e são dispensadas de autenticação. Näo serão aceitas
quaisquer cópias efetuadas através de fac-simile, bern corno não serão aceitas certidOes que
contenharn ressalvas de que "não são válidas para fins de licitação".
8.3. A documentaçao de que trata os itens deste Anexo, deverão estar dentro do prazo de validade
na data prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo para
apresentaçäo de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bern
como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de
comprovaçäo que não sejam as exigidas neste Edital.
8.4. A falsa declaração do proponente, para fins do disposto nos itens deste Anexo, implicará na sua
inabilitação no processo administrativo competente, além das implicaçoes da legislação penal.
8.5. As empresas que desejarem obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral do Municipio de
Pato Bragado poderão consultar a documentacão necessária junto a Secretaria de Administracão
(45 3282-1355).
8.6. A comissão efetuará a avaliação do ramo de atividade, caso necessário, através da descrição
contida no CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através do Contrato Social / Certidao
Simplificada da Junta Comercial.
8.7. Os documentos necessários a habilitacão da proponente poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão
de Licitaçäo, mediante conferência da cópia com o original ou publicaçäo em órgäo de imprensa
oficial.
8.8. A omissão ou desconformidade na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para a
habilitação do Licitante induzirá a declaração de sua inabilitaçào.
8.9. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão gozar dos privilégios concedidos pela
Lei Complementar n. 9 123/2006.

§ 19 BENEFICIOS As PROPONENTES PARTICIPANTES COM EMPRESAS CLASSIFACADAS COMO
MICRO EMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

> A licitante que se enquadra como empresa enquadrada/classificada como Micro Empresa ou
Empresa de Pequeno Porte, deverá apresentar a documentaçäo para tal.

> Caso a Licitante enquadrada corno ME ou EPP, apresente alguma restrição na documentação
exigida neste Edital para habilitação, corn relação a Regularidade Fiscal, terá o
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(cinco) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, para a regularizacão da
docurnentaçao, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidOes
negativas ou positivas com efeito de certidào negativa.

§ 29 A nao-regularizaçâo da documentaçäo, no prazo previsto no Inciso anterior, implicará
decadência do direito a contrataçào, sem prejuizo das sançOes previstas no art. 81 da Lei n 2 8.666,
de 21 de junho de 1993, onde sero convocados as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato.
8.11. A Comissão Permanente de Licitaçöes se reserva o direito de conferir a autenticidade dos
documentos apresentados no envelope n 2 1, mediante a apresentacão dos originais.
8.12. Caso 0 proponente encaminhe representante para acompanhar a procedimento licitatório,
deverá formalizar carta de credenciamento ou procuraço, conforme modelo anexo, a qual deverá
ser entregue a Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes.

9. DA PROPOSTA DE PREOS
9.1. 0 invólucro n 9 2 deverá conter a carta proposta, conforme modelo anexo, acompanhado da
planilha de p reços/servicos e do cronograma fisico financeiro, datado e assinado pelo representante
legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, •contendo,
necessariamente, além dos elementos mencionados, as seguintes condiçoes:
a) Especificaçao do objeto, observadas as quantidades e caracterIsticas minirnas exigidas no
presente instrumento convocatório.
b) As especificaçOes dos serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,
cronograma fIsico-financeiro e projetos.
c) Prazo de validade da proposta (minimo de 60 dias), que será contado a partir da data da sesso
püblica. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de inIcio e incluir-se-á o dia do vencimento;
d) Prazo de entrega e execucâo do objeto: Em ate 120 (cento e vinte) dias após a emissão da ordem
de solicitação e/ou serviços;
e) Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato Cu
emissão da ordem de serviços;
e) Conter assinatura do representante da pessoa juridica licitante;
1) dados bancários da empresa (Obrigatório);
g) Os valores unitários de cada serviço cotado na proposta deverá ser igual ou inferior ao valor
unitário, aprovado na análise técnica, conforme anexo.
h) No preço cotado, estâo incluldas obrigatoriamente, todas as despesas inerentes ao objeto
licitado, incluindo frete, encargos socials, fiscais, comercials, administrativos, lucros e quaisquer
outras despesas de tributos, impostos e encargos incidentes sobre o objeto, nâo se admitindo
qualquer adicional;
I) Cotação do valor global para a execuço dos serviços, detalhado conforme planilha anexa.
j) Apresentar juntamente corn a Carta Proposta, a planllha de serviços (planilha orçamentária) e o
Cronograma FIsico Financeiro.
k) A proposta comercial deverá ser preenchida preferencialmente por meios mecânicos, em papel
corn timbre do proponente, sern emendas, entrelinhas ou borrOes, que possam prejudicar a sua
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inteligéncia e autenticidade, acompanhada de arquivo digital, formato aberto (Excel!!Word),da
qua[ devero constar os itens abaixo:
I -	 Preços Globais, já inclusos todos os impostos, inclusive Impostos sobre Serviços - 155, seguro,

taxas e demais encargos pertinentes;
II -	 Conter a tabela abaixo:

DESCRICAO	 VALOR	 PERCENTUAL
MATERIAL	 R$ .............. ._________________________
MAO-DE-OBRA	 R$ .............. .___________________
TOTAL	 R$ .............. ._____________________

III -	Condiçào de pagamento: De acordo corn o disposto neste Edital;
I) As propostas que apresentarem omissâes e acréscimos de itens e valores na planilha de custos
serão desclassificadas.
m) As empresas que apresentarem suas planilhas corn erros de cálculos aritrnéticos, e desde que
não haja substituiçäo dos preços unitários originais, serão oficiadas pela Comissão para
apresentarem nova planilha corn as devidas correçOes.
n) Na hipótese do item anterior, será considerado para efeito de julgarnento, o preco global
apresentado na planilha, efetuadas as devidas correcâes.

10. DA GARANTIA CONTRATUAL

10.1. 0 proponente vencedor deverá oferecer uma garantia contratual de 5% (cinco por cento) do
valor do contrato.
11.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
I -	 Caucão em dinheiro;
II -	 Seguro-garantia;
III -	Fiança bancária.
10.3. 0 mesmo terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato, para
apresentar apólice de seguro devidamente quitada, caução em dinheiro ou carta de fiança bancária
junto a Secretaria de Finanças deste MunicIpio.
10.4. A devolucão cia cauco em dinheiro do contrato sera feita mediante a apresentação de:
- Termo de Recebimento Definitivo emitido pela area responsável pela obra, ou declaracão da

própria area responsável de que a obra fol executada nos padroes técnicos exigidos, quando
não for possivel por fatores fora da responsabilidade do contratado, colocar a mesma em
funcionalidade;

11.00 CR!TER!O DEJULGAMENTO E TETO MAX!MO
11.1. 0 julgamento das propostas será realizado em funçäo do tipo "Menor Prep Global",
classificando-se em prirneiro lugar a licitante cuja proposta estiver de acordo corn as especificaçOes
do Edital e ofertar o menor prep.
11.2. Corn base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desernpate, preferència de contratação para as microempresas e ernpresas de pequeno porte nas
situaçâes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte
sejam iguais ou ate 10% (dez por cento) superiores a proposta mais bem classificada, apresentada
por empresa considerada de Grande Porte.
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11.3. Caso haja Empate Ficticio, o desempate proceder-se-á da seguinte forma:
11.3.1. A(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte classificadas dentro do percentual
previsto no Edital, poderao, se houver interesse, apresentar nova proposta de preço, corn valor
inferior àquela considerada vencedora do certame (por empresa considerada de Grande Porte), no
prazo de 01 (urn) dia ütil, e se o novo valor for rnenor a proposta considerada inicialrnente
vencedora, o objeto será adjudicado em favor da ME ou EPP, na ordern classificatória, para o
exercicio do mesmo direito;
11.3.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas rnicroempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrern nos intervalos estabelecidos, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
11.4 Na hipOtese dá nào-contrataço acirna, o objeto licitado sera adjudicado ern favor da proposta
originalmente vencedora do certarne.
11.5 Este favorecirnento do empato fictIcio somente se aplicará quando a rnelhor oferta inicial nào
tiver sido apresentada por rnicroernpresa ou empresa de pequeno porte.
11.6. 0 Teto Máxirno Global dos serviços descritos no Objeto deste Edital é de R$ 158.455,58 (cento
e cinquenta e olto mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos)

12. DI4S coNDiçOEs DE PAGAMENTO/REAJUSTAMENTO DE PREçOS E ATuALIzAçA0 FINANCEIRA
12.1 0 pagamento será efetuado conforrne rnedição e cornprovaçào da execuçào do fIsico-
financeira, conforme cronograrnas fIsicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE corn
apresentação de GFIP'S corn a cornprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas,
lista dos trabalhadores contratados que atuarn na execução da obra, bern corno cornprovaçâo do
pagarnento dos salários e demonstrativo da folha de pagarnento dos trabalhadores envolvidos na
o bra.
12.2. CondiçOes rninirnas de pagarnento:

• 19 Pagarnento
• Matricula da obra - CEI Cadastro EspecIfico no INSS
• ART deexecuçäo
• Cornprovante de garantia contratual
• Alvará de construçäo e/ou Ordem de Serviços

Ultimo pagarnento:
• CNDdaobra
• Terrno de recebirnento provisOrio

• A Garantia será devolvida a Contratada após a assinatura do termo cie recebirnento
definitivo da obra.

• Após cada mediçäo, a ernpresa contratada ficará obrigada a apresentar os docurnentos
abaixo indicados, sob pena de no lhe ser efetuado pagarnento:

- Declaraçào que a empresa contratada possui escrituração contthbil regular e que o valor do
material contratualrnente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisiço,
cornprovado por docurnento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n. 2. 71, de 10/05/2002),
encontra-se devidarnente contabilizado, firmada por contador devidarnente habilitado e
pelo responsável legal da ernpresa contratada - rnodelo da declaração constante no Anexo
do presente Edital;

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

II - Os valores de material ou de equiparnentos, fornecidos pela contratada, deverão ser
destacados na fatura, nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo corn o valor
discrirninado no contrato (Art. 42 e parágrafos, da IN fl. 2 . 69, de 10/05/2002 do INSS) para
fins de retenção dos 11% a previdencia social sobre o valor da mao-de-obra.

12.7. Quando da Oltima mediç5o, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar a Certidão
Negativa de Débitos - CND, junto ao INSS, sob pena de não lhe ser efetuado o pagarnento
correspondente.

13.DOS PROCEDIMENTOS
13.1. No local, dia e horário indicados no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os involucros de
n 9 i (documentacäo) e n 2 2 (proposta), entregues por representante legal da licitante ou por pessoa
autorizada portando declaracão de conforrnidade com o Anexo deste Edital.
13.2. Após o Presidente da Comissão declarar encerrado o prazo para entrega dos involucros,
nenhurn outro documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscirnos ou
rnodificaçoes a documentacäo e propostas ja entregues, salvo quando requisitados pela Comissäo,
justificadarnente, corn finalidade merarnente elucidativa.
13.3. Abertos os invólucros de ri 2 i, os documentos neles contidos serão exarninados e rubricados
pelas licitantes presentes e pela Cornissão.
13.4. Seräo consideradas inabilitadas autornaticarnente as participantes que não apresentarern a
documentaço solicitada ou apresentarern-na corn vicios ou defeitos que impossibilitern seu
entendirnento, cm nào atendarn satisfatoriarnente as condiçOes deste Edital.
13.5. Prornulgado o resultado final da fase de habilitação, a Cornissão procederá a abertura dos
invólucros de n 2 2 (propostas), em sessäo pOblica previarnente designada, que poderá constituir-se
na mesrna prevista neste, se todas as licitantes, habilitadas ou no, desistirern da faculdade de
interposiçäo de recurso, de modo expresso, e rnediante o registro da circunstância em ata.
13.6. Os invólucros contendo as propostas das participantes inabilitadas seräo devolvidos, ainda
lacrados, diretarnente ou pelo correio, após definitivamente encerrada a fase de habilitação.
13.7. Abertos os involucros de n 2 2, contendo as propostas, estas serão examinadas e rubricadas
pelas licitantes presentes e pela Comissâo. Serão desciassificadas as propostas que apresentarem
irregularidades, vicios cm defeitos que impossibilitern seu entendimento, no atendam as
especificaçôes do Edital cm contenharn preços excessivos ou rnanifestamente inexeqüIveis.
13.8. A Comisso de Licitação reserva-se o direito de realizar, a qualquer mornento, por si cm através
de assessoria técnica, diligencias no sentido de verificar a consistência dos dados ofertados pelas
licitantes, nela cornpreendida a veracidade de inforrnaçOes e circunstâncias pertinentes.
13.9. Não constituirá causa de inabilitação cm desclassificaçào a irregularidade formal que nào afete
o conteüdo ou idoneidade do documento.
13.10. Do julgamento da habilitação, julgamento e classificação das propostas e dos atos páblicos
previstos neste procedirnento lavrar-se-o atas circunstanciadas, que seräo assinadas pela Cornissão
de Licitaço e, quando for o caso, pelas licitantes presentes.

14. DA H0M0L0GAçA0 E DISPOSIçOES GERAIS
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14.1. Encerrada a fase de julgamento e uma vez homologada pelo Prefeito Municipal, a adjudicacão
correspondente, convocar-se-á a adjudicatária para assinatura do instrumento contratual, dentro do
prazo de 5 (cinco) dias indicado neste Edital.
14.2. 0 não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato,
implicará perda do seu direito a contrataçao, sem prejuIzo das sancâes previstas no artigo 81 da Lei
8.666/93.
14.3. Fica assegurado ao MunicIpio o direito de, a qualquer tempo, antes da contratação, revogar a
presente Iicitação, por interesse püblico decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, suficiente para justificar o ato, sem que assista as licitantes direito a indenização.
14.4. As questöes näo previstas neste Edital serão resolvidas pela Comisso corn base nas norrnas
jurIdicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princIpios gerais de Direito.
14.5. InformaçOes complernentares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone
n 2 (0xx45)3282-1355, se referentes a condiçôes especIficas para atendimento das obrigaçOes
necessárias ao cumprirnento de seu objeto, deveräo ser solicitadas a Comissäo, por escrito, no
endereço indicado para recebimento das propostas, no máximo em ate 5 (cinco) dias áteis antes da
data fixada para a entrega das propostas.

15. DOS ANEXOS AO EDITAL
Constituem-se anexos do presente edital:
a)Anexo I - Modelo de Declaração de Enquadramento;
b)Anexo II - Modelo de Declaração de Idoneidade;
c)Anexo III - Modelo de Declaração de Responsabilidade Trabalhista;
d)Anexo IV - Modelo de Declaraçäo de Recebimento e/ou Acesso a Documentação;
e)Anexo V - Modelo de Declaração de Responsabilidade;
f) Anexo VI - Modelo de DecIaraço de Autenticidade;
g)Anexo VII - Modelo de Declaraçào de ObrigaçOes;
h) Anexo VIII - Modelo de Declaraçäo de InforrnaçOes;
I) Anew IX - Termo de Referência;
j) Anexo X - Declaracäo de Negativa de Parentesco;
j) Anexo XI - Modelo de Proposta de Preços;
k)Anew XII - Minuta de Contrato;
I) Anexo XIII - Modelo de Termo de Renóncia;
m) Anew XIV - Ordem de Serviços.

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
16.1. Os recursos contra o julgamento da habilitaçào ou das propostas tero efeito suspensivo e
deverão ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias áteis a contar da divulgação do resultado, na data
da ata correspondente.
16.1.1. Aplica-se o disposto neste item aos recursos interpostos contra a anulaçäo ou revogaçào.
16.2. Os recursos devero ser dirigidos a autoridade superior, por interrnédio da Comissão de
Licitaçäo, a qual poderá reconsiderar sua decisäo, no prazo de 5 (cinco) dias üteis ou, nesse mesmo
prazo, faze-los subir, devidarnente informados, para decisäo final, a ser proferida em 5 (cinco) dias
Oteis do seu recebimento.
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16.3. Uma vez interposto, o recurso será comunicado as denials licitantes que poderão irnpugná-lo
no prazo de 5 (cinco) dias üteis.
16.4. Os autos do processo da licitaçào estaräo corn vista franqueada aos interessados a partir da
intimaço/divulgaçao das decisOes recorriveis, na repartiçäo incurnbida do procedirnento.

Pato Bragado - PR, aos vinte e olto dias do mês de abril de 2016.

,es
refeito do MunicIpio
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ANEXO I

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAçAO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para as fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade , instaurado por esta
Prefeitura, que estamos enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno
Porte, conforme a Lei Complementar n. 2 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir
dos respectivos beneficios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em	 de 	 de 2016.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragodo.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Palo Bragâdo - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO II

A Comissão Permanente de Licitaçäo da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAçA0 DE IDONEIDADE

Declararnos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade  instaurado por esta Prefeitura, que näo fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder Póblico, ern qualquer de suas esteras.

Por ser expressão da verdade, firmarnos a presente.

Local, em	 de 	 de 2016.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO III

A Comisso Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAçA0 DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que näo emprega
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no
inciso XXXIII do art. 7 da Constituiçäo federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em _de 	 de 2016.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IV

A Comissào Permanente de Licitacão da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAçAO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO A D0CuMENTAçA0

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade  instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os
documentos e tomamos conhecimento de todas as informaçoes e condiçoes locals para o
cumprimento das obrigaçoes objeto da licitação.

Por ser a expresso da verdade, firmamos a presente.

em — de 	 de 2016.

(assihatura do representante legal da empresa proponente)

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO V

A Comisso Permanente de Licitaçäo da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAçA0 DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para osfins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumirnos a inteira
responsabilidade pela perfeita execucão dos serviços e/ou entrega dos materials objeto da presente
licitaçäo.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

em	 de	 de 2016.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VI

A Comissäo Permanente de Licitaço da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAçAO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento Iicitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

,em_de 	 de 2016.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VII

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado
DEcLARAçA0 DE 0BRIGAç6E5

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for
declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o perlodo da prestação dos serviços objeto do procedimento licitatório
•	 supra	 indicado,	 o(a)	 profissional	 e	 responsável	 técnico

inscrito no CPF/MF sob o n.Q
• e Identidade sob Registro Geral n. Q	, devidamente inscrito junto ao

CREA/CAU sob on.2
b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execuçäo do objeto contratual;
c) Disporemos de todos as equipamentos, veiculos, ferramentas e materials necessários para a

perfeita realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade civel, criminal e administrativa por quaisquer danos ou
ilIcitos originados em decorrência da execucão dos servicos.

Por ser a expressäo da verdade, firmamos a presente.

,emde 	 de 2016.
(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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Endereço____________

Bairro_______________

Cidade_______________

CNPJ/MF___________

lnscrição Estadual_____

Inscriçào Municipal/ISS
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ANEXO VIII

DEcLARAçA0 DE INF0RMAç6ES

Estado

Instituiçäo Financeira/Banco	 Conta Corrente	 Agência

N 2 do Telefone	 N2 de fax da empresa________________________

Nome do representante legal autorizado para assinatura do co

Funçäo do Responsável

Endereco do Responsável Lega

RG N 9	Orgao emissor

CPF N Q	e-mail:

Locale data 	 _

Assinatura e Identificação do
Responsável legal e da empresa
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ANEXO IX

TERMO DE REFERENdA
TOMADA DE PREOS N. 2 014/2016

1—DO OBJETO
0 objeto da presente Iicitação é a lmplernentaço do Projeto de Pavimentaçào Pollédrica de
Estradas Rurais corn Pedras Irregulares, corn ênfase a trafegabilidade de estradas rurais, corn a
preservação de recursos naturals, tendo por objeto a execuçào indireta de Pavirnentação Poliédrica
em estrada vicinal da Linha KM 13, totalizando 4.626,00 rn2.

2— EsPEcIFIcAçOEs DOS SERVIçOS:
As especificaçOes dos Serviços estào contidas nos anexos, memorials descritivos, orçarnentos,
cronograma fisico-financeiro e projetos.
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ANEXO X

DEcLARAçA0 DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade ..............de n 2 ____/2015, declara sob
as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores
municipais ou detentores de parentesco consangüineo, em linha reta ou colateral ou por alinidade
ate o terceiro grau corn servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do
executivo municipal ou secretários.

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Nümero da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da ernpresa
proponente)
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ANEXO Xl
MODELO DE PROPOSTA DE PREOS

(razao social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

A Comissäo de Licitacão do Municipio de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços n. 2 .........../2016

Prezados Senhores:

A empresa	 , estabelecida na (Rua, Av . .................... fl. Q ........ ), na Cidade
de	 , Estado	 de	 -, inscrita no CNPJ sob n2.

apresenta sua proposta comercial relativa a licitaçào, na modalidade de
TOMADA DE PREcos, 0. J2016, para  (descrição sucinta do objeto), conforme
edital de licitação e seus anexos, nas seguintes condiçöes:

a) Especificação do objeto, observadas as caracterIsticas mInimas exigidas no presente instrumento
convocatório.
b) As especificaçôes dos Serviços estäo contidas nos anexos, memorials descritivos, orçamentos,
cronograma fIsico-financeiro e projetos.
c)valor global da proposta;

DESCRICAO	 VALOR	 PERCENTUAL
MATERIAL	 R$ 
MAO-DE-OBRA	 R$ 
TOTAL	 R$ 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluldos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita execução do objeto, encargos sociais, administraçäo, lucro e qualquer outra despesa
incidente sobre a contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificaçöes das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mInimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da
sessão püblica.

Prazo de entrega e execução do objeto: Em ate xxx dias apás a emissão da ordem de solicitação
e/ou serviços;
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Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou
emissão da ordem de serviços.

As condiçoes de pagamento sâo as constantes no edital de Iicitaçâo, na modalidade de TOMADA DE
PREOS n 2 .	 /2016.

em _____de	 de 2016.

(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO XII
CONTRATO N.
TOMADA DE PREOS N. ....../2016

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREO GLOBAL QUE ENTIRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE PATO
BRAGADO E A EMPRESA..................................

CONTRATANTE: Municlolo de Pato Bra gado. Estado do Paraná, pessoa juridica de direito püblico interno, inscrito no
CNPJ sob o n Q 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado,
portador da Carteira de Identidade RG n Q 903.579-6/PR edo CPF n Q 034.113.979-34, residente e dorniciliado na Avenida
Continental, n. 2 919, MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADk	 ....................................................................pessoa jurIdica de direito privado inscrita no CNPJ sob n9
estabelecidana	 ...................................................................................................CEP

neste ato representada por seu	 ................................Senhor ...............................................
portador da Cédula de ldentidade n° ......................... e do CPF/MF r .....................................residente e domiciliado na

.......CEP ......................acordarn e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21
de junho de 2093, suas alteraçôes subseqüentes e legislação pertinente, Licitaço modalidade TOMADA DE PREOS N.2
014/2016 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçOes e responsabilidades das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste instrumento, o fornecimento de materiais e mão-de-obra para a execuço global de
obra....................................................tudo de acordo corn as especificaçOes e plantas anexas ao processo Iicitatório, cujo
local foi inspecionado pela CONTRATADA, que examinou deta!hadamente 0 projeto, as especificaçöes e toda a

documentaço da licitação respectiva e se declara em condiçöes de executar as serviços em estrita observância corn o
indicado no projeto, nas especificaçöes e na documentação levada a efeito pelo Processo de Licitação - Tornada de
Preços .........j2016.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante do presente contrato, corno se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:

-	 Edital de TOMADA DE PREOS n. 2 ......./2016; e
II -	 Proposta da CONTRATADA, datada de ........

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA ExEcucAo
Os serviços e materiais necessários a concluso da obra, objeto deste contrato, serão executados e fornecidos sob
regime de empreitada global e de conforrnidade corn as especificaçöes constantes do Edital de TOMADA DE PREOS
n.°...../2016, obedecendo os requisitos de QUALIDADE, RESISTENCIA, FUNCIONALIDADE F SEGURANcA, previstos nas
Normas do Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes.

CLAUSULA QUARTA - DA FISCALIZAcAO F DO VALOR
A obra sera fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. Objeto do presente contrato
administrativo será continuarnente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para avaliação de que os serviços foram
executados de acordo corn o previsto na proposta pela partes e neste contrato administrativo.
§ 1 - 0 recebimento não exclui a responsabilidade civil cia CONTRATADA pela solidez e segurança corn que deverá ser
entregue o objeto contratado.
§ 2 - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou ern parte, o serviço executado em desacordo coma a proposta aprovada
pelas partes e/ou como previsto no contrato.
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§ 32• Todas as ocorrências que vierem a prejudicar 0 andarnento do presente CONTRATO deverão ser comunicadas,
irnediatamente e par escrito, a Diretoria de Gestho de Suprimentos, que procederá a abertura de processo cornpetente.
Antes de cornunicar a Diretoria de Gestâo de Suprimentos, o fiscal do contrato poderá, primeiramente, comunicar
oficialmente a empresa sabre a problema ocorrido, determinando o prazo para a defesa. Findo esse prazo, corn ou sem
êxito na resposta, enviará, então, tal comunicação a Diretoria de Gestäo de Suprimentos.
§ itt Pela execução dos services e fornecimento dos materials, objeto deste contrato, o MUNICIPIO pagará a
CONTRATADA, a imoortância de R$ ........ ( .... ) conforrne tabela abaixo:

DESCRICAO	 I	 VALOR	 I	 PERCENTUAL
MATERIAL

§ 52 No preço apresentado nesta cláusula já estho inclusas as despesas corn irnpostos, seguro, taxas e dernais encargos
necessários a execuçäo do objeto contratado.

CLAUSULA QUINTA - DAS coNDIcOEs OF PAGAMENTO
0 pagarnento será efetuado conforme medição realizada e prévia apresentação de GEIP'S corn a comprovação de
recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos trabalhadores contratados que atuarn na execução da obra,
bern corno cornprovação do pagamento dos salaries e dernonstrativo da foiha de pagarnento dos trabaihadores
envolvidos na obra.

- Parágrafo Segundo.
Condiçoes minimas de pagamento:

12 Pagarnento
Matricula da obra - CEI Cadastro Especifico no INSS

• ART deexecuço
• Cornprovante de garantia contratual
• Alvará de construço

tJltimo pagamento:
- CND daobra

Certido de conclusão de obra

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
A contratada obriga-se a entregar a obra concluida, sem nenhuma pendéncia e provisoriarnente recebida, dentro de....

) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de serviço.

Parágrafo ünico. A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em ate 05 (cinco) dias corridos após a ernissão
da ordem de serviços expedida pelo Departamento de Viaço, Obras e Serviços Püblicos.	 -

CLAUSULA SETIMA - DA POSSIBILIDADE DE PR0RROGAcAO DO PRAZO OF ENTREGA DA OBRA
0 prazo de entrega da obra poderá ser prorrogado nas hipOteses previstas em Lei, e tambérn quando houver
necessidade e interesse do Municipio, desde que preenchidos as requisites legais.

CLAUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA
A fiscalizaçào do MUNICIPIO acornpanhará a execução da obra ern todas as suas fases, registrando as ocorréncias no
DIARIO OF OBRAS quando, ao final da execuçâo, emitirá o Termo de Recebimento Provisório, que deverá ser assinado
pela fiscalização do MUNICIPIO e da CONTRATADA.

§ 12. Transcorridos 30 (trinta) dias da ernissâo do Termo previsto nesta cláusula, o MUNICIPIO constituirá Comissào para
vistoriar a obra e, constatando a sua adequação aos terrnos contratuais, expedirá devidarnente assinado pelas partes e
de forma circunstanciada, o Termo de Recebimento Definitivo.
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§ 2. 0 Recebimento Definitivo ou Provisório não exime a CONTRATADA da responsabilidade civil e etico-profissional
previstos na Legislacâo, pelos materials e m50-de-obra utilizados na obra, objeto deste contrato.

CLAUSULA NONA - 049 GARANTIAS
A CONTRATADA garante que os materials par ela fornecidos e a mão-de-obra utilizada para a execuço da obra, objeto
deste contrato, são de primeira qualidade e atendem as especificacOes aqui estabelecidas e também o disposto no art.
618 do Código Civil.

CLAUSULA DEC/MA - 0,45 0BRIGAcOE5 DA CONTRA TADA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigaçoes da CONTRATADA:
- Fornecer par sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-obra que se façam

necessàrios para a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluidos nas planilhas de quantitativos
pelo MUNICIPIO, porém constantes das especificaçôes fornecidas para a elaboraçâo da proposta e pertinentes
ao objeto contratado;

II - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigaçöes trabalhistas, securitárias, previdenciárias, fiscais e comerciais,
resultantes da execução do contrato, relativos a mão-de-obra e materials utilizados, bem coma as decorrentes
de responsabilidade civil em geral;

III - Responsabilizar-se par qualquer dano ou prejuizo causado as instalaçOes e ao pessoal do MUNICIPIO ou
terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostos, correndo par sua conta exclusiva
todas as providéncias e despesas decorrentes;

IV - Antes de iniciar a execução dos serviços, confrontar entre Si OS desenhos, quantitativos e especificaçöes
envolvidas dando conhecimento a fiscalização da programaçäo. Em caso de constatar discrepáncias, erros,
omissöes ou dóvidas, deverá apresentar proposta de soluçôes, cabendo a fiscalização aceitar ou solicitar a
apresentação de outras alternativas, levando sempre em conta a boa técnica;

V - Assumir exclusiva responsabilidade par todos as prejuizos que causar ao Municipio de Pato Bragado, par
inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere ao cumprimento das
especificaçOes, projetos e prazo de execução;

VI -	 Efetuar as suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e equipamentos, ate o local da obra;
VII -	 Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução do contrato e acompanhar as

trabalhos de recebimento da obra;
VIII -	 Os serviços deverão ser executados em consonância corn o memorial descritivo, com qualidade compativel com

as normas vigentes;
IX -	 Deverã atender na integra a legislacão trabalhista, permitindo a vistoria da obra a qualquer tempo pelo

CONTRATANTE;
X -	 Responsabiliza-se a CONTRATADA par acidente de qualquer natureza ocorrido na obra ou em decorrência da

mesma, inclusive decorrente de auséncia de sinalização ou segurança;
XI - A CONTRATADA deverá manter a qualificação técnica apresentada por ocasião do processo IicitatOrio durante

toda a duração do contrato. Em caso de alteração do acervo técnico, devera providenciar antecipadamente
acervo equivalente, fazendo comunicação previa ao CONTRATANTE.

XII -	 A CONTRATADA se obriga a efetuar 0 registro da obra junto ao INSS.
XIII -	 Todos Os recursos fIsicos, humanos e materiais necessários a execuçào dos serviços contratados serão

fornecidos pela CONTRATADA, que será responsável pela quantidade, qualidade e utilizaçâo.
XIV -	 Providenciar as alvarás de construção, recolhimento da ART, INSS e outros necessários a execução e liberação

da obra, antes da expedição do Termo de Recebimento Provisório a ser Iavrado pela Fiscalização;
XV - Manter contatos corn o MUNICIPIO, sempre par escrito, ressalvados as entendimentos verbais determinados

pela urgéncia, que deverão ser registrados no Diário de Obras e confirmados par escrito no prazo de 03 (três)
dias iteis;

XVI - Manter em corn patibilidade con; as obrigacöes par ela assumidas, todas as condiçöes de habilitaçäo e
qualiflcaçao exigidas no Edital de TOMI4DA DE PREOS it 9 P- 01412016, durante a execuçdo deste contrato.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAcOES DO MUNIC1PIO
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Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigaçOes do da CONTRATANTE, aiim de
viabilizar a execuço do objeto deste contrato administrativo:
I -	 Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
II -	 Acompanhar e fiscalizar as serviços em todas as suas etapas, registrando as ocorréncias no Diário de Obras,

sendo que a fiscalizaçâo periódica näo implica na aceitaço tácita de etapas e serviços executados;
III - 	Realizar as trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna, emitindo as respectivos termos e

registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá constar:
a) Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscaIizaço e mestre de obras da CONTRATADA;
b) Name, endereço e telefone da fiscalização da obra;
c) Prazo para execução da obra;
d) Data do inIcio das obras, dias corridos e acumulativamente as dias impedidos de trabalhar, par casos

fortuitos ou de força maior;
e) Substituiçào de desenhos ou especificaçóes;
1) Dtvidas, alteraçôes e definiçOes;
g) Inicio e término dos principais serviços;
h) Comunicaçôes em geral, entre a CONTRATADA e 0 MUNICIPIO.

iv - Efetuar a retenção ca contribuição previdenciária de 11% (onze par cento) sabre o valor da mão-de-obra
incTidente par ocasiäo do pagamento e recolher para o INSS, de acordo corn as normas previstas nas lnstruçOes
Normativas em vigor.

V -	 Fornecer todos as elementos e prestar todas as informaçOes necessárias a execuçào do objeto;
VI-	 Exercer a fiscalização dos serviços par servidores especialmente designados e documentar as ocorréncias

havidas;
VII -	 Pagar o prep estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo, correspondente aos

serviços prestados;
VIII -	 Manifestar-se formalmente em todos as atos relativos a execuçâo do contrato.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA GARANTIA CONTRATUAL
Para garantir a execuço do objeto deste instrumento, a CONTRATADA opta pelo seguro-garantia, caução em dinheiro
ou fiança bancãria, no montante de 5% (cinco par cento) do valor total deste contrato, comprornetendo-se a apresentar
a apólice de seguro devidarnente quitada ou carta de fiança bancária junto ao Setor de Compras do Municipio, em ate
15 (quinze) dias após a assinatura deste contrato.
Paràgrafo Qnico. A devolução da cauçào em dinheiro do contrato serã feita mediante a apresentaço de:
I- Termo de Recebimento Definitivo emitido pela area responsável pela obra, ou declaraço da prOpria area

responsável de que a obra foi executada nos padröes técnicos exigidos, quando nào seja possivel par fatores
bra da responsabilidade do contratado, colocar a mesma em funcionalidade;

II-	 Certidão Negativa de Débito - CND, junto ao INSS, que, quando emitida através da Internet, fica condicionada
A verificaço de sua validade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
o atraso injustificado na execuço dos serviços contratados implica no pagamento de multa de 0,1% (zero virgula um
par cento) par dia de atraso, limitada a 3% (trés par cento) - equivalente a 30 (trinta) dias de atraso - calculada sabre a
valor total do contrato, isentando, em conseqüência, 0 MUNIC1PIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer tItulo,
relativos ao perlodo em atraso. A partir do 31 (trigésimo primeiro) dia de atraso será considerado 0 abandono da obra,
sendo aplicada, cumulativamente com a multa por atraso, aquela correspondente a penalidade par inexecuço parcial
ou total, conforme 0 caso.

§ 1. Havendo atraso de pagamento, pagará 0 Municipio ao licitante vencedor multa correspondente a 0,1% (zero
virgula um por cento) par dia de atraso, limitada a 9% (nove par cento) - equivalente a 90 (noventa) dias de atraso -
calculada sabre o valor da parcela em atraso.
§ 2. A inexecução parcial do ajuste ou execuçäo parcial em desacordo com a presente Edital, implica no pagamento de
multa de 20% (vinte par cento), calculada sabre o valor total do contrato e/ou ca nota de empenho.
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§ 32 A inexecuçâo total do ajuste ou execuçào total em desacordo corn o presente Edital, irnplica no pagamento de
multa de 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou da nota de ernpenho.
§ 49 • A aplicação de multa, a ser determinada pelo Municipio, apOs regular procedimento que garanta a prévia defesa da
empresa inadimplente, näo exclui a possibilidade de aplicaço de outras sançOes previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e
alteraçOes.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISAO
0 presente instrumento contratual será rescindido:

Pelo MUNIC(PIO, quando a CONTRATADA:
a) Transferir no todo ou em parte o contrato, sern prévia autorização do MUNICIPIO;
b) Nào cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual;
c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juizo do MUNICIPIO, prejudique a

execuçào do contrato;
d) Reduzir, sem antes recorrer as autoridades competentes, por prazo superior a 10 (dez) dias consecutivos, 0

ritmo dos trabalhos ou não cumprir o cronograma de execução dos serviços contratados, de modo a
impossibilitar a sua conclusào dentro do prazo avençado neste contrato;

e) Sem a devida autorização escrita, não observar as especificaçöes técnicas de qualidade do material de
execução, após advertência por escrito da fiscalizaçào do MUNICIPIO.

II - Pela CONTRATADA, quando o MUNICIPIO inadimplir quaisquer cláusulas ou condiçOes estabelecidas neste contrato.

§ l. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial interesse do MUNICIPIO, poderã 0 presente
contrato ser rescindido, exclulda sempre qualquer indenizaçao por parte do MUNICIPIO.
§ 2. Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item II, persistirá a responsabilidade do MUNICIPIO pelo
pagamento dos serviços prestados e no pagos.
§ 32 . Quando a CONTRATADA der causa a rescisâo do contrato, além da multa de 20% (vinte por cento) do valor
contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sançöes:

-	 Adverténcia;
II -	 Suspensão temporária de participaço em licitaçào e impedimento de contratar corn o MUNICIPIO, pelo prazo

de ate 02 (dois) anos.

CLAUSuLA DECIMA QUINTA - DO CASO FORTUITO F FORA MAIOR
Os rnotivos de caso fortuito e força rnaior, definidos pela Legislação civil, deverâo ser notificados e comprovados ao
MUNICIPIO, dentro de OS (cinco) dias óteis de suas ocorrências e constarem devidamente registrados no Diário de Obras
e em sendo aceitos, no serào considerados para a contagem de prazo de execuçâo.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA DESPESA ORcAMENTARIA
As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrero por conta da Dotação Orçarnentária fl.2:
02.008 - SECRETARIA DE OBRAS, VIA AO E URBANISMO
267821350.1 .008 - Pavimentaçflo, Restauraçâo e Cascaihamento tie Estradas Vicinais
4.4.90.51.02.02-2673— Ruas, Logradouros e Estradas Rurais - Fonte

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO
Elegem as partes, de cornurn acordo, o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná, como o ünico
cornpetente para serem dirimidas todas as dUvidas que porventura se originern no presente contrato.

Assirn, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02
(duas) testemunhas.

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos.... de .....................de 2016.
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ANEXO XIII

TERMO DE RENUNCIA

A Comissâo Permanente de Licitaçào da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

A proponente 	 abaixo assinada, participante da licitaçäo
modalidade , por seu representante credenciado, declara, na forma
e sob as penas impostas pela Lei n 2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que
representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissäo de Licitação, que julgou os
documentos de habilitaçào e proposta de preços preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao
direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do
procedimento licitatório.

de 	de 2016.

(assinatura do representante legal cia proponente)

Obs.: Caso a representante da empresa näo se fizer presente no momento da abertura dos
envelopes, favor devolver devidamente datada, carimbada e assinada
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ANEXO XIV

ORDEM DE SERVIOS

Pela presente Ordern de Serviços o Municipio de Pato Bragado, através de seu Prefeito,
Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxx, AUTORIZA a contrataçäo de 	 , objeto da proposta de

1	 1	 , da empresa	 , CNPJ n.2 
corn sede na	 , na Cidade de	 , Estado de

adjucatária da licitação na modalidade de Tornada de Precos n. 9	 /2016.

Integram e completam a presente Ordern de Serviço, para todos os fins de direito, obrigando as
partes ern todos as seus terrnos, as condiçOes expressas no edital de Tornada de Preços N.
____/2016, juntamente corn seus anexos e a proposta cornercial expedida pela Contratada em

A presente Ordem de Serviço rege-se pelas disposicöes expressas na Lei n. 2 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, suas alteraçOes e Iegislaçäo pertinente e pelos preceitos de direito páblico,
aplicando-se-Ihe supletivamente, os princIpios da teoria geral dos contratos e as disposicOes de
direito privado.

,em —de	 de 2016.

(assinatura da autoridade competente)
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PLANILHA DE SERVIOS

PAvIMENTAcA0 POLIEDRICA
OBRA: KM 13	 BDI: 35.47% (PADRAO DER)
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CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO
PAvIMENTAcA0 POLIEDRICA

OBRA:	 KM 13	 BDI: 35,47% (DER)
AREA:	 4.626,00 m2
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CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL
N. 017/2015

ORGAO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAlO BRAGADO

EMPRESA CADA5TRADA: G. J. TULIO & CIA LTDA

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade corn o
Artigo 51 da Lei Federal n 9 8.666/93, de 21/06/93, corn alteraçôes introduzidas pela Lei
Federal n. 2 8.883/94, de 08/06/94, e requerimento protocolado sob n. 2 1138, de 27 de
maio de 2015.

RESOLVE:

CERTIFICAR que a EMPRESA G. J. TULIO & CIA LTDA, CNPJ/MF n 2 07.180.097/0001-00,
estabelecida a Rua Paranaguá, 1160 - Sala 2 - Centro, MunicIpio de Pato Bragado - PR,
encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal de Fornecedores deste Municipio,
corn o rarno de "FxecuçOo de serviços no constru cáo civil, construçöes e ed,ficaçoes residenciais

e corn erciais, reform as, pavimentaçdo asfOltica, poliédrica e petit-pave; constru cáo

adequaçOo, readequaçao e revestimento de estradas; construçOo de pontes, viadutos, tóneis,

meio-fio, barragens, sarjetas, galerias e manutençOo preventiva; obras de terrap/anagem,

escavaçöes, perfuracaes e sondagens de solo; assisténcia tEcnica e planejamento de projetos;

construçOo e implernentaçOo de sistemas de redes de esgoto, inclusive sanitário, rede de água

potável; serviços de execuçdo de galerias e drenagens; instolaçao e manutençdo elétrica,

instalaçôes hidrOulicas; serviços de topografia; perfuraçOo de poços artesianos; serviços de

pin tura em edificios; co/eta e transporte rodoviOrio de residuos, lixo e entu/hos; locaçao de

máquinas e equiparnentos; cornércio varejista de areia, pedro brita, pedro irregu/ares, pedro

maroada, tijolos e telbas; comércio varejista e distribuiçOo de calcário; obras de urbanizoçOo -

ruas e ca/codas; limpeza e manutenção de petit-pave, sarjetas, te/hados, pro ças, vias pOblicas e

prédios pOblicos e privados; roçadas em estradas, pro ças e vias pOblicas, esgotos e rios,

vorriçôes de ruas, man utençao de iluminaçOo püblica, rnanutenção de piscinas e chafariz,

drenos e caixas de captaçOo de águas pluviais, capina manual; ajardinamento e paisagismo,
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plantaçao de gram a, flares e árvores, corte e pada de Orvares em linhas de distribuiçao

desenergizadas, limpeza de faixas de servidào; transporte rodoviarios de cargas de produtos

não perigosos, municipal, transporte rodoviário de passageiros, sob o regime de fretamento

municipal; pin turas para sinalizaçao em ruas, pistas, rodavias e estacionamentos, comércio

varejista de máquinas de cortar gram a, motosserras, roçadeiras e seus acessórios, motores

elétricos, moto bomba, motores e equipamentos para irrigaçào e forma cáo de campos

esportivos, comércio varejista de materiais de construçào; camércio varejista de tintas e

materials de pin tura; comércia varejista de materials esportivos e materiais para caça e pesca;

comércio varejista de baterias, pecas e acessórios para velculos automotores e motocicletas;
comércio varejista de sementes de flares, plantas e gramas, podendo participar de IicitaçOes
que este Executivo Municipal venha realizar. Esse Certificado não disDensa a Licitante de
apresentar as Certidoes negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terâ validade de 01 (urn) ano, contados a partir da ernissâo do presente.

Pato Bragado, em 27 de maio de 2015.

LUIZ ALBERTO ROSINSKI
Presidente da Comissäo Permanente de Licitaçöes

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó
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CERTIDAO SIMPLIFICADA	 Pâqina: 001/ 002
Certificamos que as informacaes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expediçao.
Nome Empresarial
G.J. TWO & CIA LTDA-ME
Natureza Juridca SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
Numero de Identificacao do Registro de 	 CNPJ	 Data de Arquivamento do	 Data de Inicio
Empresas - WIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo	 de Atividade
41 2 0538217-1	 07.180.097/0001-00	 03/01/2005	 03/01/2005

Endereco Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUAPARANAGU,1160-SALA 02, CENTRO, PATO BRAGADO, PR, 85.948-000
Objeto Social
EXECUcAO DE SERVtOS NA CONSTRUçAO CIVIL, CONSTRUçOES E EDIFICAceES RESIDENCIAS E COMERCIAIS,
REFORMAS; PAVIMENTAçAO ASFALTICA, POLIEDRICA, PARALELEPIPEDO E PETIT-PAVE; CONSTRUcAO,
ADEQUAcAO, READEQuAcA0 E REVESTIMENTO DE ESTRADAS; coNsTRucAo DE PONIES, VIADtJTOS, TUNEIS,
MEIO-FlO, BARRAGENS, SARJETAS, GALERIAS E MANUTENcAO PREVENTIVA; OBRAS DE TERRAPLANAGEM,;
ESCAVAcOES, PERFURAcOES E SONDAGENS DE SOLO; ASSISTENCIA TECNICA E PLANEJAMENTO DE PROJETOS;
coNsTRucAo E IMPLEMENTAcAO DE SISTEMAS DE REDES DE ESGOTO, INCLUSIVE SANITARIO, REDE DE AGUA
POTAVEL; SERVIOS DE EXECUcAO DE GALERIAS E DRENAGENS; INSTALAcAO E MANuTENcA0 ELETRICA:
INsTALAcOEs HIDRAULICAS; SERVIOS DE TOPOGRAFIA; PERFuRAcA0 DE pocos ARTESIANOS; SERVIOS DE
PINTURAS EM EDIFICIOS; COLETA E TRANSPORTE RODOVIARIO DE RESIDUOS, LIXO E ENTULHOS; LOCAcAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS; COMERCIO VAREJISTA DE AREIA, PEDRA BRITA, PEDRA IRREGULARES, PEDRA
MAROADA, PEDRA POLIEDRICA, TIJOLOS E TELHAS; COMERCIO VAREJISTA E DISTRIBUIcAO DE CALCARIO; OBRAS (
DE uRBANIzAcA0 - RUAS, PRAAS E cALcADAs; LIMPEZA E MANUTENcAO DE PETIT-PAVE, SARJETAS, TELHADOS,
PRAcAs, WAS PUBLICAS E PREDIOS PUBLICOS E PRIVADOS; ROADAS EM ESTRADAS, PRAAS E VIAS PUBLICAS,
ESGOTOS E RIOS, VARRIcOES DE RUAS, MANUTENcAO DE ILuMINAcA0 PUBLICA, MANuTENcAO DE PISCINAS E
CHAFARIZ, DRENOS E CAIXAS DE cA p rAcAo DE AGUAS PLU VIAlS; CAPINA MANUAL; AJARDINAMENTO E
PAISAGISMO, PLANTAcAO DE GRAMA, FLORES E ARVORES, CORTE E PODA DE ARVORES EM LINHAS DE
DISTRIBUIcAO DESENERGIZADAS, LIMPEZA DE FAIXAS DE SERVIDAO; TRANSPORTE RODOVIARIOS DE CARGAS DE
PRODUTOS NAO PERIGOSOS, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS, SOB 0 REGIME DE
FRETAMENTO MUNICIPAL; PINTURAS PARA sINALIzAcA0 EM RUAS, PISTAS, RODOVIAS E ESTACIONAMENTOS:
COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS DE CORTAR GRAMA, MOTOSSERRAS, ROADEIRAS E SEUS ACESSORIOS,
MOTORES ELETRICOS, MOTO BOMBA, MOTORES E EQUIPAMENTOS PARA IRRIGAcA0 E FORMAcAO DE CAMPOS
ESPORTIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAlS DE CONSTRUcAO; COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E
MATERIAlS PARA PINTURA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS E MATERIAlS PARA CAA E PESCA;
COMERCIO VAREJISTA DE BATERIAS, PEAS E ACESSÔRIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS;
COMERCIO VAREJISTA DE SEMENTES DE FLORES, PLANTAS E GRAMAS.

Capital: R$	 230.000,00	 Microempresa ou 	 Prazo de Duracao
(DUZENTOS E TRINTA MIL REAPS) 	 Empresa de Pequeno Porte

(Lei n° 123/2006)

Capital Integralizado: R$	 230.000,00	 Microempresa
	 Indeterminado

(DUZENTOS E TRINTA MIL REAlS)(j

A

Términodo '?
Mandato

xxxxxxxx1.:

xxxxxxxxxx
-

Sócios/Participacao no Capital/Espécie de Sócio/AdministradorlTérmino do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ	 Participacão no capital (RS) Espécie de Sócio Administrador

DARIO KERN	 2.300,00 SOCIO
661.942.889.49

GILMAR JOSE TULIO	 227.700,00 SOCIO	 Administrador
605.528.759.53

MARECHAL CANDIDO RONDON - PR, 16 de maio de 2016
16)335811.3

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL
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Continuaçao	 CERTIDAO SIMPLIFICADA	 Pâaina: 002/ O0
Certificamos que as rnformacOes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 	 (
na data da sua expedicao. 	 _______	 j •)Nome Empresarial
G.J.TULIO& CIA LTDA-ME
Natureza Juridica: SOCfEDADE_EMPRESARIA_LIMITADA
NUmero de Identificacao do Registro de	 CNPJ
Empresas - NIRE (Sede) 	 N
41 2 0538217-1	 07.180.09710001-00

Ultimo Arquivamento-	 situacao
Data. 1210612013	 Numero. 20133302113 	 REGISTRO ATIVO
Ato: ALTERAcAO

(dLUS

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 	 xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONSOLIDAcAO DE CONTRATO/ESTATUTO 	 - -

MARECHAL CANDIDO RONDON - PR, 16 de maio de 2016
161338811 -3

-

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL
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QUARTA ALTERAçAO CONTRAiuLA:sOEDAD:E
G. J. TULIO & CIA LTDANiF:.

CNPJ/MF N. 0 07.180.09710001-00
NIRE 41205382171

Folha 1 de 5

Os abaixo identificados e qualificados:

1. GILIVIAR JOSÉ TULIO, brasileiro, casado sob o regime de Comunhao Universal
de Bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n 2 605.528.759-53, portador da
carteira de identidade RG 110. 4.055.939-6 SSP-PR, residente e dorniciliado na Rua
Paranaguá, 1160, Apto 1, centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000,

2. ADILSO VON DENTZ, brasileiro, casado sob o regime de Comunhao Parcial de
Bens, Engenheiro Civil, CREA-PR n° 1003691D, inscrito no CPF/MF sob n2
631.778.891-04, portador da carteira de identidade RG n°. 5.193.803-8 SSP-PR,
residente e domiciliado na Rua 31 de Marco, 574, Centro, Marechal Candido
Rondon - PR, CEP: 85960-000,

Unicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome
de G. J. TULIO & CIA LTDA - ME, corn sede na Rua Paranagua, 1160, Sala 2, Centro, Pato
Bragado - PR, CEP 85.948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ 07.180.097/0001-00, registrada na
Junta Cornercial do Paraná sob n° 412.0538217-1 em 03/01/2005, e ultima alteração contratual
arquivada na Junta Cornercial do Estado do Parana sob n° 20120432951 em 26/01/2012,
resolvem alterar o contrato social mediante as condiçoes estabelecidas nas clàusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA DO INGRESSO DE SOCIO: Ingressa na sociedade, DARIO KERN,
brasileiro, divorciado, aposentado, portador da carteira de identidade RG n.° 5.088.011-7
5SF/PR, inscrito no CPF/MF sob n.° 661.942.889-49, residente e domiciliado na Rua Argentina,
n.° 640, na Cidade e Comarca de Santa Helena, Estado do Parana, CEP: 85892-000.

CLAUSULA SEGUNDA DA RETIRADA E INGRESSO DE SOCIO: 0 sôcio ADILSON VON
OENTZ, acima qualificado, possuidor de 2.300 (duas mil e trezentas) quotas, no valor de R$
2.300,00 (dois mil e trezentos reais) totalmente subscrito e integralizado, neste ato vende, cede e
transfere, corn o consentimento dos dernais sócios, para o ingressante DARIO KERN, acima
qualificado, o equivalente a 2.300 (duas mil e trezentas) quotas no valor de R$ 100 (hum real)
cada uma, pagos neste ato, em moeda corrente do pals, que por este ato ingressa na sociedade.

CLAUSULA TERCEIRA NOVA DISTRIBUIQAO DO CAPITAL: Em decorréncia da presente
alteraçao do quadro societários, o Capital Social de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais),
dividido em 230.000 (duzentos e trinta mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente
integralizado, fica assim distribuido entre os sOcios:

SOCIO	 (%)	 QUOTAS	 VALOR
GILMAR JOSE TULIO	 99.00	 227.700	 227.700,00
DARIO KERN	 1.00	 2.300	 2.300,00
TOTAL	 100.00	 230.000	 230.000,00

CLAUSULA QUARTA DA CONS0uDAçA0 DO CONTRATO: A vista da modificaçäo ora
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redaçao: 	

Ay#



QIJARTA ALTERAcAO CONTRAJUAL DA SOCI.EDAGE.
G. J. TULIO & CIA LTDA-- ME

CNPJIMF N.° 07.180.097/0001-00
NIRE 41205382171
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
G. J. TULIO & CIA LTDA - ME

CNPJ/MF N.° 07.180.097/0001-00
NIRE 412M538217-1

1) GILMAR JOSÉ TULIO, brasileiro, casado sob o regime de Comunhao Universal
de Bens, empresârio, inscrito no CPF/MF sob n 2 605.528.759-53, portador da
carteira de identidadé RG n°. 4.055.939-6 8SF-PR, residente e domiciliado na Rua
Paranaguã, 1160, Apto 1, centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000,

2) DARIO KERN, brasiteiro, divorciado, aposentado, portador da carteira de
identidade RG n.° 5.088.011-7 SSPIPR, inscrito no CPF/MF sob n.° 661.942.889-49,
residente e domiciliado na Rua Argentina, n.° 640, na Cidade e Comarca de Santa
Helena, Estado do Paraná, CEP: 85892-000,

CLAUSULA PRIMEIRA NOME EMPRESARIAL SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira sob o
nome empresarial de G. J. TULIO & CIA LTDA - ME e têm sede e dornicilio na Rua Paranaguá,
1160, Sala 2, Centro, Pato Bragado - PR, CEP 85948-000.

CLAUSULA SEGUNDA FILIAL E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade poderã a qualquer
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependéncia, no pals ou no exterior, mediante alteraçao
contratual assinada por todos as sodas.

CLAUSULA TERCEIRA INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DuRAcAO DA SOCIEDADE:
A, sociedade iniciou suas atividades em 03 de Janeiro de 2005 em seu prazo de duraçäo é por
tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploraçao no ramo de
Execuçäo de Serviços na Construçao Civil, ConstruçOes e EdificaçOes residenciais e comerciais,
reformas; Pavimentaçao asfáltica, poliédrica, paralelepipedo e petit-pave; construçäo, adequaçao,
readequaçao e revestimento de estradas; construçao de pontes, viadutos, tUneis, meio-fio,
barragens, sarjetas, galerias e manutençao preventiva; Obras de terraplanagem; EscavaçOes,
perfuraçOes e sondagens de solo; Assisténcia técnica e planejamento de projetos; Construçao e
lmplementaçao de sistemas de redes de esgoto, inclusive sanitário, rede de água potãvel;
serviços de execução de galerias e drenagens; lnstalaçao e manutenção eletrica; Instalaçoes
hidráulicas; Serviços de topografia; Per{uraçao de poços artesianos; Serviços de pintura em
edificios; Coleta e transporte de residuos, lixo e entulhos; Locaçao de máquinas e equipamentos;
Comercio Varejista de areia, pedra brita, pedra irregulares, pedra maroada, pedra polièdrica,
tijolos e telhas; Comeiclo varejista e distribuiçao de calcàrio; Obras de urbanizaçao - ruas, praças
e calçadas; limpeza e manutenção de petit-pave, sarjetas, telhados, praças, vias püblicas e
predios pUblicos e privados; roçadas em estradas, praças e vias pUblicas, esgotos e rios,
varriçOes de ruas, manutençäo de iluminaçao pOblica, manutençao de piscinas e chafariz, drenos
e caixas de captaçao de águas pluviais; capina manual; Ajardinamento e paisagismo, plantaçao
de grama, flores e arvores, code e poda de arvores em linhas de distribuiçao desenergizadas,
limpeza de faixas de servidão; Transporte rodoviârios de cargas de produtos näo perigosos,4//i



QUARTA ALTERAçA0 CONTRA:TUALbA SOCFEDADE
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CNPJ/MF N.0 07.180.09710001-00
NIRE 41205382171
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municipal, Transporte rodoviário de passageiros, sob o regime de fretamento municipal; Pinturas
para sinalizaçao em ruas, pistas, rodovias e estacionamentos; Comercio Varejista de máquinas
de cortar grama, motosserras, roçadeiras e seus acessOrios, motores eletricos, moto bomba,
motores e equipamentos para irrigação e formaçao de campos esportivos; Comercio varejista de
materiais de construçao; Comercio varejista de tintas e materials para pintura; Comercio varejista
de artigos esportivos e materials para caça e pesca; Comercio varejista de baterias, peças e
acessOrios para veiculos automotores e motocicietas; Comercio varejista de sementes de flores,
plantas e gramas.

CLAUSULA QUINTA CAPITAL SOCIAL: 0 capital social e de R$ 230.000,00 (Duzentos e Trinta
Mil Reals), divididos em 230.000 (Duzentos e Trinta Mil) quotas de capital no valor nominal de R$
1 1 00 (Hum Real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do Pals, pelos
sócios e distribuidas da seguinte forma:

SOCIO	 (%)	 QUOTAS	 VALOR
GILMAR JOSE TULIO	 99.00	 227.700	 227.700,00
DARIO KERN	 1.00	 2.300	 2.300,00
TOTAL	 100.00	 230.000	 230.000,00

CLAUSULA SEXTA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada sôcio é
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social, conforme dispOe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisiveis e
não poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sOcios, a
quem fica assegurado, em igualdade de condiçOes e preço, o direito de preferencia para a sua
aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessäo delas, a alteraçao contratual
pertinente.

Parágrafo ünico: 0 sôcio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas devera
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas a venda, 0
preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de
preferéncia, o que deverao fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notificaçao ou em prazo maior a critério do sOcio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu
direito de preferencia, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então
possuirern. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferencia, as quotas
poderao ser Iivremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA ADMINISTRAQAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administraçao da sociedade cabe a GILIU1AR JOSE TULIO, com os poderes e atribuiçOes de gerir
e administrar os negOcios da sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante ôrgaos pUblicos, instituiçOes financeiras, entidades privadas e terceiros em
geral, bern como praticar todos os demais atos necessários a consecução dos objetivos ou a
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizados a uso do nome empresarial Individual.

§ 1.0- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social au
assumir obrigaçoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imOveis da sociedade, scm autorizaçäo do outro sOcio.
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§ 2.0- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em name da sociedade,
procuradores para periado determinado, devenda a instrumento de mandato especificar Os atas e
operaçOes a serem praticadas.

CLAUSIJLA NONA RETIRADA PRO-LABORE: Os sôcios poderao de camum acardo, fixar
retirada mensal, a titulo de "prO-labore", observadas as disposiçOes regulamentares pertinentes.
CLAUSULA DECIMA EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAçOES FINANCEIRAS E
PARTICIPAAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercicia social,
coincidente cam o ano civil, os administradores prestarao contas justificadas de sua
administraçaa, procedendo a elaboraçaa do inventâria, do balance patrimonial e demais
demanstraçoes contábeis requeridas pela legislaçaa sacietária, elaboradas em conformidade com
as Normas Brasileiras de Cantabilidade, participando todos as sOcios dos lucros ou perdas
apurados, na mesma proporçaa das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parãgrafo Unico - A sociedade padera levantar balances au balancetes patrimoniais em periodos
inferiores ha um ano, e o lucre apurado nessas demonstraçOes intermediárias, poderã ser
distribuido merisalmente aos sôcios, a titulo de Antecipaçao de Lucros, proporcionalmente as
quotas de capital de cada urn. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a
distribuiçao afetar o capital social, conforme estabelece cart. 1.059 da Lei fl. 0 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes
ao término do exercIcio social, os sodas deliberarao sobre as contas e designarao
administradores quando for o caso.
Parãgrafo ünico - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econOmico devem ser postos, por escrito, e cam a prova do
respectivo recebimento, a disposicao dos sôcios que nao exerçam a administraçao.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA FALECIMENTO OU INTERDIçA0 DE SOCIO: Falecendo ou
iriterditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades cam Os herdeiros, sucessores
e a incapaz. Nao serido possivel ou inexistinda interesse destes ou dos sOcios remanescentes, a
valor de seus haveres será apurado e liquidado cam base na situaçao patrimonial da sociedade, a
data da resoluçao, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Unico - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relaçao a seu sOda.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA DECLARAcA0 DE DESIMPEDIMENTO: 0 Administrador
declara, sob as penas da lei, que näo está impedido de exercer a administraçao da sociedade,
par lei especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos deJa, a
pena que vede, ainda que temporariarnente, a acesso a cargos pUblicos; ou por crime falimentar,
de prevaricaçäo, peita au suborno, concussäo, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra as relaçOes de
consume, fe püblica ou a propriedade.
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CLAUSULA DECIMA QUARTA FORO: Fica eleito o foro da comarca de Marechal Candido
Rondon - PR para o exercicio e o cumprirnento dos direitos e obrigaçOes resultantes deste
contrato, corn expressa renUncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou
venha ser.

E por estarem assirn, justos e contratados, Iavram e assinam, juntamente corn 2 (duas)
testemunhas a presente alteraçao, em 4 (vias) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente
por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-to em todos os seus termos.

(9Q(b
RIO KERN

Pato Bragado - PR,	 de Marco de 2013

Etj^q4tjcl NON

ADI

Testemunhas:

Assinatura:y A 	 S9-	 Assinatura:'
ANDRESSA JAQUELINE BONHART	 RAFAEL S QUEI
RG n°. 8 D	 RG n°. 9.074.679-0-SSPIPR

•	 JUNTA CON1ERCIAL DO PAAKNA	 .gk• I	 AGENdA REGIONAL DE MARECHAL CANDIDO RONDO.4Vcg
CERTJFCO 0 REGISTRO EM: 12/06/2013

. SOB NUMERO:20133302113 
•	 Protocolo: 13/330211-3, CE 11/06/2013)& 	 '4
Empresa:41 2 0538217 1 	 -

• G. J. TUI.IO & CIA LIDA - ME	 SEBASTIAO MOTTA	 I
SECRETARIO GERAL

Elaborado por:	 %NO_ n UXt9"
INE SIQUEthA DA COSTA
CRC PR 05007710-0

.kkkkkkkkkkkkR e'll""I'llconhago como VERDADEIRA a dou fé, a(s) assinatura(s) de:
[5LyEWVN4]-QILg JOSE TULXO ...........................
SL)rEjHcO]_ADILBO VON DEflZ ...........................

Ma hal Càndido Rondon,04 de Marco de 2013. 	 ,' $''
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Receita Federal

Comprovante de Inscriçao e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira Os dados de Identificaçäo da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto a
REB a sua atuaIizaço cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

COMPROVANTE DE INSCRtAO E DE
I 
03/0112005

sITuAçAo CADASTRAL

MIA
07.1 80.09710001 -00

NOME EMPRESARIAL
G. J. TULIO & CIA LTDA - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONTRUTORA ECO

COD 
'G0 

E DESCRIQAO DAATFVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
41 .20-4-00 - Construçao do edificios

cOotco E bEscRlcAo DAS ATWIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
42.11-1-01 - Construçâo do rodovias 0 ferrovias
43.13-4-00 - Obras do terraplenagem
43.12-6-00 - Perfuraçoes e sondagens
42.22-7-01 - Construçao de redes de abastecimento de ãgua, coleta do esgoto e construçoes correlates, exceto obras
de irrigacâo
43.21-5-00 - Instalaçâo e manutenção elétrica
43.22-3-01 - lnstalaçöes hidráulicas, sanitarias e de gés
43.99-1-05 - Perfuração e construçao do poços de água
43.30-4-04 - Serviços do pintura do edificios em geral
38.11-4-00 - Coleta do residuos não-perigosos
77.32-2-01 - Aluguel do méquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos nao especificados anteriormento
42.13-8-00 - Obras de urbanizaçao - ruas, praças e calçadas
,1.30-3-00 - Atividades paisagisticas

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime do fretamento, municipal
42.11-1-02 - Pintura para sinalizaçao em pistas rodoviarias e aeroportos
47.44-0-99 - Comércio varejista do materials de construção em geral
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materials para pintura
47.63-6-02 - Comércio varejista do artigos esportivos
45.30-7-03 - Comércio a varejo do peças e acessôrios novos para veiculos automotores

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA

LOGRADOURO	 NUMERO	 COMPLEMENTO
R PARANAGUA	 1160	 SALA 2

CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICIPIO	 UF
85.948-000	 CENTRO	 PATO BRAGADO	 PR

ENDEREcO ELETRONICO	 TELEFONE
(45) 3282-1305/(45)3282-1296

ENTE FED ER AT IVD R ESPON SAVEL ( EFR)

SITUAQAO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAQAO CADASTRAL
ATIVA	 03/01/2005

SITuAçAO ESPECIAL	 DArADA5ITuAçAO ESPECIAL



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

COMPROVANTE DE INSCRIAO E DE
slTuAçAo CADASTRAL	 1 

0310112005
NUMERO DE
07.1 80.09'
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
G. J. TULIO & CIA LTDA - ME

45.41-2-05 - Comércio a varejo de peças e acessôrios para motocicletas e motonetas
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturals

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO	 NCJMERO	 COMPLEMENTO
RPARANAGUA	 1160	 SALA2

CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICIPIO	 UP
5.948-000	 C ENT RO	 PATO BRAGADO	 PR

ENDEREçO ELETRONICOTELEFONE
F(45) 3282-1305 / (45) 3282-1296

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAQAC CADASTRAL	 DATA DA SITUAQAD CADASTRAL
ATIVA	 03/0112005

I SITUAQAO ESPECIAL	 I DATA DAsITuAçA0 ESPECIAL 	 I
I	 I	 I

Aprovado pela lnstrucão Norrnativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 15/05/2016 as 19:55:32 (data e hora de Brasilia). 	 Pégina: 2/2

Consulta QSA / Capital S pcial
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© Copyright Receita Federal do Brasil - 15/05/2016
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Can,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriç0io:	 07180097/0001-00
Razão Social: G 3 TULIO F CIA LTDA
Nome Fantasia:COSTRUTORA ECO
Endereço:	 RUA PARANAGUA 1160 SALA 2 / CENTRO / PATO BRAGADO / PR

/ 85948-000

A Caixa EConômica Federal, no uso da atribuição que ]he confere 0
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situaçâo regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova Contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçöes com 0 FGTS.

Validade: 28/04/2016 a 27/05/2016

Certificação Námero: 2016042804001261209834

Informacäo obtida em 15/05/2016, as 19:44:46.

A utilizaçào deste Certificado para Os fins previstos em Lei esté
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

N



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS
TRIBLJTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: C. J. TULIO & CIA LTDA - ME
CNPJ: 07.180.09710001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1.constam debitos adrninistrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), corn a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei ng 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
COdigo Tributého Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua
desconsideraçao para fins de certificacao da regularidade fiscal; e

2.näo constarn inscriçöes em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidào e valida para o estabelecimento rnatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos pUblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçoes soclais previstas
nas alineas 'a' ad' do paragrafo ünico do art. 11 da Lei n 2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçâo desta certidao está condicionada a verificaçào de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br >.

Certidao emitida gratuitarnente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n g 1.751, de 02/10/2014.
Emitida as 16:15:28 do dia 08/01/2016 <hora e data de Brasilia>.
Vélida ate 06/07/2016.
COdigo de controle da certidao: 6A55.2AAB.55F1.DB2A
Qualquer rasura ou emenda invalidaré este documento.



*PARANA
GOVERNO Od ESTADO

ttttth,t. d F.nj,da

Estado do Parana
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenaçao da Receita do Estado

Certidao Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N O 014521694-00

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 07.180.09710001-00
Nome: G J TIJLIO & CIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Püblica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda náo
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos näo existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e nâo tributária, bern como ao descumprimento de obrigaçOes tributarias acessOrias.

Valida ate 08/0812016 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

—0-
Pegina I de I
Emit/do via Internet PObIica (1010412016 22:12:22)



Municiplo do Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributaçao Municipal

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS
(NADA CONSTA)

CERTIDAO NR
	

371/2016

0 Municipio de Pato Bragado, pot meio do seu Departamento de TributaçAo e
CL stro Técriico vern através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
no constarn débitos Tributãrios e Nao Tributirios ate a presente data da emissAo
desta Certidao, em nome de:
Contribuinte: C. J. TULIO & CIA LTDA
CPF/CNPJ: 07.180.097/0001-00

Fica reservado 0 direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venharn a ser apurados por rneio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizaçOes.

Esta certidao tern validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em, 15 de Maio de 2016

Nérnero de Autenticidade:	 62647189062647

Municipio de Pato Bragado - Au. WIIIyBarth, 2085- Palo Bragado - Parané -Brasil - Telefone 45-3282-1355

CHPJ: 95.719.472M001-06



Página 1 de 1

e
PODER JUDICIARTO

JUSTIcA DO TRAEALHO

CERTIDAC NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: G. J. TULIO & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.180.097/0001-00
Certidao n°: 47805915/2016
Expedicão: 15/05/2016, as 19:29:09
Validade: 10/11/2016 - 180 (cento e oltenta) dias, contados da data
de sua expedicao.

Certifica-se que G. J. TTJLIQ & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.180.097/0001-00, NAO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida corn base no art. 642-A da Consolidaçao das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de juiho de 2011, e
na Resoluçao Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos
Tribunals do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expediçao.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relacão
a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais.
A aceitação desta certidâo condiciona-se a verificaçao de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br )
Certidäo emitida gratuitamente.

INFORMAçAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários a identificaçAo das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigacOes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolurnentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execucäo de acordos firmados perante a Ministéria Püblico do
Trabalho ou Comissão de Conciliaçaa Prévia.

e sugestOes: cncit@ts ii - jiis .1>r



'
Justiça do Trabaiho
PODER JUDICIARIO DA UNIAO

Tribunal Regional do Trabaiho - 9a Regiâo
Alameda Dr. Carlos de Carvalho, 528, Centro
CEP: 80.430-180	 Fone:41-3310-7000

CERTIDAO NEGATIVA DE AcOEs TRABALHISTAS DO lo GRAU
(RECLAMADA)

NUmero: 2016.05.15-9b332d15	 (Valida por3O dias)

Certificanios, a pedido do(a) interessado(a), que, ate a presente data, nos registros de processos em curso nas unidades do

Tribunal Regional do Trabaiho da 9a Regiâo, NAO FOl CONSTATADA A EXISTENCIA DE reclamatória(s), ou outro(s)

procedimentos trabalhistas, em face de G. J. TULIO & CIA LTDA - ME, titular do CPF/CNPJ n° 07.180.09710001-00.

oBsERvAcOEs:
a) A presente certidâo näo abrange os processos encerrados;
b) A inforrnaçâo do nürnero do CPFICNPJ e de responsabilidade do solicitante, cabendo ao interessado conferir a respectiva titularidade;
c) Esta certidào tern a mesma validade qua as ernitidas pelas unidades de distribuição ou Varas do Trabaiho, ressalvada a responsabilidade do destinatário
pela verificaçao do CPF/CNPJ informado e confirrnaçâo da autenticidade na pãgina do Tribunal;
d) Esta certidäo NAO GERA Os efeitos da cer-tidao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (www.tst.jus.br/certidao),  documento qua prova a regularidade
trabaihista em todo o Pals para participar de Iicitaçoes, nos termos da Lei n° 12.440, de 7 de juiho de 2011;
e) No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaçâo a todos Os seus estabelecimentos, agendas ou filiais, no ârnbito do TRT da 9a
Regiäo.

NUmero: 2016.05.15-9b332d15
	

Pagina 1 de 1

Certidao emitida em: 15.05.2016 as 19:33:47.613 BRT
Documento assinado corn certificado digital por processoeletronicojus.br ern:15.05.2016 as 19:33:47.613 BRT

confira a autenticidade no sitia: www.trt9.jus.br/cnat-web
C6diao: 2016.05.15-9b332d15



REPCJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CANDIDO RONDON - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITARIO PUBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FORUM ARTHUR HERACLIO GOMES FJLHO

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
TITULAR

Adriano Pereira dos Santos
Aryala Ste feni Wommer
Carla Patricia Sobrinho de Camargo
Graciele Martins Leusch
Sandra Mara Signore
JURAMENTADOS

CERTIDAO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo Os livros
e sisterna informatizado de distribuiçao CIVEL (CIvel) sob minha guarda, existentes
neste cartório, verifiquei nAo constar nenhuma AA0 DE FALENCIA,
RECUPERAcAO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

C. J. TULIO & CIA LTDA - inscrita no CNPJ sob n o 07.180.097/0001-00, corn
sede a Rua Paranaguá, no 1160, Sala 02, no Municipio de Pato Bragado nesta
Cornarca.

CERTIFICO, mais que, procedi buscas a partir da data do sinistro
do Forum local em 31-01-87, inclusive ern processos salvos e redistribuldos.

o REFERThO E VERDADE E DOU FE.
rpchal Cãndido Rondon, 03 de setembro de 2016— 13:18 horas.

Graciele Matins Leusch vBRAVjjo BRA
E. Juramentada

CIO POI.-
cOM'	

r,RT0'

C,\5,T6S10 V$DEPOSITtO PUBLICO /*JAUADOF JUOIC
Run jOdeT1t0 1120- di0 00 pônJm

CNPJ Qr 390 393/000
Maria ierozmM SequinS de Camaro°

ore/n'

Rua Tiradentes, 1120 - Centro - Edificio FOrum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709	 A



WAU

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

IS' ¶ Poder Judieiário

A Diretora do Departarnento da Corregedoria-Gera] da Justiça, nos terrnos do art. 1 1 do Decreto
Judiciário n° 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899, de
05/07/20 12,

CERTIFICA, para fins de licitaçoes e contratos da adpilnistraçäo pUblica e outras destinaçöes
comerciais, que na Comarca de MARECHAL CANDIDO RONDON existern urn (01
Oflcio de Contador, Partidor, Distribuidor, Depositário Páblico e Avaliador Judicial e urn (01
Tabelionato de Protesto de Titulos (Anexo IV do Código de Organizacão e Divisão Judiciárias
do Estado do Paraná - Lei Estadual n° 14.277, de 30 de dezernbro de 2003).

Curitiba, 2 de Maio de 2016

ISABELA BITTENCOURT MUNHOZ DA ROCHA

Diretora do Departarnento da Corregedoria-Geral da Justiça

Documento assinado digitairnente, conforne MR n.° 2200-2/2001, Lein.' 11.41912006 e Resoluçäo n. 0912008, do TJPR/OE
Este documento pode ser validado no enderego eletronico http://w'ww.tjpr.jus.br/docurnentOs-assiflados através do nUmero 565.006.490

Paginaldel



Certidão : R$ 12,19 (66,98 VRC)
Buscas : R$ 0,54 (2,97 VRC)
Funrejus R$ 3,04
Selo de Autenticidade: R$ 2,65
Total	 : R$ 18,42

IG1fl
ydritamia)'detto 6!

-	 TABELIA
G	 Fone/Fax:	 0/

3254.2418$y

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Tabelionato de Ntas e Protestos de TItulos

Tabelia: Bel. FARIDA NARDELLO
Rua Sete de Seteinbro, 1303- Fone/Fax: (45) 3254-2418

CEP: 85960-000 - Cain Postal: 55
MARECHAL CANDIDO RONDON - PARANA

e-mail: cartorionardello@rondotec.com.br 	 Página: 1 de 1

CERTIDAO NEGATIVA DE PROTESTO

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, que revendo neste
tabelionato os Iivros de protestos de tItulos e documentos a meu cargo, deles verifiquei NADA
CONSTAR em nome de: C. J. TULIO & CIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ no
07.180.097/0001-00, corn sede administrativa na Rua Paranagua, n° 1160, Pato Bragado-PR, em
buscas realizadas no periodo de 5 (chico) anos ate a presente data.

0 REFERIDO E VERDADE B DOU FE. Dada e passada nesta
cidade aos dezesseis dias do més de maio do ano de dois mil e dezesseis, as 08:57 horas.

(A presente CertidAo refere-se ao nürnero de identificaçao e ao norne de pessoa on de
empresa, como nela aparecern grafados, nao abrangendo nornes diferentes, ainda que
préximos, serneihantes on resultantes de erro dc grafia no pedido respectivo, bern corno
nao estào incluidos eventuais protestos contra a pessoa fisica (on juridica) que figurcm
corn o mesmo norne).

Marechal Cândido Rondon, 16 de maio de 2016.

c_-Patricia Simone Noé Bradacz
Escrevente Juramentada

Selo digital N O T9q2Y . JsCyq . nSjjk - LJI2x LvsLJ
Confira a Validade em: www.funarpen.com.br



Construtora ECO
G. J. TWO & CIA LTDA

CNPJ: 07.180.097/0001-00
Administration Gilmar Jose Tu!io

Rua Paranaguá, n. 1160, saks 02— Pato Bragado/PR - CEP-85.948-000 - Fone: 45-9974-0630
Num. Registro CREA 43086— NIRE —41 2 0538217-1 - Inscriço no CAD/ICMS 90358565-09

A Comissão Permanente de Licitaçâo da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAçAO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para Os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREOS 014/2016, instaurado por
esta Prefeitura, que estamos enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte, conforme a 1e1 Complementar fl. 2 123/2006, requerendo desta forma o
direito de usufruir dos respectivos beneficios.

Por ser expressâo da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, em 16 de maio de 2016.

G}tmarfosé trulio
Representante legal da empresa proponente

i7.180.097/000101

G.J TWO & CIA IJ1JA

Rua Pvanaguá, 1160- SaM 02- Centro
L85948100 - Pew Bragado - Paranaj

A I
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C onstrutora B CO
G. J. TWO & CIA LTDA

CNPJ: 07.180.097/0001-00
Administrador: Gilmar Jose Tulic

Rua Paranaguá, n. 1160, solo 02— Pato Bra gado/PR - CEP-85.948-000 - Fone: 45-9974-0630
Num. Registro CREA 43086— NIRE —41 2 0538217-1 - Inscriçâo no CAD/ICMS 90358565-09

A Comissào Permanente de Licitaçào da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAçAO DE IDONEIDADE

Declaramos para as fins de direito, na qualidade de Proponente do procedirnento licitatório,
sob a modalidade TOMADA DE PREOS 014/2016, instaurado por esta Prefeitura, que nào
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de
suas esferas.

Par ser expressào da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, em 16 de maio de 2016.

g4é
Representante legal da empresa proponente

107.180.097/0001-031

G. J. 11110 & CIA LTDA

Rua Paranagné, 1160- Sala 02- Centro
L85946-000 - Paw Bragado - ParmnáJ
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COnstnitOra ]3C0
G. J. TWO & CIA LTDA

CNPJ: 07.180.097/0001-00
Administrador: Gilmar Jose Tub

Rua Paranaguó, n. 1160, solo 02 - Pato Bra gado/PR - CEP-85.948-000 - Font 45-9974-0630
Num. Registro CREA 43086— NIRE —41 2 0538217-1 - Inscriçâo no CAD/ICMS 90358565-09

A Comisso Permanente de Licitaçào da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAcAO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para Os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade TOMADA DE PREOS 014/2016, instaurado por esta Prefeitura, que nâo
emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer
trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituiçào federal.

Por ser expressào da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, em 16 de malo de 2016.

Gil mali	 io
Representante legal da empresa proponente

ro7.180.og7i000io?J'j

G. J. TWO & CIA LIDA

Rua Pataneguá, 1160 - Sale 02- Centro
- Pato Bragado - ParanIJ

A



G. J. TWO & CIA LTDA
CNPJ: 07.180.097/0001-00

Administrador: Gilmar Jose Tullo
Rua Paranaguá, n. 1160, solo 02 - Poto Bra gado/PR - CEP-85.948-000 - Fone: 45-9974-0630
Num. Registro CREA 43086— NIRE —41 2 0538217-1 - Inscriçâo no CAD/ICMS 90358565-09

A Comissào Permanente de Licitaçâo da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAçA0 DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO A D0cuMENTAçA0

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREOS 014/2016, instaurado por esta Prefeitura,
que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informaçöes e
condiçöes locais para o cumprimento das obrigaçôes objeto da licitaçâo.

Por ser expressâo da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, em 16 de maio de 2016.

Representante legal da empresa proponente

r07.180.097/0001 -00

G. J. TLJLIO & CIA ElbA

Rua Pacaneguá, 1160- Sala 02 - Centro
L._85948.000 - Pato Bragudo - Paraná_j

Ill



COnstrutOra ECO
G. J. TULIO & CIA LTDA

CNPJ: 07.180.097/0001-00
Administrodor: Gilmar Jose Tulio

Rua Paranoguá, n. 1160, solo 02— Pato Bra qado/PR - CEP-85.948-000 - Fone: 45-9974-0630
Num. Registro CREA 43086— NIRE —41 2 0538217-1 - Inscriçäo no CAD/ICMS 90358565-09

A Comissäo Permanente de Licitaçào da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAcA0 DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para Os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade TOMADA DE PREOS 014/2016, instaurado por esta Prefeitura, que
assumimos a inteira responsabilidade pela perfeita execuco dos serviços e/ou entrega dos
materials objeto da presente licitaçâo.

Por ser expresso da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, em 16 de maio de 2016.

Gil ma ri44 r
Representante legal da e presa proponente

157180.097/0001 01
G.J. TWO & CIA LnJA

Rua Patanagua, 1160- Sale 02- Centro
L.,85948-000 - Pato Braqado . Paranij



Construtora ECO
G. J. TWO & CIA LIDA

CNPJ: 07.180.097/0001-00
Administrador: Gilmar Jose Tuilo

Rua Paranaguá, n. 1160, solo 02 - Poto Bra qodo/PR - CEP-85.948-000 - Fone: 45-9974-0630
Num. Registro CREA 43086— NIRE —41 2 0538217-1 - Inscriçâo no CAD/ICMS 90358565-09

A Comissâo Permanente de Licitaço da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAçAO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento Iicitatório,
sob a modalidade TOMADA DE PREOS 014/2016, instaurado por esta Prefeitura, que
assumimos a inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados, sob as penas cia Lei.

Por ser expressào da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, em 16 de maio de 2016.

Gilm5Jofe Tlio
Representante legal cia

 ft
	 proponente

r0718O.O97IOOOj-01

G. J. 11JLIO & CIA I]Th%

Rua Pataneguth, 1160- Sala 02- Cenim
L85948M00 - Pato Bragado - Paranaj



ConstrUtorá ECO
G. J. TULIO & CIA LTDA

CNPJ: 07.180.097/0001-00
Administrador: Gilmar Jose Tu!io

Rua Paranaguó, n. 1160, sala 02 - Pato Bra gado/PR - CEP-85.948-000 - Fone: 45-9974-0630
Num. Registro CREA 43086— NI RE —41 2 0538217-1 - tnscriçâo no CAD/ICMS 90358565-09

A Comissâo Permanente de Licitaçào da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAcAO DE 0BRIGAç6Es

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade TOMADA DE PREOS 014/2016, instaurado por esta Prefeitura, que se
nossa empresa for declarada adjudicatária do obieto:

a) Manteremos durante o perlodo da prestaçâo dos serviços objeto do procedimento
licitatório supra indicado, o(a) profissional e responsável técnico ALAN RODRIGO
EAVA, inscrito no CPF/MF sob o n. 9 063.976.579-30 e Identidade sob Registro Geral
n. 2 8.179.398-0 SSP-PR, devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.9
121.715/D;

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execuço do objeto
contratual;

c) Disporemos de todos os equipamentos, velculos, ferramentas e materials necessários
para a perfeita realizaçâo dos servicos; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade cIvel, criminal e administrativa por quaisquer
danos ou ilicitos originados em decorrência da execucào dos serviços.

Por ser a expressâo da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, em 16 de maio de 2016.

Gilmar Jde 1 ulio
Representante legal da empresa proponente

r07.180.097/0001.0-01

G. J. TWO & CIA ELBA

Rue P&anegua, 1160- Sala 02 - CentroL_85948-090 - Pato Bragado - ParwaJ



- cttutora13do
G. J. TWO & CIA LTDA

CNPJ: 07.180.097/0001-00
Administrador: Gilmar Jose Tu!io

Rua Paranaguá, n. 1160, saks 02— Pato Bragado/PR - CEP-85.948-000 - Fone: 45-9974-0630
Num. Registro CREA 43086— N1 RE —41 2 0538217-1 - Inscriçâo no CAD/ICMS 90358565-09

A Comisso Permanente de Licitacão cia Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAçA0 DE INF0RMAç6Es

Razo Social da proponente: G. J. TWO & CIA ITbA
Endereco: Rua Paranaguá, fl. 0 1160. sala 02
Bairro: Centro	 CEP: 85.948-000
Cidade: Pato Bragado	 Estado: Paraná
CNPJ/MF: 07.180.097/0001-00
lnscricão Estadual: 90358565-09
lnscriçào Municipal/ISS (Alvará): 60205001-0
lnstituiço Financeira/Banco: Banco do Brash S/A Conta Corrente: 19.110-8 Agência: 2577-1
N.° do Telefone: 45-9974-0630	 n.° de fax da empresa_____________________
Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato: Gilmar José Tullo 	 -
Funço do Responsável legal: Administrador
Endereço do Responsável legal: Rua Parana guá, n. 1160, A pto. 01- Pato Bragado/PR
RG n.° 4.055.939-6 	 Orgâo emissor SSP-PR
CPF n.° 605.528.759-53	 e-mail: gitulio@hotmail.com

Pato Bragado/PR, em 16 de maio de 2016.

Gil mg/J'io
Representante legal da empresa proponente

07 180.097/0001

G.J. TWO & CIA LIDA

Rua Pacanaguá, 1160- Sala 02 - Centro
L85941000 - Paw Bragado - Paranaj

Jø.



Cénstritora ECO
G.J. TWO & CIA LTDA

CNPJ: 07.180.097/0001-00
Administrador: Gilmar Jose Tullo

Rua Paranaguá, n. 1160, solo 02 - Pato Bra gado/PR - CEP-85.948-000 - Fone: 45-9974-0630
Num. Registro CREA 43086— NI RE —412 0538217-1 - Inscrição no CAD/ICMS 90358565-09

DECLARAçAO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitacào Modalidade TOMADA DE PREOS
014/2016, declara sob as penas da Lei, e para todos Os fins de direito, que näo possui em seu
quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüIneo, em linha
reta ou colateral ou por afinidade ate o terceiro grau corn servidor municipal membro da
Cornissâo de Licitaçào e Prego, chefe do executivo municipal ou secretários.

Pato Bragado/PR, em 16 de malo de 2016.

GilrnarJcdTlio (
Representante legal da ern4resa proponente

180.097/0001 o1

G. J. itiiio & CIA LIDA

Boa Paraimgua, 1160 - Sala 02- CeotroL_ 85948 -00 - Pato Bragado - ParaaiJ
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa JurIdica e
Negativa de Débitos

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
a empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de
24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do
Paraná, circunscrita a(s) atribuiçâo(Oes) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n°: 58462/2016	 Validade: 11/11/2016

Razão Social: G. J. TULIO & CIA LTDA -ME
CNPJ: 07180097000100
Num. Registro: 43086	 Registrada desde : 22/06/2005
Capital Social: R$ 230.000,00
Endereço: RUA PARANAGUA, 1160 SALA 2 CENTRO
MunicIpio/Estado: PATO BRAGADO-PR	 CEP: 85948000
Objetivo Social:
Execucão de serviços na construço civil; Construçöes e edificagöes residências e
comerciais, reformas; Pavimentaçâo asfáltica, poliédrica, paralelepipedo e petit-pave;
construção, adequação, readequagão e revestimento de estradas; construção de pontes,
viadutos, táneis, meio-fio, barragens, sarjetas, galerias e manutençào preventiva; Obras
de terraplanagem; Escavaçöes, perfuraçöes e sondagens de solo;Assistência técnica e
planejamentode projetos; Construção e implementaçào de sistemas de redes de esgoto,
inclusive sanitário, rede de água potável; servicos de execução de galerias e drenagens;
Instalação e manutenção elétrica; Instalaçöes hidráulicas; Serviços de topografia;
Perfuração de poços artesianos; Serviços de pinturas em edificios; Coleta e transporte
de resIduos, lixo e entuihos; Locagão de máquinas e equipamentos; Comercio varejista
de areia, pedra brita, pedras irregulares, pedra maroada, pedra poliédrica, tijolos e
telhas; Comercio varejista e distribuicão de calcário; Obras de urbanização - ruas,
pracas e calçadas; limpeza e manutençâo de petit-pave, sarjetas, telhados, praças, vias
püblicas e prédios póblicos e privados, rocadas em estradas, praças e vias páblicas,
esgotos e rios, variço de ruas; Manutenção de iluminacão püblica, manutenção de
piscinas e chafariz, drenos e caixas de captaçâo de águas pluviais; capina manual;
Ajardinamento e paisagismo, plantacão de grama, flores e árvores, corte e poda de
árvores em linhas de distribuiçâo desenergizadas, limpeza de faixas de servidâo,
Transporte rodoviârio de cargas de produtos não perigosos municipal; Transporte
rodoviàrio de passageiros, sob o regime de fretarnento municipal; Pinturas para
sinalizaçâo em ruas, pistas, rodovias e estacionamentos; Comércio varejista de
mâquinas de cortar grama, motosserras, roçadeiras e seus acessórios; motores
elétricos, moto bomba, motores e equipamentos para irrigação e formaçâo de campos
esportivos; Comercio varejista de materiais de construção em geral; Comércio varejista
de tintas e materials para pintura; Comércic varejista de artigos esportivos e materiais
para caga e pesca; Comercio a varejista de baterias, pecas e acessórios para veiculos
automotores e motocicletas; Comercio varejista de sementes de flores, plantas e
gram as.
Restrição de Atividade : Prestação de serviços de ptantio de grama e jardinagem.
Atividades da empresa circunscritas as atribuiçOes do responsável técnico. 	

IA,
Encontra-se quite corn a anuidade relativa ao exercicio de 2016.



Nào possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dIvida ativa ate a
presente data.

Responsável(eis) Técnico(s):

1 - ALAN RODRIGO FAVA
Carteira: PR-121715/D	 Data de Expedição: 26/12/2011
Desde: 24/09/2013 Carga Horéria: 20: H/S
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situaçâo: Regular
DA RESOWCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA

Para fins de: Licitaçöes

Certificamos que caso ocorra(m) alteraçäo(óes) nos elementos contidos neste
documento, esta Certidâo perderá sua validade para todos Os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderé ser confirmada na pàgina do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo fl. 0 173492/2016, ressaltando a
impossibilidade de execucão de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva
de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 15/05/2016 20:14:36

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instruço de Serviço N O 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 0 autor a
respectiva acâo penal.

JO.



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa FIsica e
Negativa de Débitos

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronornia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei
Federal n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná,
circunscrita a(s) atribuição(öes) constantes de seu registro.

Validade: 11/11/2016Certidão n°: 58465/2016

Nome: ALAN RODRIGO FAVA
Carteira - CREA-PR N O :PR-121715/D
Registro Nacional 1710328991
Registrado(a) desde 26/12/2011
FiIiaçâo FELISTEUS OLIVIO FAVA

GLADIS FIOERLLE FAVA
Data de Nascimento 15/04/1989
Carteira de Identidade 6.179.398-0
Naturalidade MARECHAL CANDIDO RONDON/PR

Titulo(s):
ENGENHEIRO CIVIL

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA
Data da Colação de Grau : 16/12/2011
Situaçâo : Regular

CPF 06397657930

Diplornacão : 06/02/2012

Atribuicöes profissionais:
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA

Responsabilidade Tecnica/Quadro Técnico:
43086 - G. J. TULIO & CIA LTDA -ME
Desde: 24/09/2013 Carga Horária: 20 Horas

56347 - ALAN RODRIGO FAVA - ME
Desde: 25/02/2014 Carga Horária: 4 Horas

57569 - FAVA & ROVER CONSTRuçAO CIVIL LTDA - ME
Desde: 06/05/2015 Carga Horária: 4 Floras

Encontra-se quite corn a anuidade relativa ao exercIcio de 2016.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalizaçäo e/ou divida ativa ate a
presente data.

Para fins de: Licitaçöes



A autenticidade desta certidâo poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr,org.br), através do protocolo n.° 173505/2016.

Emitida via Internet em 15/05/2016 20:16:13

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrucâo de Serviço N O 002/2014.
A falsificaçâo deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 0 autor a
respectiva ação penal.



CONTRATO BE PREsTAcA0 BE SERVIOS SEM ViNCULO EMPREGATICIO

cc
8
IL i 2O
0	 WO

-2 Q00
M

Que entre si fazern, de urn lado G. I TULLO & CIA LTDA, pessoa j U 
cdi 0 4

direito privado corn sede e foro na Rua Paranaguá, it° 1160, sala 02, centro, na cidad IePjthfl "i
Bragado, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 07.180.097/0001-00, ist at&j
representado pelo administrador Sr. GILMAR JOSE TULTO, portador da C.I.RG n.° 4.R5.939 !2
6 SSP/PR e inscrito no CPF sob n.° 605.528.759-53, brasileiro, casado, empresário, re_idente e
dorniciliado irn Rua Paranaguá, u.° 1160, apto 01, na cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná,
aqui denorninada CONTRATANTE, e de outro lado ALAN RODRIGO FAVA, brasileiro,
solteiro, engenheiro civil, portador da C.I.RG n.° 8.179.398-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob
fl. 0 063.976.579-30, Carteira Profissional CREAPR n.' PR-12-1.715/1), resdente e domiciliado
na Rua Pará, n.° 640, na cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná,
CEP-85.960-000, aqui denominado de CONTRATADO, a fim de regularem o contrato
particular de prestaçào de serviços scm vinculo ernpregatIcio, conforme segue:

CLAUSULA PRJMEIRA: 0 CONTRATADO se compromete a prestar serviços de
responsabilidade tëcnica quanto a execução e acompanhamento de serviços de obras de
construçän civil da atividade da CONTRATANTE, a qua] ficará sob a responsabilidade técnica
do CONTRATADO.

CLAUSULA SEGUNDA: Pelos serviços constantes na clausula prinieira do presente contrato,
distribuldo em urna jornada de 4 (quatro) horas, totalizando 20 (vinte) horas sernanais, o
CONTRATADO, perceberá a rernuneraçAo mensal equivalente a 06 (seis) salários mInimos
vigentes no pals, equivalente ao valor de R$ 4.068,00 (quatro mil e sessenta e oito reais), sendo
corrigido conforme alteraçäo do mesmo.

CLAUSULA TERCEIRA: A CONTRATANTE, futurarnente se for de interesse da mesma
poderá aumentar a area de abrangéncia da assessoria técnica para outros setores de trabaiho, corn
consentimento formal, independentemente de acréscimo ou não da remuneração contratada,
constada na cláusula segunda.

CLAUSULA QUARTA: A CONTRATANTE poderá a qualquer momento, solicitar ao
contratado a prestacão de qualquer esclarecirnento, inforrnaçOes, sejarn elas técnicas ou näo.

CLAUSULA OUIINTA: A duraçao do presente instrwnento é de 04 (quatro) arms, vigorando a
partir da data da assinatura do presente.

CLAUSULA SEXTA: 0 presente contrato poderá ser rescindido em qualquer época, por ambas
das partes, mediante cornunicação por escrito corn 30 (trinta) dias de antecedência,
independentemente de qualquer .indenizaço.

CLAUSULA SETIMA: Os encargos sociais provenientes deste contrato, serão de inteira
responsabilidade da CONTRATANTE, devendo a mesma proceder o recoihimento ate a data do
vencimento de seus encargos junto an CREA, INSS e Sindicato da Categoria.
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çLAuSuLA OITAVA: A partir do presente, o CONTRATADO responderá
técnico da empresa, em suas atividades perante as instituiçOes pñblicas e privadas.

CLAUSULA NONA: 0 presente contrato é de caráter irrevogável e irretratável.

CLAUSULA DECIMA: Fica eleito o foro e Comarca de Marechal Cãndido Rondon,
Paraná, para dirimir quaisquer düvidas que porventura venham a surgir em deco
presente instrumento.

E, assirn estão justos e contratos, por si, herdeiros e sucessores a bem e
cumprirem com o presente instrumento, que para sua validade vai digitado em duas
teor e forma, assinado pelas partes.

Pato Bragado - PR, 28 de agosto de 2013.

_,El Lrj >
IRS-KINV AWE

G.J. Th'ui & Cia LTDA	 Alan Rodri
Gilmar José Tulio

Testemunhas:

(}ome:	 ,LQh
RG: qJs.qqI-3%n$e
CPF:Th2/38, 069- 30

Rec:onheco por SEMELNANcA a dou fé, a(s) assnatura(s) di:
7i:o9dJ0-GIJaNAR IOU TULIC ...........................

G7ioPn4O]-ALAI RODRIGO FAVA ...........................

o ml Candldo Rondon,1I de ktsmbro di 3013.

ÜIIi FRiNCO NAiDiLLO RQUA . UCVIEPaA&V4ITA'
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EQUIPE TECNICA

NOME COMPLETO
ADILSO VON DENTZ CREA-M 100369/D

Tupassi, 24/08/2012

Atestado registrado
vinCulaçao ares

A 008.067

ircteitura liflunicIpat dc TupAssL
ESTADO DO PARANA

Praga Santos Dumont, s/no - Pone (044) 3544 8000 Fax: 3544 8014 CEP 85945-000

CERTIDAO HE CONCLUSAO HE OBRAS

0 Municipio de Tupâssi, pessoa juridica, estabelecida na Praça Santos Dumont, s/n 0 -

Centro, Municiplo de Tupässi - PR inscrita no CNPJ sob o n° 77.877.116/0001-38, CERTIFICA, pam os devidos

fins de direito que a Empresa G J TULLO & CIA LTDA, pessoa juridica de direito privado, estabelecida corn

sede na Avenida Paraná, 1481, centro, na cidade de Santa Helena, PR, inscrita no CNPJ sob on° 07.180.097/0001.

00, executou os Serviços de Pavinientação corn Pedra Irregular , compreendendo:

C0NTRATO: 47/2011

PROCESSO LICITATORIO 06/2011 TOMADA Em PREQOS 3512011

PAvIMENTAçA0 COM PEDRAS IRREGULARES NA ESTRADA RURAL ENTRE AS CIDADES Em
PROJETO:	 BRASILIANA A JOTAESSE, MUNICIPIO DE TUPASSI - PR

DATA DE INICIO	 14/6/2011

DATA DO TERMINO	 241812012

VALOR CONTRATUAL	 R$ 186,297,92

ART:	 20112900196
Descriçao	 Unid.	 Quant. Exec.

sERvIçOs PRELIMINARES
Place de obra -(100 x 2.00m)

Locaçâo de obra

M0vIMENTAçA0 DE TERRA

Transp. Local em leito natural, cJ caminh8o bas. 6 m3

PAVIMENTAçAO

Regularizaçàolcompactacao de Bubleito 20 cmm esp.

Colchao c/ erg. p1 pavikrnento excl. trensp. Da arg.

Compactaçâo de Pavimento

Contencão lateral c/ solo local p/pavirnento poliedrico

Ext., carga, preparo a assent. De padre excl. transp.

Rejuntamento de Pedro Cl p6-de-pedra 0,02 rn'/rn'
Ench c/arg. Extralda p/pay. Excl. transp./indenizaçao

ud	 1,00

10.200,00

rn	 1.224,00

1112	 10.200,00
1112	 10. 200,00

0
	

10.200,00

3.400,00
10.200,00

M3	 204,00

fl,2
	

10.200,00

Pagina I de I
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANA

Certidäo de Acervo Técnico corn Atestado

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotacâo(ôes) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidâo, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470 ca Resoluçâo n o 1025/2009,
do CONFEA.

Certifica que, conforme dispôe o Artigo 2 0 ca Lei Federal n.° 6.496/77, a ART
define para os efeitos legais Os responsâveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronornia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realizaçâo e
concluso do(s) servico(s), bern corno seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Orgão apenas a verificaçâo da(s) atividade(s) condizente(s) corn o registro e a(s)
atribuicâo(öes) profissional(is), em conforrnidade corn a Lei Federal n.° 5.194/66,
Resoluçöes do Conseiho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruçöes
Normativas deste Conseiho Regional de Engenharia e Agronornia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de urna pessoa jurIdica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em funçâo de alteraçäo dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforrne o Artigo 48 0 da Resolucâo 1025/2009 do
CON FEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estar6 acornpanhada do Atestado ernitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual seré urn cornplernento que conterá detalharnentos quanto ao
(s) servico(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidâo, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1 0, inciso I, da Lei Federal n.° 8.666/93.

Certifica que ficarn cientes o(a) profissional detentor e a quern interessar possa,
recebedores desta, que as inforrnaçöes constantes no Atestado, em desacordo corn a
presente Certidào de Acervo Técnico, no é(sâo) de responsabilidade do CREA-PR, e sirn
de seu(s) ernitente(s), restringindo-se a presente Certidâo as atividades registradas na
(s) ART(S) acervada(s), conforrne disposto na Lei Federal n.° 6.496/77.

Certificarnos, finalrnente, que quaisquer eventuals inforrnaçöes divergentes
apresentadas em Atestado näo se vincularn a presente Certidâo, sendo 0 conteüdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) ernitente(s).

ENGENHEIRO CIVIL
ADILSO VON DENTZ
Carteira Prof issional: PR- 100369/D
Acervo Técnico N°.: 14595/2012
Selos de autenticidade:A 00S.067

RNP N°:1706887540
Protocolo N°. :2012/00330942

http://ereaweb.creapr.org.br/webereaJc0nsu1tas/imPrimir_aCerVO.aSP?SESSAO =O&N.. . 27/08/2012
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANA

Certidão de Acervo Técnico

ADILSO VON DENTZ
Carteira Profissional : PR-100369/D	 RNP N°.:1706887540
Acervo Técnico N O .: 14595/2012

	
Protocolo N°. :2012/00330942

Selos de autenticidade:A 008.067

ART N o ..............:20112900196 0 ......Registrada:08/07/2011 ............
ART Co-Resporis ..........................ART Vinculada: ...................
Empresa Executora ... :G. J. TULIO & CIA LTDA ...............................
Contratante(s) ......:PRRFRITURA	 MUNICIPAL	 DE	 TUPASSI - CNPJ/CPF:

77.877.116/0001-38 ...................................
Tipo de Coritrato.... :PRRSTAçAO DE SERVIOS ................................
Atividade Técnica... :EXECUçAO DR OBRA OU SERVIç0 TECNICO ..................
Area de Competência. :SERVIcOS TEC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL.. .....
Tipo de Obra/Serviço:ARRUAMENTO ...........................................
Serviço Contratado. . :EXECUcAO .............................................
Dinensao ............:10.200,00 M2 .......Area Existente:0,00 M2 ..........
Area Ampliada .......:0,00 M2 ...........Area de Reforma:0,00 M2 .........
Dados Complementares:0,00 ...............................................
Local cia Obra .......:ESTRADA RURAL-BRASILIANA A JOTAESSE, SIN' CIDADE DR

JOTAESSE.............................................
Municipio/Estado .... : TUPASSI/PR ...........................................
Data de Inicio ......:30/06/2011 .........Data de Conclusao:24/08/2012 .....
Docto de Conclusao. . : DECLARAçAO PROFISSIONAL ..............................
Descr. Compi. Serv. . :EXRCUcAO ASSENTAMENTO DR 10.200,00 N 2 DR PRDRAS

IRREGULARES, NA ESTRADA RURAL ENTRE AS CIDADRS DR
BRASILIANA	 A	 JOTAESSE, MUNICtPIO DR TUPASSI,
INCLUINDO RRCULARIZAcA0 E C0MPACTAçA0 DO SUBLRITO;
COLCBAO	 DR	 ARGILA PAPA PAVINENTO POLIEDRICO,
INCLUSIVE TRANSPORTE; EXTRAçAO, CARGA, TRANSPORTE,
PREPARO E ASSRNTAMENTO DR POLIEDRO; COMPACTAçAO DR
PAVIMENTO	 POLIEDRO; ENCHIMENTO CON ARGILA PAPA
PAVIMENTO POLIEDRO; ExTRAçAO, CARGA, TRANSPORTE E
ASSRNTAMENTC	 DE CORDAO LATERAL DR PEDRA PAPA
PAVINENTO POLIEDRO; CONTENcAO LATERAL CON SOLO LOCAL,
PAPA PAVIMRNTO POLIEDRO, CONFORMS PROJRTOS ...........

ObservaçAo................................................................

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrealconsultas/imprimiracervo.asp?SESSAO=0&N.. . 27/08/2012
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANA

Cerlidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL
ADILSO VON DENTZ
Carteira Profissional : PR-100369/D
Acervo Técnico N O .: 14595/201.2
Selos de autenticidade:A 008.067

RNP N°.:1706887540
Protocolo N°. :2012/00330942

A autenticidade desta certidáo poderá ser confirrnada na página do CREA-PR
(http .://wwwcrea-pr.org.br ), através do protocolo fl. 0 2012/00330942.

Emitida via Internet em 27/08/2012 09:06:23 horas.

Dispensase a assinatura neste docurnento, conforme a Resoluçäo N O 317/86 e a Instruçäo de Serviço NO
010/2002.
A falsificação deste docurnento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 0 autor a
respectiva açâo penal.

http://ereaweb.erea-pr.org.br/webcrealeonsultaS/imprimir_aCerVO.aSP?SESSAOO&N.. . 27/08/2012
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENIIARIA E AGRONOMIA
ESTADO DO PARANA

Confh-mação tie Autenticidade da Certdão

ENGENHEIRO CIVIL
ADILSO VON DENTZ
Emitida em 27/08/2012
Carteira Profissional: PR-100369/D	 Acervo Técnico N°.:14595/2012
Selo(s) de Autenticidade: A 008.067
ART N° ..............:20112900196 0 	 Registrada .......:08/07/2011
Empresa Executora ... :G. J. TULIO & CIA LTDA
Contratarite(s) ......:PREFEITURA MUNICIPAL DR TUPASSI
Tipo de Contrato .... : PRESTAçAO DR SERVIcOS
Atividade Técnica... : EXECUçAO DE OBRA OU sERvico TECNICO
Area de Competência. : SERVIOS 'EEC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL
Tipo de Obra/Serviço:ARRUAMENTO
Serviço Contratado. . :EXECUcAO
Dimensao ............:10.200,00 M2
Area Anpliada .......:0,00 M2 	 Area de Reforma. :0,00 M2
Local da Obra ....... : ESTRADA RURAL-BRASTLIANA A JOTAESSE, SIN' CIDADE DR
JOT AE S S E
MunicIpio/Estado.... : TUPASSI/PR
Data de Inicio ......:30/06/2011 	 Data de Conclusao:24/08/2012
Decor. Cornpl. Serv. . :EXECUcAO ASSENTAMENTO DR 10.200,00 N 2 DR PEDRAS
IRREGULARES, NA ESTRADA RURAL ENTRE AS CIDADES DR BRASILIANA A JOTAESSE,
MUNICIPIO DR TUPASSI, INCLUINDO REGuLARIzAçA0 E C0MPACTAcA0 DO SUBLEITO;
COLCSAO DR ARGILA PARA PAVIMENTO POLIEDRICO, INCLUSIVE TRANSPORTE;
ExTRAçAO, CARGA, TRANSPORTE, PREPARO E ASSENTAMENTO DE POLIEDRO;
C0MPACTAcAO DR PAVIMENTO POLIEDRO; ENCHIMENTO CON ARGILA PARA PAVIMENTO
POLIEDRO; ExTRAçA0, CARGA, TRANSPORTS S ASSENTAMENTO DE CORDAO LATERAL DR
PEDRA PARA PAVIMENTO POLIEDRO; CONTENcAO LATERAL CON SOLO LOCAL, PARA
PAVIMENTO POLIEDRO, CONFORMS PROJETOS..
Observaçao ..........

http://creaweb.creapr.org.br/consu1taS/va1idacertidao.aSP?NUMCERT  14595/201 2&... 27/08/2012



*
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONONUA

ESTADO DO PARANA

ENGENHEIRO CIVIL

ADILSO VON DENTZ
CARTEIRA PROFISSIONAL: PR-i 00369/D
PROTOCOLO: 330942/2012

ACERVO TECNIICO N.°: 01459512012

RESUMO DE ARTS ACERVADAS

201129001960
MARECHAL CANDIDO RONDON, 27 DE AGOSTO DE 2012.

RUA DOM JOAO VI, 1234 SALA 4 	 - MARECI-IAL CANDIDO RONDON - PR - CEP 85960000
E-mail: marechalcrea-pr.org.br
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R&atório Fotográfico - Medicâo Final

Serviços de ExecucãO de PavirnentacãO corn Pedras
rreguareS

I - Execução de Pavimentacäo corn Pedra Irregular, na Estrada Rural do

Distrito de Brasiliana, area total de 10.200 m2.

A foto abaixo ilustra a instalacão das guias de meio fio da pista.

OT

Figura 1: Gias do Meio Fio

2 - PreparacãO do greide para assentarnentO das pedras irregulares.
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Figura 2: CompactaçO, nivelamefltO para assentamefltO de pedras irregU!areS
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3- AssentamentO das Pedras IrregulareS.

Figura 3: AssentamefltO de Pedras Irregulares

4— Pedras IrreguareS AssentadaS, RegulariZadaS e CompactadaS.
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Fiqura 4 Fasve de RolamentO corn Pedras irregulareS AssenfadaS e Regu!anzadaS
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa MILICO MINERAcAO LTDA -
ME, incrita no CNPJ n° 13.332.126/0001-05 tendo como Responsével tOcnico a
Engenheiro Civil ALAN RODRIGO FAVA, CREA - PR. n°. 1217151D, prestou os
serviços abaixo relacionados, conforme segue:

• ART N°: 20123819611
• CONTRATANTE: PREFEITIJRA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES.
• CNPJ DA CONTRATANTE: 95.719.381/000140
• LOCAL DA OBRA: ESTRADA RURAL LINHA SAO JOSÉ.
• OBJETO - EXECUcÃO DE 6.843,00 M2 DE PAVIMENTAcAO

POLIEDRICA, COM FAIXA DE ROLAMENTO DE 7,00m EM 843,00m E
6,Om EM 157,00m E, CORDAO LATERAL DE 2000 METROS
LOCALIZADA DA ESTRADA MUNICIPAL LINHA SAO JosE - TRECHO
4, COM INICIO A 3.240,00M DO CRUZAMENTO COM A RUA
SUBURBANA.

• Ref.: TOMADA DE PREOS NO 003/2012.
• DATA DE INICIO: 1110912012
• DATA DE CONCLUSÃO: 1310312013

RFSUMO DOS ITENS DE PROJETO:
1	 REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLOTO ATE 20 CM 05 ESPESSURA M2 	 6843

COLCHAO CON ARGILA EXTRAIDA PARA PAVIMENTO POLIEDRICO, EXCLUSIVE N2 	 6043
2	 TRANSPORTE DA ARGILA E INDENIzAcA0 JAZIDA 

3	 COR1E E PREPARO DE CORDAO DE PEORA PARA PAVIMENTO POLIEDRICO 	 M	 2000

EXTRACAO, CARGA, PREPARO £ ASSENTAMENTO DE CORDAO DE PEDRA
PARA PAVIMENTO POLIEDRICO, EXCLUSIVE TRANSPORTE DE PEDRA E 	 N	 2000

4	 INDENIZACAO PEDREIRA

5	 CORTE E PREPARO DE PEORA PARA PAVIMENTO POLIEDRICO	 M2	 6643

EXIRACAO, CARGA, PREPARO S ASSEWrAMENrO DE PEDRAS POL1EORICAS, M2 	 6843

6	
EXCLUSIVE TRANSPORTE DE PEDRA E INOENIZACAO PEOREIRA 

ENCHIMENTO CON ARGILA EXTRAIDA PARA PAVIMENTO POLIEDRICO, 	 M2	 6643
7	 EXCLUSIVE TRAN$PORTE DA ARGILA S INOENIZACAO JAZIDA

8	 EMBASAMENTO DE ' MATERIAL GRANULAR - RODE PEORA (2cm) 	 MS	 13686

9	 COMPACTACAO DE PAVIMENTO POLIEDRICO 	 M2	 6843

10	 CONTENCAO LATERAL COM SOLO LOCAL PARA PAVIMENTO POLIEDRICO 	 M2	 2000

TRANSPORTS LOCAL EM LEITO NATURAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6M3 M3XKM 	 33093.64

12	 ROYALTIES PEDREIRA 	 M2	 7143

13	 ROYALTIES JAZIDA	 MS	 1505.46

14	 PLACA OS OBRA (2,00XI 0) 	 UnN.

')/1cROea
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Atestamos ainda que os servicos foram executados atendendo todas as normas e
especificaçöes técnicas exigidos por este MunicIplo, nada tendo que desabone os
trabathos.

Quatro Pontes, 03 DE Junho de 2013.

PAULO CESAR FEYH
PREFEITO MUNICIPAL
MUNICIPIO DE QUATRO PONTES
CNPJ -95.71 9.381/0001-70

a
Atestado registrado mediante

9ua øazpar iThrrttns, 5611 . iIefeftzx (45) 32711-1155 - www.ivatropunta.pr.guu.br  - QHE 85S411-t11111 - Otwttu Ju1tttt - Jaranñ



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANA

ENGENHEIRO CIVIL

ALAN RODRIGO FAVA
CARTEIRA PROFISSIONAL:PR-121715/D

	
ACERVO TECNICO N.°: 005632/2013

PROTOCOLO: 215645/2013

RESUMO DE ARTS ACERVADAS

20123819611 0

MARECHAL CANDIDO RONDON, 27 DE JUNHO DE 2013.
CAT emitida por: 1600-DANIELA GERKE WOLFART
Impresso por: 	 1600-DANIELA GERKE WOLFART

RUA DOM JOAO VI, 1234 SALA 4	 - MARECHAL CANDIDO RONDON - PR - CEP 85960000
E-mail: marechaIcrea-pr.org.br

home page - http:/fv.crea-pr.org.br	 Pâgna 1
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CONSELHO REGIONAL DE ENGNI1ARIA
E AGRONOr4IA DO PARANA

Confirmaçao de AIterftfickfade da Certidão

ENGENHEIRO CIVIL
ALAN RODRIGO FAVA
Emitida em : 27/06/2013
Carteira Profissjonal: PR-121715/D	 Acervo Técnjco N°. :5632/2013
Selo(s) de Autentjcidade: A 006.633
ART No ..............:20123819611 0	 Registrada .......:01/10/2012
Empresa Executora... :MILICO MINERAçAO LTDA-ME
Contratante(s) ......:MUNICIPIO DE QUATRO PONTES
Tipo de Contrato .....PRESTAcAO DR SERvIçOS
Atividade Técnica... :EXECUcAO DR OBRA OU SERVIcO TECNICO
Area de Competencia. :OERAS RODOVIARIAS/FERROVIARIAS
Tipo de Obra/Servico:ARRtJAMENTO
Serviço Contratado.. :EXECUcAO
DimensAo ............:6.843,00 M2
Area Ampliada .......:0,00 M2	 Area de Reforxna. . :0,00 142
Local da Obra .......:ESTRADA RURAL, SIN LINHA SÃO JOSÉ
Municiplo/Estado . . :QUATRO PONTES/PR
Data de Iniojo ......:11/09/2012	 Data de Conclusâo:13/03/2013
Descr. Compi. Serv. . :ART REFERENTS A ExECUcA0 DR PAVIMENTAcAO POLIEDRICA
NUMA AREA DE 6843,00 METROS QUADRADOS, SENDO 843 METROS LINEARES CON
LARGURA DR 7,00 METROS E OUTROS 157 METROS LINEARE5 CON LARGURA DR 6,00
METROS. 2000,00 METROS LINEARES DR CORDAO LATERAL F PLACAS DR SINALIZAcAO.
TRECHO 04..
Observaçao ..........

PAN
27/060011
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONQI'IIA

DO PARANA

Certidão de Acervo Técnico corn Atestado

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronornia do Paraná - CREA-PR, certifica
que 0(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotacâo(öes) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) servico(s)/obr-a(s) descrito(s) nesta Certidâo, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforrne o Artigo 470 da Resolucâo n o 1025/2009,do CONFEA.

Certifica que, conforrne dispOe o Artigo 2 0 da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART
define para Os efeitos legais Os responsáveis técnicos pelo empreendirnento de
engenharia e agronornia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realizaçào e
conclusäo do(s) serviço(s), bern corno seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Orgâo apenas a verificaco da(s) atividade(s) condizente(s) corn o registro e a(s)
atribuicâo(öes) profissional(is), ern conforrnidade corn a Lei Federal n.° 5.194/66,
Resolugöes do Conselho Federal de Engenharia e Agronornia - CONFEA e Instruçôes
Norrnativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissjonal de uma pessoa jurIdica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia ern funço de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforrne o Artigo 48 0 da ResoIuco 1025/2009 doCON FEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidào de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado ernitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será urn cornplernento que conterá detaihamentos quanto ao
(s) servico(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certido, e que atenderá a
exigéncia prevista no Artigo 30, § 10, inciso I, ca Lei Federal n.° 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quern interessar possa,
recebedores desta, que as inforrnacöes constantes no Atestado, ern desacordo corn a
presente Certidâo de Acervo Técnico, nâo é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sirn
de seu(s) ernitente(s), restringindo-se a presente Certidão as atividades registradas na
(s) ART(s) acervada(s), conforrne disposto na Lei Federal n.° 6.496/77.

Certificarnos, finalrnente, que quaisquer eventuais inforrnaçöes divergentes
apresentadas ern Atestado não se vincularn a presente Certidão, sendo o conteádo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) ernitente(s).

ENGENHEIRO CIVIL
ALAN RODRIGO FAVA
Carteira Profissional:PR-121715/D
Acervo Técnico N°. :5632/2013
Selos de autenticidade:A 006.633

RNP N°:1710328991
Protocolo N O .: 2013/00215645

""10

27/06/2013
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENKARIA E AGRONOMIA
DO PARANA

Certidão de Acervo Técnico

ALAN RODRIGO FAVA
Carteira Prof1ssiOnaI:PP.-121715/D
Acervo Técnjco N O .: 5632/2013
Selos de autenticidade :A 006.633

RNP N O .: 1710328991
Protocolo N O .: 2013/00215645

ART N o .............. :20123819611 0 ......Registrada:01/10/2012 ...........
ART Correspons ..........................ART Vinculada .....................
Empresa Executora ... :MILICO MINERAcAO LTDA-ME .............................
Contratante(s) ......:MUNTCIPIC 	 DR	 QUATRO	 PONTES	 -	 CNPJ/CPF:

95.719.381/0001-70 ...................................
Tipo de Coritrato.... :PRESTAcAO DR SERVIOS ................................
Ativjdade Técnica... :EXECUcAO DE OBRA Ct) SERVIQO TEONICO ..................
Area de Competência. :OBRAS RODOVIARIAS/FERROVIARIAS .......................
Tipo de Obra/SeL-V19O:ARRUAMENTC ...........................................
Serviço Contratado. . :EXECUQAO .............................................
Dimensao ............:6.843,00 M2 ........Area Existente:0,00 M2..........
Area Ampliada .......:0,00 M2 ...........Area de Reforma:0,00 M2 .........

Dados Complementares:0,00 ...............................................
Local da Obra .......:ESTRADA RURAL, SIN LINHA SAO JOSÉ ...................
Municiplo/Estado.... :QUATRO PONTES/PR .....................................
Data de Iriicjo ......:11/09/2012 .........Data de Coflciusao:13/03/2013 .....
Docto de Conclusao. . :DECLARAQAO PROFISSIONAL ..............................
Descr. Compi. Serv.. :ART REFERENTE A EXECUQAO DR PAVIMENTAcAO POLIEDRICA

NUMA AREA DR 6843,00 METROS QUADRADOS, SENDO 843
METROS LINEARES CON LARGURA DR 7,00 METROS E OUTROS
157 METROS LINRARES CON LARGURA OF 6,00 METROS.
2000,00 METROS LINEARES DR CORDAO LATERAL F PLACAS DE
SINALIZAçAO. TRECHO 04 ...............................

Observaçao................................................................

j'I'
27/06/2013
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CONSELNO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANA

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL
ALAN RODRIGO FAVA
Carteira Profissional : PR-12 1715/0
Acervo Técnico N°. :5632/2013
Selos de autenticidade:A 006.633

RNP N°.: 1710328991
Protocolo N O .: 2013/00215645

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo fl. 0 2013/00215645.

Emitida via Internet em 27/06/2013 16:14:20 horas.

Dispensa-se a assinatura neste docuniento, conforc-ne a kesoluçao N O 317/86 e a Instruçâo de Serviço NO010/2002.
A falsificaçâo deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 0 autor arespectiva açâo penal.

^'Zo

27/06/2013



ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Eu, Jailso Martins, CPF: 577.242.299-53, residento a rua Santa Catarina, s/n,
contro, Marechal Cêndido Rondon - PR, atesto para os devidos fins que o engenheiro
civil Alan Rodrigo Fava, CREA-PR 121715/D, através da Anotaçâo de
Responsabilidade Técnica (ART) 20151857778, foi a responsavel técnico pela
execução da obra de loteamento corn area total do 20.097,82 metros quacirados,
comproondendo as seguintes serviços:

• 5.400 rn 2 de pavimentaçäo asfáltica;
• 820,00 m do galeria pluvial em tubos de concreto;
• 1.060,00 m de melo-flo;
• 1.450,00 m2 do calçada em blocos intertravados do concreto;

• 29 rarnpas de acessibilidade;
• 2.855,00 m 2 do plantio do grama;
• 1.250,00 m do tubulaçâo do redo coletora de esgoto;
• 925,00 m do tubulaçao do redo do distribuiçao do água;
• 31 placas de sinalizaçäo de trànsito;

• 250,00 m2 de sinalizaçäo horizontal do trânsito.

A referida obra esté localizada na Rua do So!, lote rural 296/297/A, municipio
de Marochal Cândido Rondon - PR. A mesrna foi iniciada na data do 04/05/2015 o
finalizada na data do 04/10/2015.

Marochal Céndido Rondon - PR, lode rnarço do 2016.

Jaliso Martins
Atestaclo reQistrado med ante
vincuIacao a res:4S1t

jp^
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CONSELIIO REGIONAL DIE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANA

Certidão de Acenvo Tácnico corn Atestado

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronornia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotacào(öes) de Responsabilidade Técnica -
ART(S) referente(s) ao(s) servigo(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidào, integrando desta
forma sua experiéncia profissional, conforme a Artigo 470 da Resoluçào n o 1025/2009,
do CONFEA.

Certifica que, conforme dispöe a Artigo 2 0 da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART
define para os efeitos legais Os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronornia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quarto a realizaçäo e
conclusão do(s) serviço(s), bern como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Orgâo apenas a verificacâo da(s) atividade(s) condizente(s) corn o registro e a(s)
atribuiço(öes) profissional(is), ern conformidade corn a Lei Federal n.° 5.194/66,
Resolucôes do Conseiho Federal de Engenharia e Agronornia - CONFEA e Instruçôes
Normativas deste Conseiho Regional de Engenharia e Agronornia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurIdica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia ern funçäo de alteraçào dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48 0 da Resolucão 1025/2009 do
CON FEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidäo de Acervo Técnico
estará acornpanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será urn complernento que conterã detalhamentos quarto ao
(s) serviço(s)fobra(s), abrangentes aos dados desta Certidào, e que atenderá a
exigéncia prevista no Artigo 30, § 1 0, inciso I, da Lei Federal n.° 8.666/93.

Certifica que ficarn cientes 0(a) profissional detentor e a quern interessar possa,
recebedores desta, que as informaçôes constantes no Atestado, em desacordo corn a
presente Certidâo de Acervo Técnico, nâo é(sâo) de responsabilidade do CREA-PR, e sirn
de seu(s) emitente(s), restringindo-se a presente Certidào as atividades registradas na
(5) ART(s) acervada(s), coriforrne disposto na Lei Federal n.° 6496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais inforrnacôes divergentes
apresentadas ern Atestado n5o se vincularn a presente Certidáo, sendo o conteódo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

li [ci i: I 4 :l•Z'+ (Tilt!

ALAN RODRIGO FAVA
Carteira Prof issional: PR- 121715fD	 RNP N°:1710328991
Acervo Técnico N°.: 1420/2016

	 Protocolo N O .: 2016/00108694
Selos de autenticidade:A 020.757

s

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/eonsultas/imprimir_acervo.asp?SESSAO=0&N.. . 28/03/2016
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CONSEIHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMM
DO PARANA

Certidão de Acervo Técnko

ALAN RODRIGO FAVA
Carteira Profissional:PR-121715/D

	
RNPN°.:1710328991

Acervo Técnico N°. :14210/2016
	

Protocoio N°. :2016/00108694
Selos de autenticidade:A 020.757

ART N o .............. :20151857778 0 ......Registrada:11/05/2015 ............
ART Correspons ..........................ART Vincu1ada ...................
Empresa Executora .........................................................
Contratante(s) ......:JAILSO MARTINS - CNPJ/CPF: 577.242.299-53 ............
Tipo de Contrato .... :PRESTAcAO OS SERVIçOS ................................
Atividade Técnica... :EXECUçAO DR OBRAOU SERVIcO TECNICO ..................
Area de Competencia. :SERVIçOS TEC PROFISSIONAIS NA NODALIDADE CIVIL .......
Tipo de Obra/Servico:LOTEAMENTOS ..........................................
Serviço Contratado. . :EXECUcAO .............................................
Dimenslo ............:20.097,82 M2 .......Area Existente:0,00 M2 ..........
Area Pinpliada .......:0,00 N2 ...........Area de Reforxna:0,00 N2 .........
Dados Complernentares:0,00 ...............................................
Local da Obra .......:RUA DO SQL, SIN LOTS RURAL 296/297/A ................
Nunicipio/Estado.... :MARECHAL CANDIDO RONDON/PR ...........................
Data de Inicio ......:04/05/2015 .........Data de Concluslo:04/10/2015 .....
Docto de ConclusAo. . : DEcLARAcAO PROFISSIONAL ..............................
Descr. Cornpl. Serv. - :REFERENTE	 A sxscucAo DOS SEGUINTES SERVIOS NO

LOTEAMENTO MENCIONADO:	 5.400 M2 DR PAVIMENTAcAO
ASFALTICA 820,00 N DE GALERIA PLUVIAL EM TUBOS DR
CONCRETO 1.060,00 N DE NEIO-FIO 1.450 M2 OF CALçADA
EM ELOCOS INTERTRAVADOS OS CONCRETO 29 RAMPAS DR
ACESSISILIDADE 2855,00 M2 DR GRAMA 1250,00 N DPi
TUEULAçA0 PARA REDE COLETORA DE ESGOTO 925,00 N DR
TUBULAcAO PARA REDE DR DISTRIEUIçAO DE AGUA 31
PLACAS DR SINALIZAcAO DE TRANSITO	 250,00 N2 DR
SINALIZAçAO HORIZONTAL DR TRANSITO ...................

Observaçao................................................................

I
http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrealconsultas/imprimir  acervo.asp?SESSAO=0&N... 28/03/2016
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CONSELKO REGIONAL BE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANA

Certidäo de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL
ALAN RODRIGO FAVA
Carteira Profissional:PR-121715/D
Acervo Técnico N O .: 1420/2016
Selos de autenticidade:A 020.757

RNP N 0 .: 17 10328991
Protocolo N O .: 2016/00108694

A autenticidade desta certidào poderá ser confirmada na pàgina do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br ), através do protocolo fl. 0 2016/00108694.

Emitida via Internet em 28/03/2016 16:27:35 horas.

Dispensa-se a assinatura neste docurnento, conforme a Resoluçào N O 317/86 e a Instruçâo de Serviço NO
002/2014,
A faIsificaço deste documento constitui-se em crime previsto no Código Pena' Brasileiro, sujeitando o autor a
respectiva aço penal.

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrealeonsultas/imprimiracervo.asp?SESSAO=0&N.. . 28/03/2016
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANA

Confirntaçào de Autentkidade da Certdão

ENGENHEIRO CIVIL
ALAN RODRIGO FAVA
Emitida em : 28/03/2016
Carteira Profissional: PR-121715/D
Selo(s) de Autenticidade: A 020.757
ART N o .............. :20151857778

Acervo Técnico N O .: 1420/2016

Registrada .......:11/05/2015
Empresa Executora...
Contratante(s) ......:JAILSO MARTINS
Tipo de Contrato.... : PREsTAcAQ DR SERVIcOS
Atividade Tdcnica... :EXECUçAO DR OSRA OU SERVIO TECNICO
Area de Competência. : sERVIçOS TEC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL
Tipo de Obra/Serviço:LOTEAMENTOS
Serviço Contratado.. :EXECUçAO
Dimensäo ............:20.097,82 M2
Area Ampliada .......:0,00 M2	 Area de Reforma. . :0,00 M2
Local da Obra .......:RUA DO SQL, SIN LOTS RURAL 296/297/A
Municipio/Estado.... :MARECHAL CANDEDO RONDON/PR
Data de Inicio ......:04/05/2015 	 Data de Conclusao:04/10/2015
Descr. Compi. Serv. . :REFERENTE A ExECUçAD DDS SESUINTES SERVIOS NO
LOTEAMENTO MENCIONADO: 5.400 M2 CE PAVIMENTAçAQ ASFALTICA 820,00 N DE
GALERIA PLUVIAL EM TUBQS DE CONCRETO 1.060,00 N DR MEIQ-FIO 1.450 N2 DE
CALADA EM ELQCQS INTERTRAVADQS CE CQNCRETO 29 RAMPAS DR ACESSIBILIDADE
2855,00 M2 DR GRAMA 1250,00 N DR TUBULAcAO PARA REDE CQLETORA DR ESGOTO
925,00 N DR TUBULAcAQ PARA REDE DR DI5TRIBUIcA0 DE AGUA 31 PLACAS DE
5INALIZAçAQ DR TRANSITQ 250,00 M2 DR SINALIZAçAQ HORIZONTAL DR TRANSITQ.
Observaçao ..........

A.
http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/validacertidao.asp?NUMCERT=1 420&ANOC... 28/03/2016



jonpm
Departamento NacionBI de Pmdução Mineral

Nümero do	 26.801/2011
processo:

Tipo de	 Requerirnento de Autorizaçflo de Pesquka
requerimento:

Ease atual:	 Autorizaçao de Pesquisa

Ativo:	 Sim

Superintendéncia: Superintend€ncia / PR

UF:	 PR

Unidade	 PARANA
protocolizadora:

Data Protocolo: 	 25/10/2011 14:59:00

Data Prioridade:	 25/1012011 14:58:52

Pessoas
relacionadas:

lipo de Relaco	 CPF/CWPJ	 Nome Responsabilidade/Representaco Prazo de	 Data de Data
Arrendamento Inicio Final

Mincracäo
13107.823/0001- Linha 	 25/10/2011TituIarRequerente 62 	 Bandeirtas

Ltda.
Sergio

Representante 	 491.215.299-49 Carlos 	 25/10/2011
Legal	 Mudrei

Schott
Sergio

Responsável	 491.215.299-49 Carlos 	 25/10/2011
Tdcnico	 Mudrci

Schott

N(irnero do

	

processo	 926.72312011de Cadastro do
Empresa:

	

Nimero	 I Descrico lipo do 
I	 Situacäo do TItulo 	 I Data de publicaç"Ven

Titulo
Titulos: 	APU2AUT

Alvará I

1078	 PE5	 deOutorgado	 09/04/2012I 
DE PESQUISA n.:,...

de usa	 IDatadeinido IDataffinal 	 IMotivo de

RON D ON

CondiçAo de
propriedade do
solo:

Processos associados:
INenhum processo associado.



camadas
Aossos Afivos
fleas emobponll
Faica de Fiontela
O p, 6o Minioa
Dho Esta&zal

68O1I2Ot

PR

MàredmlC&hdido Rondon

onm

Oepastamento National cie Produç5o Mhieral

Processo:	 826.801/2011

Reprcsentaçfio
grafica:

Marethal Céndido Ronden

440	 220	 0	 440 Meters

Poligonais:
Area (ha):

Cota minima (m):

Latitude do ponto do arnarraço:

Descrição do ponto de amarraçäo:

Angulo do vetor do amarraçâo:

Vertices:

ID:

48,12	 DATUM:	 SIRGAS2000

o	 Cota maxima (m): 	 0

-24 02714"434	 Longitude do ponto do amarraçAo: 	 -54001'47"053

Ponto do	 Coniprimento do vetor do amarração 0,00
amarraçao	 (m):

0000000"000	 Rome do vetor do amarra0o: 	 N

550AF205-680E-4CD5-882A-D496A1 748081

H
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BASE CARTOGRAFIC/	
PLANTA DE LOCALIZAçA0

- 	 CANDIDO .	 Geoparaná	 -
I 	 REQUERIMENTO DE LICENA DE OPERAQAO2 -X-G-VI-	 c,CAO )5I III

LOCAIi/nE	 IFOCI-IA IJICRCE-JES	 -
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Departamento Naclonal tie Produçao Mineral 	
Ministério de Minas e Energia

GUJA HE UT!]
DO DIREITO MINERARIO 	 No DA GUIA DE UTILIzAcAO

MINERAçA0 LINHA BANDEIRANTES LTDA 	 05/2014

FROCESSO DNPM N° ALVAJL& DE PESQUISA N° D.O.U. 	 MUNIC!PIO	 liE

826.801/2011	 1.078/2012	 09/04/2014 Marechal Cándido 	 PR
Rondom

MINERAL
	

QUANTIDADE DE	 PRAZO DE VALIDADE

BASALTO	 12.500 t	 13/01/2015

Pela presente GUIA DE UTILizAçA0, fica o titular autorizado a extrair a substância
mineral na quantidade méxima acima especificada e obrigado a efetuar o recothimento da
Compensaçao Financeira pela Exploraçao de Recursos Minerals - CFEM, ficando liberada a
sua alienaçao comercial (venda, transferéncia, consumo,ansformaçao etc.), dentro do prazo
de validade fixado.

Curitiba, 13/01/2014.

Superintendente	 Estado do Parana'

LdtiUVU IJiUINILU VU VNFM 13 CUNDICIONANTES: Klavra e BASALTO deverá proce$ar-.se
deniro dos lirnites do alvaráautorizado, processo 826.801/2011 préferencialmente, plotados em bases
georeferenciadas, nao excedendo a quantidade autorizada.

Observaçoes: Quando do vencimento desta guia, o titular devera entregar a Relatorid de Atividades de
Extraçao - RAE, conforme preceitua a portaria no 144/2.007. Executar a lavra de acordo corn a
estabelecido na Licença Ambiental e corn as NRM. Everttuais pedidos de renovaçao da Guia de
Utilização deverao ser acompanhados da ART do Responsável Técnico pela execuçao dos trabaihos de
extraçäo.

-n

Autenffco a precente fotocopia pot confer/i•	
m o anginal quo me fol er/b/do e devolvido

• H	 4 a patte interessada, do quo dou 16.
rn
-C-
0-
OD
S

30-ac,

LJNeJs/Finger
0 Dc10 Ant/in/c, Prada

d Dkosin-.eri Fornari	 J
Esaeventes



AO: limo. Sr. Superintendente do Departamento Naclonal da Produçao Mineral
Hudson Caiefe
Curitiba - Paraná

DE: Mineracäo Linha flandeirantes Ltda.
Marechal Cândido Rondon - Paraná

REF.: Solicitaçâo de Gula de Utilizacào Mineral (renovacão da guia no 0512014)

DNPM no 826.80112011

,rocesso supra referenciado,
requerer a V. Sa. nova Gula
ra extraçâo de basalto Para

12.500 toneladas Para urn
nas condiçôes operacionais

Mineracào Unha Bandeirantes Ltda., titular do I
corn relatório final de pesquisa protocolado em 31/0312014 vem

•	 de Utilizacâo (nos mesmos termos da gula n o 0512014) pa
producâo de agregados Para construçâo, num volume total d€

•	 perlodo de 12 meses. Inforrnamos qua não houve mudanças
definidas no inciso I do art. 40 da portaria 144 de 03/0512007.

Para instruçâo do processo. è apresentado anexo:

• RelatOrio das .atividades de extraçâo no periodo - RAE (2014).
• Copia da Licença Ambiental de Operaçâo (copia autenticada ja consta no processo).
• Cópia da Guia de Utilizaçâo vencida.
• Comprovante de recoihimento de CFEM
• Documento do procurador (procuracâo já consta no processo)

0 RAE referente ao perlodo ainda restante da Gula será apresentado no RAL
ate o firn do mes de marco de 2015, conforme reza a legisiacâo.

A ART do engenheiro de minas responsávei pelo periodo de vigéncia da guia foi
apresentada em juntada no dia 11108/2014.

Nestes
pede de)

Mlneracâo LIIfha 'Bedairafltes Ltda.
Sergio 4rlos Mudrei Schott

ft Procurador

DEPARTAMENTO NACIONAL CE PRCU)UCAO MINERAL - DIjPL
so	 Superunlendéncia - PR	 150518- 13111/2014

Juntada: 48413-006647/2014 - 23
Processo: 826801/2011

Renovaçao Guia de Utilizaçao

ftDl E 111 I 111110111111	 I II lID III IIl
48413-00684712014 -23



,AWLEFE
do DNPM

ODflPm
Departamento Nacional de Produção Mineral

DEcLARAçA0 No 025/2015

Declaramos que MINERAcAO LINHA BANDEIRANTES LTDA., CNPJ
no 13.107.823/001-62, é titular do processo minerário DNPM n o 826.801/2011, corn ReatOrio
Final de Pesquisa para Basalto entregue e aguardando vistoria pelo DNPM, sendo detentora
da Guia de Utilização n° 05/2014, que a autorizou a extrair 12.500 toneladas de Basalto no
rnunicIpio de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, válida ate 13/01/2015 e corn
pedido de renovação tempestivo, o que garante seus efeitos para igual quantidade e perlodo,
ate rnanifestação final por parte do DNPM.

Informarnos que, em caso de indeferimento do pedido de nova Guia de
Utilizaçao, os efeitos da guia anterior deixam de vigorar, devendo os trabalhos de lavra ser
irnediatarnente paralisados.

Curitiba, 07 de Maio de 2015.

MINISTER!O DE MINAS E ENERGIA - MME
DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUcAO MINERAL - DNPM - 13° DISTRITO— PR
Rua Desembargador Otávio do Amaral, fl.0 279, Bairro Bigorrilho - Curitiba /PR - 80.730-400 -

Fone: (41)3335-2805/3335-3970 - email dnnin-pr(ädnp.m. gov .hr - www.dnprn.gov.br	 -



Instituto Ambiental do Parané
Dlretorfa do Controle do Recursos Ambientals

rfff-) I A P
INSIIIVTO AMBIENTAL

DO PARANA

Licenca de Operacão

No 29996
Validade 27/10/2017

Protocolo 136697269Secretariat do Estado do Melo
Ambiente e Recursos Hidricos

o Instituto Arnbiental do Paraná - lAP, corn base na Iegislaçâo ambiental e demais norrnas pertinentes, is tendo em vista o

contido no expediente protocolado sob o n o 136697269, expede a presente Licenca de Operaçao a:

azão Social - Pessoa Juridica / Name - 1eS
M1NERAcA0 LINHA BANDEIRAN
ac. - Pessoa Juridica / C.P.F. - Pessoa Fl:
13107823000162
ndereço
ESQUINA LJNHA BANDEIRANTES
airro
NOVO TRES PASSOS

Fisica
LTDA

!vlarechal Cândido Rondon

- Pessoa
9055996234

85960000

LINHA BANDEIRANTES LTDA

de basaito

LOTE RURAL N O 210/A
Municiplo
Marebba! Candido Rondon

Rio

FTTTT

no Dlario Oficial do Estado e em

TRES PASSOS

Paraná lit

,rnrnTTnrrrfl

circulaao local ou regional, no prazo maxima de 30 (trinta) dias,
nos terrnos do Resoluâo coN.AslA no 006/66.

Este LICENQA DE 0PERAcAO tern a vaLidade aoima ruencionada, devendo a sue renovaçao car salicitada so lAP corn antecedencia minima de
120 (canto e vinte) des.
Quaisquer alteraçóes ou expansoes nos processos de producao cu volumes produzidos pela indistrla B alteraçOes ou expansôes no empreendimento, deveräo
ser licenciados palo lAP.
Esta LICENQA DE OPERAQAO deverâ ser afixada em local visivel

Prazo de vabdade: 24 meses.
Trata-se de processo de Renovaçao de Licença de operacäo ernbasado em vistoria de campo e no Relatario de Controls
Anibiental apresentado pelo responsável técnico da empress.
- A expioraçäo $e deu de forma bern pequena (incipiente) sornente corn a produçào de pedras irregulares sern a
confecção de pedra britada.
- Devido a pequena expioraçào e a distância do corpo hIdrico, será retirada a condicionante concernente ao atendimento
da Portaria if 40 de 08/03/2010.
- A presents Licença foi ernitida de acordo corn o que estabelece o Artigo 8 0, inciso lii da.Resaiuçào N O237/97 -
CONAMA autoriza a operacao propriamente dita do empreendiniento e atividade, devendo ser observados
rigorosamente, durante sua operação, Os itens abaixo:
- As arnpliacOes ou aiteracoes nos processos de produçäo ou volumes produzidos, ora licenciados, de conformidade
corn 0 estabelecido peia Resolução SEMNIAP 1'J 031 de 24 de agosto de 1998 em seu Artigo 4, ensejaräo novos
[cenciarnentos, previo de instalação e de operaçtho, para a parts amphada ou aiterada
- A concessão desta ficenga nao impedirá exigéncias futuras, decorrentes do avanco tecnologico ou da rnodificaçâo das
condiçOes ambientais, conforme Decreto Estadual 857/79 - Artigo 70, Paragrafo fl
- 0 nâo curnprimento a legisiacâo ambiental vigente sujeitara a praprietário e/ou seus representantes, as sançöes
previstas na Lei Federal 9.605/98, reguamentada pelo Decreto 3.179/99,
- E de inteira responsabihdade do tecnico prajetista e da contratante a perfeita implantaçâo na Integra,do piano de
controie ambiental. 	 f-\

0
U,

w'p
0z

27/10/2015 16:33:07



Instituto Ambiental do Parané
Dlretprfa de Controle de Recursos Ambier.tais

r6ffAP
INSTITLJTO AMBffiNTAL

DO PAP.ANA

Licença de Operacao

N O 29996
Validade 27/10/2017

Protocolo 136697269
Secretaria do Estado do Melo
Ambiente e Recursos Hidricos

Todas as açOes propostas nos pianos e sews respectivos cronogramas deveräo ser seguidos a risca Palo
empreendedor.
- Deverá ser apresentado a Piano de Fogo no minimo 30 (trinta) dias antes de cada operação de desmonte por
explosivo. 0 piano de fogo deve ser efetuado por empress especializada e habilitada pare tal.
- Este Iicença não autoriza a supressâo forestal de quaiquer natureza.
- A area de preservaçâo permanente do imOvei deve ser completada corn o piantio de essencias nativas.
- E expressamente proibida a utilizaçäo de areas de preservacào permanente ou de future reserve legal do irnovel pare
expioracao basãltica ou instalaçäo de equipamentos de britagem.
- E expressarnente proibido no local a disposição de resIduos da construção civil.
- Deveré ser implantada urna cortina verde no entorno da propriedade a especialmente na area de britagern pare
minirnizagão da emissäo de poeiras e ruidos dos caminhOes qua circularn no ernpreendirnento.
- A cortina verde a ser impiantada na area de britagern fica condicionada quando for instalada 0 equipamento de
britagem.
- Deverão ser instalados bicos aspersores para nebulizaçào de ague para evitar ernissào de particulados Para areas
vizinhas,
- Deverá ser estocado o material de decapeamento Para ser usado no aterro de recuperaçäo da praça de lavra.
-As bancadas nao deverão ultrapassar 12 metros de altura e corn no rnlnirno 5 0 de inclinagão corn a vertical (85 0 corn a
horizontal).
- -lavendo rnais de uma bancada, dever-se-á rnanter urn berrna de pelo , manos 03 metros de largura entre elas, pare
permitir e execução dos trabalhos e a circulaco dos trabalhadores corn seguranca.
- Os trabalhos de desnionte nurn degrau so devern ser retornados depois de retirados Os escornbros provenientes do
desmonte anterior.
- 0 avanço das frentes de iavra se dara na direção horizontal, perpendicularmente a face livre da bancada.
- Os frabathadores deverão canter corn o Equiparnento de Seguranca - EPI, de acordo corn a regulamentação especifica.
- Sob nenhurna hipOtese as propriedades lindeiras poderão ser afetadas petas vibraçOes, poeiras ou ultralançarnentos de

- aempreendedor deverâ ressarcir e/ou reparar qualquer dano as propriedades vizinhas qua sejam prejudicadas
diretamente ou indiretame:nte pela atividade de rnineraçäo.
DNPM: 826.801/2011

Toledo, 27 de outubro ,de 2015

o proprietário requerente acirna qualificado nao consta nesta data,
corno devedor no cadastro de autuaçães ambientais do
instituto Arnbiental do Parané.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSAO E ARRENDAMENTO TEMPORARIO DE DI p4..- 00
DE UTILIzAçA0 DE IMOVEL RURAL PARA FINS DE ExPL0RAçA0 DE MINERAL. 	 -

10 J

Pelo presente instrurnento particular MINERAAO LINHA BANDEIRANTES LTDi?—, o

CNPJ n 2 13.107.823/0001-62, lnscriçào Estadual n 9 90559962-34 detentora depireiWq m-

de exploracão devidamente registrado junta ao DNPM (Departamento NacicaI
produca Mineral), neste ato representada de acordo cam seu contrato social, par seu
administrador Sr. Pedro Luiz Turra, brasileiro, casado, major e capaz RG 4.751.768-0
SSP/PR., CPF 662.136.499-72; e G.J. TWO & CIA LTDA, pessoa juridica de direito
privado corn sede e foro na Rua Paranaguá n.° 1160, sala 02, centro, na cidade de Pato
Bragado/PR, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 07.180.097/0001-00, neste ato representada
par seu representante legal Gilrnar José Tulio, brasileiro, casado, empresário, portador
da cédula de identidade 4.055.939-6/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob n.° 605.528.759-
53, residente e domiciliado na Rua Paranaguá, n.° 1160, Apto. 01, centro, na Cidade de

Pato Bragado/PR.

Considerando que:

As partes tern entre si, justo e contratado, o presente instrumento particular de cess5o
temporária de direitos rninerários e de arrendarnento, denominado "Instrumento de

Cess5o", nos termos das seguintes cláusulas e condiçoes:

1. Doobjeto
a) 0 presente instrurnento de cessäo tern par objeto regular a cesso

temporária a empresa G.J. Tulio & Cia Ltda, dos direitos da Mineradora Linha
Bandeirantes de exploraçào direta da Pedreira, situada na propriedade de
Pedro Turra, localizada na Linha Bandeirantes, corn area de 13.8850ha cujas
reservas são cornpostas de JAZIDA DE PEDRA BASALTICA situada nos limites

-:	 do Late Rural n 9 210/A do 13 2 PerIrnetro da Fazenda Britânia e objeto de Iavra

nos termos das Portarias n.° DNPM 826801/2011

Parágrafo ünico: Os direitos rninerários e de arrendamento da pedreira será
entregue para a empresa G.J. Tulio & Cia Ltda, a firn exclusivo e inalterável de
exploração de mineral, nas condiçoes ern que se encontra atualmente, ficando
desta forma a ernpresa G. J. Tulio & Cia Ltda, autorizada a iniciar as respectivas
obras de instalação e adaptação, sendo a rnesma, 'ünica responsável pela
manutençào, exploração do local determinado no item "a, para extração do
mineral, sendo proibida a sub-locaçào e ou qualquer tipo de terceirização, da
jazida registrada junta ao DNPM (Departarnento Nacional de produção
Mineral), de propriedade da ernpresa Mineradora MINERAçAO LINHA
BANDEIRANTES LIDA —ME, localizado na area rural denorninada de Late 210/A
132 Per da Faz Britânia, situada na linha Bandeirantes, do MunicIpia de
Marechal Cândido Rondon (PR). As jazidas existente nos demais lotes rurais

AlP
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sob o controle, e devidamente registrado para a empresa MINERAcAO LINHA
BANDEIRANTES LIDA, permanecem disponIveis a esta de pleno direito, para

I todos os fins.
0

. 
Do prazo

1.10 instrumento de cessão e celebrado par prazo determinado, ou seja,

05 (cinco) anos, cam iniclo em 01 de Janeiro de 2014 e vencimento em 31 de

Dezembro de 2018.

2.2 0 prazo será automaticamente prorragado par igual perIodo, caso nenhuma
das partes camunique a outra seu desejo de não prorrogar a relaçào cantratual,
com ao menos um ano de antecedência em relaçào ao termo final do instrumenta,
por aviso prévia par escrito cam ciência das partes, ou par duas testemunhas caso

de recusar de apor assinatura no terma de avisa.

2.3 Findo 0 prazo de vigência deste instrumento, e nãa havendo interesse de
quaisquer das partes na prorrogaço ou num novo ajuste, os direitos de exploraçào
ora cedidas e a imóvel dada em arrendamento dever3o ser devolvidos a

Mineradora em 31/12/2018, inteiramente livre e desimpedidos de pessoas e

caisas. Permanece sob dommnio, controle e exploraç5o a parte agricultável da
propriedade que não interfira na exploraçào mineral.

2.4 Ao término da cessäo, será procedida, pela G.J. Tulia & Cia Ltda, a retirada de
toda e qualquer pertence existente na area, devendo retirar todas as
equipamentos, material, estruturas, máquinas e bens mOveis (removIveis) que

sejam de sua propriedade.

3. Do preco

3.1 0 preco da cessaa e o valor da renda de exploraca é de 10% sabre a preco
media da pedra poliédrica da região, hoje equivalente a R$ 45,00 (quarenta e cinca

reals) a metro cübico, devendo ser pago em moeda corrente do pals, referente a
producão do més. 0 reajuste deverá ser feito anualmente pela variaço do preco
medic panderado da pedra poliédrica da Região de Marechal Cândido Rondon-PR,
sendo que as partes estabelecerào, em negociaçäo de boa fé, um indice de
reajuste, concordando que, em nenhuma hipótese, as valores estabelecidos neste

lnstrumento de Cessãa ficarão sem reajuste.

3.2 Todas as obrigãçOes decarrentes das atividades de exploraçào serào de

responsabilidade da G.J. Tulio & Cia Ltda.

4. Das obrigaçoes da G. J TLJLIO & CIA LTDA.
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a)efetuar Os pagamentos devidos a MINERAçAO LINHA BANDEIRANTES LTD. -MZ'	 Zo
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na forma da Ciáusula Terceira deste instrumento de cessão;	 2 7 00
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b) Iavrar as jazidas de acordo corn os pianos de aproveitamento ecorwrrpwu<0	 ta-0S c2] cr	 —f

aprovado pelas respectivas portarias; 	 o =
rn

o	 c)

c)fazer o pagamento de todos as custos da detonação e expioraço da jazid- 	
m S

CO	 CO=	 co
d) extrair somente as substâncias minerals indicadas nas portarias de lavra;

=
0>

e) comunicar imediatamente aos órgos pábhcos competentes e a MINERADORA a

--	 descobrimento de quaiquer substância mineral nao incluida na portaria de iavra;

f) responder integralmente, pelos encargos de natureza trabaihista e

previdenciária, referente aos recursos humanos utilizados na execuço do objeto
deste instrumento, decorrentes do ajuizamento de eventuais demandas judiciais,
bern como par todos as onus tributários ou extraordinários que incidirem sabre o

presente instrumento.

g) responder petos danos e prejuIzos a terceiros que resuitarem, direita ou
indiretamente, das atividades de expioracão, desde que decorrentes de decisão

judicial transitada em julgado;

h) promover a seguranca e saiubridade das habitaçOes existentes no local;

I) evitar o extravio de águas e drenar as que possam ocasionar danos e prejuIzos a

vizinhos;

j) evitar a poluicào do are da água;

k) tornar as providências indicadas pela fiscalizaço dos 6rg5os püblicos;

I) manter a jazida ou a mina em barn estado;

m) permitir que a representante da MINERADORA, vistorie as iocais de expioraço

sempre que soiicitado;

n) informar imediatamente a MINERADORA sobre quaisquer eventos ou quaiquer
acidente ou emergência que venha a ocorrer durante as atividades de expiorac5o;

p) reaiizar a inspeção adequada dos iocais de extração de modo a garantir a sua

plena operacionandade e seguranca;

q) restituir as direitos referidos na Cláusuia Prirneira no prazo previsto na Cláusula
Segunda e em perfeitas condiçöes de utiiização após a terrnino do prazo do
instrumento de Cessão ressaivada a deteriaraço resultante da utilização normal;

0
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V contratar os empregados necessários aos servicos ora executados, correndo por
ua corita as despesas corn salários, encargos trabaihistas, acidentes de trabaiho,

tomo também se houver as despesas corn alimentação, alojamento, transporte de
mpregados ate a pedreira; cornprovando quando requerida pela arrendataria,

nediante apresentaçâo de docurnentos, a legitirna contraçâo de mao de obra.

1)fornecer e utilizar os equiparnentos de proteçao individual exigidos para o tipo
de serviço em execuçao;

t) Finalmente a G.J. Tulio & Cia Ltda é obrigada a usar e conservar o imóvel onde a
jazida se encontra, corn todo cuidado e diligência, nâo podendo usa-la senâo de
acordo com o ora pactuado neste instrurnento, sob pena de responder por perdas
e danos, sern prejuizo da rescisâo contratual;

5. Das obrigaçôes da MINERAçAO LINI-fA BANDEIRANTES LTDA —ME

a) ceder exclusivarnente a G.J. Tulio & Cia Ltda os direitos de exploraçao das
teservas minerais, basáltica, Iivres e desimpedidos de quaisquer onus ou encargos;
referente a Licença Ambiental, DNPM e outros registros legais para operaçao da

jazida

b) fornecer a G.J. Tulio & Cia Ltda, quando solicitado, todas as informaçOes e

documentos áteis e/ou exigidos por Lei para 0 exercIcio da atividade de pesquisa

ou exploracao, que sejam de sua responsabilidade.

c)arcar corn os pagamentos de todos os custos de atividades de pesquisa;

d) desenvolver as atividades de pesquisa nos terrnos requeridos e aprovados pelo

DNPM;

e) executar os trabalhos de pesquisa ou de rnineração corn observância das normas

regulamentares;

f) nao suspender os trabalhos de pesquisa ou de lavra sern prévia cornunicaçao ao
DNPM e a G.J. Tulio & Cia Ltda;

g) prestar o apoio não pecuniário, necessário a G. J Tulio & Cia Ltda para que seja
alcançado o objeto deste instrurnento;

h) zelar pela posse mansa e pacIfica da pedreira pela G.J.Tulio & Cia Ltda.

i) Finalmente a Mineradora Linha Bandeirantes Ltda Me, garante a G.J. Tulio & Cia
Ltda, que a pedreira objeto deste instrumento ate a presente data, nao ofende a
legislacäo ambiental e nern sofreu prática de atividades e condutas consideradas

lesivas a legislaçao ern vigor.
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obrigaçöes motivado por evento de força major, ou impedimento que seja	 ° 
CO

o =
por quaisquer dos Agentes Püblicos que legalizaram a atividade. 	 aao.Q g

0	 -'0 0

6.2 A parte impedida de adimplir a instrumento em função de um evento ffe £a
major deverá comunicar a outra, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a rartir°ào C)

inicio do evento, para que possa alegá-la em seu favor.

7. Da exploraçào

7.1 A G.J.Tulio & Cia Ltda obedecerá rigorosamente todas as normas técnicas legais
na exploraçäo da pedreira, bem como as estabelecidas pelos Orgos técnicos
pertinentes, e as estipuladas no presente Instrumento de cessão, incluindo, mas
nào se limitando a Iegislaçao mineraria, trabalhista e a ambiental, sendo

responsável pela manutençao de todos as equipamentos.

7.2 Todas as despesas com consumo de água, energia elétrica, etc. sào de exclusiva
responsabilidade da G.J.Tulio & Cja Ltda, que as deverá saldar junto as reparticöes

competentes ou bancos autorizados.

7.3 Será de ónica e exclusiva responsabilidade da empresa G.J.Tulio & Cia Ltda toda
e qualquer recIamaço que por ventura advjr de seus funcionários.

7.5 Os encargos sociais provenientes dos funcionários contratados na pedreira,
serão de inteira responsabilidade da G.J.Tulio & Cja Ltda, devendo a mesma
proceder a recolbimento ate a data do vencimento de seus encargos junto ao INSS,

FGTS e Sindicato da Categoria.

7.6 A G.J.Tulio & Cia Ltda, deverà fornecer a Mineradora, quando solicitado, os
- registros e as documentos comprobatorios dos pagamentos, em especial

comprovantes das gujas de INSS, FGTS e de obrigaçöes sindicais de seus

empregados.

7.7 A G. J TULIO & CIA LTDA deverá providenciar os equipamentos e ferramentas
de uso coletivo e individual, equipamentos de segurana, transporte, refeiçoes,

alojamentos e limpeza do local de trabalho.

7.8 A reaIizaço de construçöes ou benfeitoriás fixas dependem de consentimento
da Mjneradora. N5o sendo autorizadas as construcöes e benfeitorias, fica
reservado e garantido a direito de exigir que o imóvel seja reposto no estado em
que foi entregue, ou seja, sem qua jsquer benfeitorias.

7.9 A Mineradora se compromete em fornecer a estrada e sua manutenção para o

escoamento do mineral.



LU
L11	 :2 6!

on
C o 0s
j. O	 .Darescusao
e 02	 Y 12
_c 0 	 -I	 2	 inadimplernento, por qualquer das partes, de qualquer obrigacao oriunda

Jeste Instrumento de Cessâo, dará a direito a parte inocente de rescindir o
ctoo	 -

U	 resente instrumento de cessão, par justa causa. A rescisào dar-se-á de pleno
tiiieito, automaticamente, sern necessidade de notificaçäo, facultando-se, contudo,
a expediço de notificação, cancedendo urn praza razoávet para que a parte faltosa
repare a seu inadimplernento. A parte inocente paderá, ainda, requerer a parte
inadimplente o pagarnento das perdas e danos ern que tiver incorrido, na forma da

lei.

9. Do direito de opçâo

9.1 Estanda em dia corn suas obrigaçOes, dentro do prazo de 01 (um) ana anterior
ao termo final deste contrato é assegurado a G.J.Tulio & Cia Ltda, o direito de optar
pela renovacão deste contrato, rnediante comunicaco escrita a MINERADORA
LINHA BANDERANTES LTDA ME, obrigando-se a reajustar o valor, e as dernais

cláusulas e condiçôes do cantrato.

9.2 A MINERADORA se obriga a näo ceder os direitos deste contrato a terceiros,
durante o prazo de vigência deste instrumento de cessäo.

10.Do direito de preferência

10.1 A MINERADORA confere a G. J. TWO & CIA LTDA, neste ato e na rnelhor
forma de direito, a direito de preferência no caso de venda, cessào, daço em
pagamento, ou qualquer outra forma de alienação, e a qualquer tempo ate o
vencirnento do Instrumenta de Cessão, da pedreira, dos direitos de pesquisa e
exploração e do imóvel abjeto da matricula 26889 L 2, do Registro de lmOveis de
Marechal Cândido Rondon/PR, ressalvando-se sempre que o direito de preferéncia
será outorgado caso de observância de igualdade de condicães negociais, exceto
referente a direitos de heranca que envolva Partilha de bens, Meaço ou
Adiantamento a Legitirna

11.Das alteraçöes e da invalidade

11.10 presente instrumento de cessão so padera ser alterado por escrito, através
de Termo Aditivo, assinado pelas partes.

11.2 No caso de qualquer disposiçäo do presente instrumento de cesso ser
considerada inválida, ilegal ou inaplicável, a validade, legalidade e aplicabilidade
das disposiçöes restantes no serâa de modo algum afetadas ou prejudicadas.

11.3 A tolerância de qualquer das partes ao inadirnplemento de qualquer
obrigaçöes oriundas do presente instrumento de cessão no implica concordância
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11.4 0 presente instrumento de cessão obrigará nào so as partes, mas tab 	 8 •a 	 0
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seus herdeiros e sucessores que ficarão sub-rogados em todos os seus deic e mEm
obrigaçOes.	 0)
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12. Da Modificaçào

12.1 Este instrurnento de cessão poderá ser modificado em qualquer de suas
Cláusulas e condiçöes exceto, quanto ao seu objeto, mediante termo aditivo, de
comum acordo entre as partes, desde que tal interesse seja manifestado,
previamente, por urna das partes.

13.Do foro

13.1 As partes procuraro solucionar amigavelmente toda e qualquer controvérsia
que eventualmente venha a surgir na interpretaçäo, integração e execuçào do
presente instrumento de cesso.

13.2 As partes elegem o Foro de Marechal Cândido Rondon, para dirimir quaisquer
düvidas ou solucionar questôes que nào possam ser resolvidas
administrativamente, oriundas do presente instrumento de cessão.

13.3 [stando as partes assim ajustadas, assinarn o presente instrumento de cesso
em 02 (duas) vias de igual teor e forma e rubricam todas as foihas, na presenca de
02 (duas) testemunhas abaixo norninadas.

Marechal Cândido Rondon —PR., 03 de Janeiro d

Mineraço Linaandeirantes Ltda - M[	 G.J.TuIi &

Pedro Luiz Turra	 Gilmar José Tulio

Testernunhas:
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA
TOMADA DE PREOS N P 014/2016.

OBJETO: Pavirnentaçâo corn Pedras Irregulares - Linha KM 13

Atestamos, para Os devidos fins, que em cumprirnento ao Edital de Licitaçâo -
Tornada de Preps n. 2 014/2016, que a empresa G. J. TIJLIO & CIA LTDA,
CNPJ/MF n 2 07.180.097/0001-00, estabelecida a Rua Paranaguá, 1.160, na
cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, neste ato representada pelo
Engenheiro Civil, o senhor Alan Rodrigo Fava, CREA n. 2 121715/0, realizou
visita técnica junto aos locals de prestação dos serviços, conforrne objeto do
edital de Licitaçào acima especificado.

Pato Bragado - PR, ern 10 de malo de 2016.

?to
LJot%n

Departame Engenharia - MunicIpio de Pato Bragado

G. J.4:IJLIO(& CIA LTDA
Alan Rodrigo Fav CRfA n. 2 121715/D

114
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.05

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 . Pafo Bragado - Parana
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G. J. TULIO & CIA [WA
CNPJ: 07.180.097/0001-00

Rua Paranaguá, n. 1160— sIa 02— Pato Bragado-PR.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO-	 F
COMISSAO PERMANENTE DE LIC!TAOES
LIcITAçA0 - MODALIDADEITOMADA DE PREOS 014/2016

DATA DEABERTURA: 	 - HORARIO: IOhOOMIN

ENVELOPE NA 01 - 	 DE HABILITA cÁo

PRFHUM bb W4UN)61P!8 9 PAtti bhAdAblil
PRQTOCOI.0 (SERAL

ProtovoIi	 0

DateD 6	 Q,5 /)(



G. J. TULIO & CIA LIDA
CNPJ: 07.180.097/0001-00

Administrador: Gilmar Jose Tulio
Rua Parana qué, n. 1160, sala 02 - Pato Bra qado/PR - CEP-85.948-000 - Fone: 45-9974-0630
Num. Registro CREA 43086— NI RE —41 2 0538217-1 - Inscriçâo no CAD/ICMS 90358565-09

PROPOSTA DE PREOS

A Cornissào de Licitaço do MunicIplo de Pato Bragado - PR

TOMADA DE PREOS 014/2016

Prezados Senhores:
A empresa G. J. TWO & CIA LTDA, estabelecida na Rua Paranaguá, n. 2 1160, Sala 02, na
Cidade de Pato Bragado, Estado de Paraná, inscrita no CNPJ sob n. 07.180.097/0001-00,
apresenta sua proposta comercial relativa a Iicitacão, na modalidade de TOMADA DE
PREOS 014/2016, para lmplernentaçào do Projeto de Pavirnentacão Pollédrica de Estradas
Rurais corn Pedras Irregulares, corn enfase a trafegabilidade de estradas rurais, corn a
preservação de recursos naturals, tendo por objeto a execução indireta de Pavimentaco
Poliédrica ern estrada vicinal da Linha KM 13, totalizando 4.626,00 rn 2, conforrne edital de
Iicitaco e seus anexos, nas seguintes condicOes:
a) Especificaçâo do objeto, observadas as caracterIsticas rnInirnas exigidas no presente
instrurnento convocatório.
b) As especificaçôes dos Serviços estão contidas nos anexos, rnernoriais descritivos,
orçarnentos, cronograma fIsico-financeiro e projetos.
c)valor global da proposta;

DESCRICAO	 VALOR	 PERCENTUAL
MATERIAL	 R$ 47.536,67	 30%
MAO-DE-OBRA	 R$ 110.918,91	 70%
TOTAL	 R$ 158.455,58	 100%

Declararnos que, ern nossos preços, estao incluidos todos Os custos diretos e indiretos para a
perfeita execuçäo do objeto, encargos soclais, adrninistraço, lucro e qualquer outra
despesa incidente sabre a contratacäo.
Na execução do objeto, observarernos rigorosarnente as especificaçoes das norrnas técnicas
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela qualidade dos servicos.
Esta proposta de precos tern prazo de validade de no minirno 60 (sessenta) dias, a contar da
data da sessâo póblica.
Prazo de entrega e execuco do objeto: Em ate 120 (cento e vinte) dias após a emisso da
ordern de solicitaçào e/ou serviços;
Vigência do Contrato: 12 (doze) rneses, contados a partir da data de assinatura do contrato
ou ernissäo da ordern de serviços.
As condicOes de pagarnento sâo as constantes no edital de Iicitaco, na rnodalidade de
TOMADA DE PREOS 014/2016.

Pato Bragado/PR, ern 16 de malo de 2016.

157 180 O97/OOO1O1
G.J. TWO & CIA IIDA

Rue Pareneguá, 1160- Sal. 02- Cents.
185948-000 . Pro Bralads - ParwI,_J

cJ" G$rna/ José Tullo
Representante legal da empresa proponente
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ConStrutora ECO'
G.J.Tulio & Cia Ltda

CNPJ: 07.180.09710001-00
Rua Paranagua, n. 1160, sala 02, Pato Bragado-PR

PLANILHA DE SERVIOS
PAVIMENTAçAO POLIEDRICA EM ESTRADAS RURAIS

601: 35%	 'ADRAO DER)
I	 Valor sI BDI

1

r071 eo.o97i000i-oP

G.J. TWO &Cl4LTh

RusPuinegU&116O- Sill 020
_$5948MOO - Pato Brag1do - Paranlj

OBRA: Km 13

item
I

1.1

Valor ci BOl

Inj

SINAPI 73822/002
SINAPI 72855

SINAPI 72961
DER 532700
DER 575100
DER 535200
DER 521450

53265011301650 I
972000 DER
972000 DER

2.266,74
2.164,97
4.431,71

III--
e

1,7
e 

item

5.988,36

N*UU:4ShiYI4

total cia Obra sem 5131 a
total da Obra corn BDI =>

Pato	 16 de maio de 2016



Construttha EGO'
G.J. Tulio & Cia Ltda

CNPJ: 07.180.097/0001-00
Rua Paranaguã, n. 1160- Pato Bragado-PR

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO
PAvIMENTAcA0 POLIEDRICA

OBRA:	 KM 13	 BDI: 35,47% (DER)

' UI. lau.0971o001-oo.'

G.JThUO& CIA lmt

Rue Patwe9uá, 1160- Sale 02- Centro
L85948-000 - Pato Bragedo - Peraii_j





G.J.T(JLIO& CIA LTDA
CNPJ: 07.180.097/0001-00

Rua Paranaguá, n. 1160— sala 02— Pato Bragado-PR.j

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COM/SSAO PERMANENTE DE LIclTAçOEs
Llc!TAçA0 - MODAL/DADE TOMADA DE PREOS
DATA DEABERTURA: 16/05/2016 - HORARIO: 101

ENVELOPE N. 2 02— PROPOSTA DE PREOS

PREFEHUM bb M08!!9 E S
PRoTV:?.'L :

Protocolo N°:

Datw_____

PS:Y$



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bagado
Estado do Parana'

ATA N.2 089/2016 - Tomada de Preços 014/2016
Objeto: Execuçäo de 4.626,00rn 2 de pavimentação corn pedra pollédrica, em estratla vicinal junto
a localidade da Linha KM 13, MunicIpio de Pato Bragado - PR.

Aos dezesseis dias di més de maio do ano de dois mil e dezesseis, as dez horas e dez minutos, nas
dependências da sala da Secretaria de Adrninistração, na Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado,
Estado do Paraná, sito a Avenida Willy Barth, nürnero dois mil, oltocentos e oitenta e cinco,
reunirarn-se os rnembros da Comissäo Perrnanente de Licitaçäo, os servidores Cesar Roberto
Schaeffer, Cristiane S. Bonatto e Jonatan Fernandes, para sob a presidência do primeiro, receberern
abrirern, julgarem e deliberarem sobre a habilitação e propostas de preços advindas da Licitação -
Tornada de Preços n. 2 014/2016, a qual tern corno objeto Execuçäo de 4.626,00rn 2 de pavimentaçäo
corn pedra poliédrica, em estrada vicinal junto a localidade da Linha KM 13, MunicIpio de Pato
Bragado - PR, nos termos citados no respectivo Edital de Licitação. 0 Edital thi amplarnente
divulgado no Diário Oficial do MunicIpio, site eletrônico do MunicIpio, Site do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná e Jornal 0 Presente. Diversas ernpresas baixararn o edital, conforme consta no
docurnento ern anexo. Destas, apenas a ernpresa G.J TULIO & CIA LTDA - CONSTRUTORA ECO
protocolou os respectivos envelopes dentro do prazo previsto no preâmbulo deste edital, a qual
estava representada nesta sessão pelo socio o senhor Gilmor José Tulio. Alberta a sessão, 0
Presidente procedeu a abertura do envelope n. 9 01 - Habilitação, da licitante participante deste
certame, cujos docurnentos foram analisados detalhadarnente pelos rnernbros da cornissào de
Licitaçäo e vistados pelo representante presente. Após a devida análise, abriu-se espaco para
manifestaçöes relativas a l-Iabilitação da Licitante, momento em que não houve nenhum
questionamento, urna vez que a licitante apresentou os documentos conforrne solicitado no item
8.1 do edital convocatório. 0 representante da Licitante manifestou expressamente neste sessào
que renuncia do direito de interposiçäo de recursos quarto a fase habilitação. Diante desta
prerrogativa, o Presidente deu sequencia ao processo, ainda nesta sessào, corn a abertura do
envelope da Proposta de Preços. Ern ato seguinte, foi aberto o envelope de N. 2 02 - Proposta de
Preços da licitante habilitada, a qual apreséntou proposta ao valor de R$ 158.455,58 (cento e
cinquenta e oito mil quatrocentos e cinquenta e cinco reals e cinquenta e olto centavos). Em
seguida a proposta foi passada aos mernbros da Comissão de Iicitaçäo, para verificação e rubrica.
Nenhuma observação foi solicitada. Considerando que a proposta atendeu os requisitos do edital, o
Presidente DECLAROU HABILITADA E VENCEDORA DESTE CERTAME LICITATORIO, a Licitante G.J
TULIO & CIA LTDA - CONSTRUTORA ECO, ao valor global final de R$ 158.455,58 (cento e cinquenta
e oito mil quatrocentos e cinquenta e cinco reals e cinquenta e oito centavos). Apás isto, a Cornissão
Permanente de Licitação esclarece que este resultado será divulgado no Diário Oficial do MunicIpio,
e apOs esta divulgação, será aberto prazo para interposicão de recurso, nos termos do artigo 109 da
Lei Federal 8.666/93. Sem mais a constar na presente ata, encerramos a presente reuniäo as dez
horas e trinta e urn rninutos. Nada rnais havendo a tratar, o Senhor presidente deu por ericerrada
esta sessão, de cujos trabalhos foi lavrada a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada
por rnim e pelos demais rnembros da Cornissào de LicitaçOes presente.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 . CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



Preféitura do MuñicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER DE JULGAMENTO DA COMISSAO DE ucrrAçOEs
Tomada de Preps 014/2016	 -
Objeto: Execução de 4.626,00m 2 de pavimentaçào corn pedra polledrica, em estrada vicinal junto
a localidade da Linha KM 13, MunicIpio de Pato Bragado - PR.

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitaçäo - Tomada de preços 014/2016,
que é o Menor Preço Global, esta Comissão de LicitaçOes apresenta a proposta apresentada pela
proponente G.J TULIO & CIA LTDA - CONSTRUTORA ECO, ao valor global final de R$ 158.455,58
(cento e cinquenta e oito mil quatrocentos e cinquenta e cinco reals e cinquenta e oito centavos),
como a de menor preço para a Certame. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos as
critérios previstos no Edital de Licitaçäo em pauta.

Pato Bragado - PR, em 16 de rnaio de 2016.

Ce4sarb Schaeffer
Presidente da Comiss5o Permanente de Ucitaçöes

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parano



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

RESULTADO DE LIcITAçAo
TOMADA DE PREOS 014/2016

A Cornissão Permanente de Licitaçäo comunica aos interessados na Licitaçäo, cujo objeto prevé
a contrataçào de empresa para Execuçäo de 4.626,00m' de pavimentacäo corn pedra
poliédrica, em estrada vicinal junta a localidade da Linha KM 13, MunicIpio de Pato Bragado -
PR, que após a análise de verificaçäo das Propostas, resultou como vencedora a proposta
apresentada pela empresa, G.J TULIO & CIA LTDA - CONSTRUTORA ECO, ao valor global final
de R$ 158.455,58 (cento e cinquenta e oito mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e
cinquenta e oito centavos).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados da data deste
Edital, a Comisso de Licitaçäo dará vista ao respectivo processo Iicitatório a qualquer das
proponentes que se sirita prejudicada, para interposição de recurso quanto as propostas
apresentadas.

Pato Bragado - PR, em 16 de malo de 2016.

Eoert'chaeffer
Presidente da Comiss5o Permanente de Ucitaçöes

9
	 -vi

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER CONCL USI VO

DE:	 PROCURADORIA JURIDICA

PARA:	 PREFEITO MUNICIPAL

ARNILDO RIEGER

Processo Licitatório, Modalidade Tomada de Preços 0.0 014/2016

Assunto: Análise Final.

PARECER:

Retomam os autos para exarne do procedirnento licitatório na
modalidade Tornada de Preços no 014/2016, tipo "inenor preço global', visando a

contrataçâo de empresa para execução de obra de pavirnentacão corn pedras
poliedricas ern urna area de 4.626,00rn2, estrada vicinal junto a localidade de Linha

KM 13.

Como estabelecido no art. 21, § 2°, III da Lei 8.666, de 21/06/1993, a
convocaçAo das empresas foi efetuada rnediante publicaçao de aviso da licitaçâo no
diário eletrônico do municipio no dia 28/04/2016, no diãrio eletrônico do TCE no dia
28/04/2016, como tarnbern na irnprensa local (Jomal 0 Presente) no dia 29/04/2016,
ficando definida a data de 16 de maio de 2016 para a realizaçao da sessäo pUblica para
recebirnento dos envelopes contendo as propostas de preços e a docurnentaçäo de
habilitaçào. Assim sendo, foi respeitado o intersticio mInimo de 15 (quinze) dias entre
as datas de publicaçao e da reuniAo.

No dia, hora e local previamente designados, cornpareceu 01 (uma)
ernpresa, conforme se verifica na Ata 089/2016.

Depois de identificados o representante desta, rnediante
credenciarnento, foi declarada aberta a sessão, na seqUência a Cornissào analisou e
avaliou os documentos fiscais e a habilitaçao técnica da proponente.

Nesta fase, näo houveram rnanifestaçOes, restando assirn, após análise
da docurnentaçao, a empresa habilitada. Houve a renüncia quanto ao direito de recurso

nesta fase de habilitaçäo.

Passou-se então para a abertura dos envelopes de nUrnero 02 da
empresa habilitada. Nesta oportunidade verificou-se que a proposta apresentada estava

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragaclo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - ParanO



feitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

do Edital, tendo sido ao final declarada vencedora a empresa
G.J. TULJO & CIA LTDA - CONSTRUTORA ECO ao valor global de R$
158.455,58 (cento e cinquenta e oito mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e
cinquenta e oito centavos).

0 Resultado foi publicado no diãrio eletrônico do municIpio e também
no Jornal 0 Presente de 17/05/2016. Nao houve interposição de recurso.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que
regem a matëria, opinamos favoravelmente pela homologaçao do procedimento, nos
termos do RelatOrio de Julgamento.

Pato Bragado/PR, 23 d aj94

Pro îF&2ortlJzllrlclico Municipal

re;np p 4e 2

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragàdo - Parané



Prefeithra do MunicIpiô de Pato Bragadó
Estado do Paraná

TERMO DE HoMoLoGAçAo
Tomada de Preços fl. 2 014/2016
Objeto: Execuçäo de 4.626,00m 2 de pavimentaçab corn pedra poliédrica, em estrada vicinal junto
a localidade da Linha KM 13, MunicIpio de Pato Bragado - PR.

Ern atenção as atribuiçOes conferidas ao Prefeito Municipal, esta ratifica o parecer da Comissão
Permanente de Licitaçôes, e autoriza providenciar o trâmite legal para efetivar a contrataco da
empresa G.J TULIO & CIA LTDA - CONSTRUTORA ECO, ao valor global final de R$ 158.455,58 (cento
e cinquenta e oito mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), nos
termos do Parecer JurIdico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório ern
pauta.

Pato Bragado - PR, em 23 de maio de 2016.

,Xrnttildoo^ Zer

Prefeito do Municipio

iq P

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE ADJUDICAçAO
Tomada de preps fl.9 014/2016
Objeto: Execuçâo de 4.626,00m 2 de pavirnentaçào corn pedra poliédrica, ern estrada vicirial junto
A localidade da Linha KM 13, MunicIpio de Pato Bragado - PR.

Concluido todo o processo da Licitaçào, modalidade Tomada de preços n. 2 014/2016, que tern
corno objeto, a Contratacäo de Empresa para pavirnentacão corn pedra poliedrica, em estrada
vicinal junta a localidade da Lint-ia KM 13, ADJUDICO a execução do objeto deste Certarne, G.J
TULIO & CIA LTDA - CONSTRUTORA ECO, ao valor global final de R$ 158.455,58 (cento e
cinquenta e oito mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e alto centavos), ficando
as mesrnas convocadas para assinatura do respectivo contrato administrativo.

Pato Bragado - PR, em 23 de rnaio de 2016.

AmildVger
Prefeito do MunicIpio

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CN1PJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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